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VIAGENS E PASSEIOS 

Tombamento protege 

historia e turismo 

Loí 

ÍUJUITO deve o patrimônio histórico nacional — consequente- 
mente, o turismo — à instituição, pelo decreto-lei de 30 de 

novembro de 1937, de um orgão destinado a impedir a des- 
truição dos remanescentes da evolução, das lutas e dos an- 
seios do povo. Há 25 anos vem-se tentando, na medida do viá- 
vel e já com resultados positivos, embora não completos (ge- 
ralmente por falta de recursos), a preservação de documentá- 
rios do passado brasileiro, através da ação do Serviço do Pa- 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, com delegações em 
todos os Estados. Mediante determinação denominada tomba- 
mento, é possível colocar sob guarda da nação qualqu0r r-o- 
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numento histórico, artlstico ou natural disno dessa providencH. 
Não depende, tampouco, da vontade do proprietário, quer seja 
ele pessooa fisica ou jurídica. Dar-re-á o to m nto vo.un - 
ria ou compulsoriamente. No primeiro caso, sempre que o pro- 
prietário o pedir, desde que o objeto da solicitação se revista 
dos requisitos necessários. Será voluntário t ml o t" fer- 

mento sempre que o interessado venha a anuir, por escrito, à 
inscrição da coisa nos livros do Tombo. 
Condições 

O patrimônio histórico e artístico nacional é constituído do 
conjunto de bens moveis e imóveis existentes no país e cuja 
conservação seja de interesse publico, quer por sua vincülação 
a fatos memoráveis da historia do Brasil, quer por seu excep- 
cional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artís- 
tico. 

Referidos bens, • entretanto, somente serão considerados 
parte integrante do patrimônio histórico e artístico do país de- 
pois de inscritos, separada ou agrupadamente, num dos quatro 
livros do Tombo, que também o decreto-lei de 1937 criou. Nes- 
ses livros inscrever-se-áo, igualmente, os tombamentos com- 
pulsórios, promovidos quando o proprietário se recusa a anuir 
ao solicitado pelas autoridades. 
Belezas naturais 

De grande interesse turístico são, da mesma forma, as de- 
terminações referentes aos monumentos naturais, bem como 
aos sitios e paragens cuja conservação e proteção se indiquem. 
Não só no caso de terem sido dotados pela natureza, como 
agenciados pela iniciativa humana. Equiparam-se eles aos 
bens imprescindíveis à nação, sujeitando-se, assim, aos tom- 
bamentos. 

No setor das belezas naturais ou artificialmente criadas, a 
lei tem sido ainda pouco atuante, já que muito há para fa- 
zer quanto aos remanescentes históricos e puramente artísti- 
cos. Não fossem, porem, as medidas já tomadas e efetivadas 
pelo orgão especializado, e algumas das maiores riquezas re- 
manescentes do passado brasileiro já se teriam desagregado, di- 
minuindo ainda mais as possibilidades do nosso turismo, prin- 
cipalmente o de pratica interna. 
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lUIUITO deve o patrimônio histórico nacional — consequente- 
mente, o turismo — à instituição, pelo decreto-lei de 30 de 

novembro de 1937, de um orgão destinado a impedir a des- 
truição dos remanescentes da evolução, das lutas e dos an- 
seios do povo. Há 25 anos vem-se tentando, na medida do viá- 
vel e já com resultados positivos, embora não completos (ge- 
ralmente por falta de recursos), a preservação de documentá- 
rios do passado brasileiro, através da ação do Serviço do Pa- 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, com delegações em 
todos os Estados. Mediante determinação denominada tomba- 
mento, é possível colocar sob guarda da nação qualquer r-o- 
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mento sempre que o interessado venha a anuir, por escrito, à 
inscrição da coisa nos livros do Tombo. 
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a fatos memoráveis da historia do Brasil, quer por seu excep- 
cional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artis- 
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mas luta para 

manter seus casarões 
Da Sucursal de Campinas 

Depois de perder dezenas de casa- 
rões antigos, vinculados à história da 
colonização cafeeira e aos barões do 
café, a cidade de Campinas, 90 
quilômetros ao norte de São Paulo, 
começa a se mobilizar no sentido da 
preservação dos seus imóveis histó- 
ricos. A Câmara Municipal deverá 
votar nas próximas sessões um 
projeto de lei, enviado pelo prefeito 
José Roberto Magalhães Teixeira 
que possibilita ao Município legislar 
sobre processos de tombamento, re- 
lacionando os imóveis de interesse do 
patrimônio histórico. 

De acordo com o secretário muni- 
cipal de Cultura, Antônio Augusto 
Arantes, 42, se aprovada, a lei que 
institui o tombamento municipal tra- 
rá uma série de incentivos fiscais aos 
proprietários desses imóveis, como 
forma de estimular a sua preserva- 
ção. Dentre esses incentivos está a 
isenção do imposto predial e territo- 
rial urbano. A lei prevê ainda a 
concessão das vantagens em caráter 
"ex-officio" a proprietários de imó- 
veis que já tenham sido tombados 
pelo Condephaat e pelo Isphan. 

Jjç ècXX 'P iu~L-o 

t * 
■u i v a 

3 0) O ' ct T3 «J 2 r<B o. 

P X 3 & 0) Q-> 0) Q) 
«O 

I 
;l.g| 

os 
i ^ S. 112 o 1 

o o £2 e 2 2 a s 
£ 'g. S B c 

«e 0<! 
.ía £ g Xi * - 

II o w OJS crg 
o .2? 

o 2 V " .2 Õ o" g 
ê 1 o^-S 

^cÊc'S.'§^,E?id 

82 âi « 8 Ji-3 

« 2 0 - 
S o" «á 
g-sls !•§ s S.I iJII JS 

Tj 
.X o; ora 

g § 
o O 5 O R 
8,|>üc 
» 8,2 
w o w ^52 0 

■3 g 2 È ^ 
■2 ^.2 n -a « c 
" «-S o fc 

sllil 

•$ « 22^ 

^sli 
5llfl 

2 3 — SS .2 ü «á 4) 5 

Ii|«|í8| 
•2 4)' T3 O S S 

Oi 
*—! CO 

Cg nn 
2 S P "P P © S8 CO 2 
lgfw|«S| 

v5p5 P «H « P QJ HH -i C CO Q 2 

g.6|^ l3 2 

1 g-S g| s « 
« Ê5'S ^ 2 s 
R 3 C e ü u ^ 

o--C 

w g 
•S |3 «•E a 

12 2. 
fe 3 2 8 B >"5 

<?■£§ ã)2 u .a c ■= 
-43 13 a-E 

o 
o ^co a 'S 25 a «a; 

a 
u «CO 

c/J co 
-a co 

as 
35 si 

u3 T3 O g 
ErS ■3 6' 

o o •a-R 
- E 

CO 
® ÍS 

o 
5 3 o r» 3 

o o t) 3 Sl 
T3 t 2 ® 2 1^3 -o O 

CD 
c E 

l«a W5 £2 S 
rrH <í 4) o o 8 

«^'S s 
^ca 

a s 
3 illtil <D - 

X5 
o 2 P CO CLA 

§ 
8 2 4, D.S o 

s 4) _ S w 

« «5 
QJ 

3 5 > 

3 <o V§J11âÍ 
^ . 
II11 3 >9 

.2 5 ■--3 w- r- Ê « 2 2 oc a 5 5 O 3 4)3 

mú 
5H 

O O CO o TI 33 «CO S S o 
s.i: 

CO CO ■8 li 
Cl a 

ço 
T3 0£ 

M •*-» CO.TS 

O S-H 
5 Ç >,(0 

F li 

P'|l 

isSe 

•fII 
§28® 
lâ S,S 

T3 o 

oc 3 Sü B O P.tá 
a 8 

aJS -o a 



'T/un^U^ ._ o,, dU^rJ^, c&.rtst 

^<^IyC"^fC^ <Á-^ Q-<LA^ 



^ie^ccí a i a Qm} anicijiai à e 

SECRETARIA MUNICIPAL VE CULTURA ESPORTES E 

GABINETE VO VIRETOR 

un tc t 

TURISMO 

t n a á 

OEI 75J/S4 
/ 

« 

7 de, MaT.o de J 984 _ 

Prezado Senhoti. 

AtiavéÃ deòta, venho comunT.caA l/„Sa. da nomeação faeita peto-Sn. Pie^ed-to, 

loKmando ama eomtòAao pasca vtabtttzafi o tratamento do toeat onde naòeeu 

V. Agneto RoAòt [ vtde portarta em anexo ). 

Sottetto, potò, a presença de V.Sa. no meu Gabinete ( VAC - 69 andar, Paço 

Mantetpat ), no dia 27 de mato p. futuro, aò 9:00 h, para a noòAa prtmetra 

reunião de estudo. Quatquer probtema que impeça a presença de l'. 5a. poderá 

■òer eomunieado peto tete&one, 25822, 

Neòte enòejo, aaeite oa meué preòtimoA de òineero agradecimento e profundo 

reòpeito, 

Ateneiosamente^-i^ 1 

Ezequiet Theodoro da Sitva 

Diretor do VAC 

Exmo. Sr, CELSO MARIA VE MELLO PUPO 

P. 1007 - 215 x 315 
100.000 - 7/78 - S. 21 KG. 
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Campinas, Ouinta-Feíra, 22 de Ma^o de 1.984; -Q .O . "5 M O DIÁRIO OFICIAL 

PORTARIA NÚMERO 17768 

" ' . RESOLVE ■ _ 

' 4 ' revogar a Portaria n.o. 17474 de 25-08-1983, na parte 
que se refere ao sr. Walter Ortega. 

'' ' ■v'. " PORTARIA NÚMERO 17769 

: - ■ 'c; - • J ' • resqlve • ; 

nomear os srs. Odilon Nogueira de Matos como represen- 
tante da Academia Campinense de Letras, Celso Maria de Mello P^P0. Histo- 
riador, Antonio Garcia^ Vereador, Ezequiel Theodoro da Silva, Diretor do 

' Departamento de Cultura. Marcos Caro Machado da Silveiraf Arquiteto perten- , 
cente ao l.A.B. e Augusto Fernandes. Barros Pimenlel Filho, Secretário de 
Obras, e Serviços Públicos para constituírem a ComissSo que deverá providenciar 
dados necessários ao tombamento do local onde nasceu D. Ângelo Rossi no 
Distrito de Joaquim' Egidio, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CONDEPHAAT - (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 
gico, Artístico e Turístico do Estado). ' .. 

. PORTARIA NÚMERO 17773 

DISPÕE SOBRE DESLIGAMENTO DO SR. ARISTIDES 
CAETANO DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS. ^ 

' • • RESOLVE ' 

1). Fica desligado desta Prefeitura, o sr. Aristides Caetano, 
integrante do Quadro de Operários, lotado no Departamento de Parques e 
Jardins da Secretaria de Obras e Serviços Públicos na função de Trabalhador, 
Grupo 1, aposentado pelo I.N.P.S., a partir de 2-12-1983, ' , , 

2) De acordo com os elementos constantes do protocolado 
n-o. 2388/1984, náo há diferença de proventos mensais a ser paga pela Prefeitura 
ao referido servidor; 

Esta Portaria vige a partir de 2-12-1983, revogadas as dis- 
posições em contrário. • t- . 
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SECRETARIA MUHICJPAL VE CULTURA ESPORTES 

GABINETE VÕ DIRETOR 

rz reis/zc rv ez ú- 

E TURISMO 

OF/ 107/S4 Campina*, 2 9 dn Maiço de. 1984 

Piezado [a] SenhoA ( a 

Em nome do SecAetáilo Municipal de CultuAa, E*poA~ 

te* e TuAl*mo de Campina*, tendo o pAazeA de convida* l/.Sa. paia uma acu 

'nlão no Gabinete do Sa. PAejelto ( dia 05 de abAll, qulnta-UM, a/ 

lllJ/LA ) a de dl*cutlA a fioAmação do CONSELHO VE DEFESA DO PATRI - 

MÜNJO HISTÜRJCÕ E ARTÍSTICO DE CAMPINAS. 

TAata'*e de uma Aeunldo pAetlmlna* com a SA.PAe^elto, 

ante* da nomeação ioAmal do* AepAe*entante*, con^oAme Aeza a Lei nÇ 4886 

( 24/malo/1979 ) , que caIou o Ae^eAldo Con*elho. 

AgAadeço antecipadamente a disponibilidade e a pAe - 

*ença de D. Sa0 a Aeunlão, 

Neste en*ejo, aceite o* meu* pAestlmo* de *lnceAo Ae 

conheclmento e pAofaundo Ae*pelto. 

Atendo *am ente, 

Ezequlel TheódoAo da Sllv 

VlAetoA do DAC 

limo. (a) Sa. [a] 

Cel*o MaAla de Mello Pupj/o 

Academia Camplnen*e de LetAa*. 

I 100T - 215x315mm, 
0 000 -05/83 .S.24kg ■ I MA 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

PROJETO DE LEI N.o.. 

DES PACHO 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N9 4.886. DE 
14 DE MAIO DE 1979. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefei- 
to do Município de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - No artigo 59, da lei n9 
4.886, de 14 de maio de 1979, incluam-se mais dois itens, que se- 

rão os de números 9 e 10 e terão a seguinte redação: 

9- Um Representante do Centro de Ciên - 

cias. Letras e Artes de Campinas; 

10-Um representante do Instituto Agronô 

mico de Campinas. 

Artigo 29-0 parágrafo 19, do artigo 
69, da lei n9 4.886, de 14 de maio de 1979, passa a ter a seguln- 

te redação; 

§19 - Os membros do Conselho não serão 

remunerados, sob qualquer título, sendo seus serviços considerados 

da mais alta revelância para o município, podendo ser ressarcidos 

pelas eventuais despesas de locomoção, quando a serviço do Conse- 

lho. 

Artigo 39 - E^ta lei ehtra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçõesjem contrário. 

Sala das Sessões, 20 da agosto de 1984. 

JORGE NTO 0 JOSÉ 

• • 

/ - y// ~ l'li Y 
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J U S T I F I CATIVA 

Entendemos que o Conselho de Defesa do pa- 

trimônio Histórico e Artístico de Campinas não pode prescin- 

dir da presença de representantes do Centro de Ciências, Letras 

e Artes e do Instituto Agronômico de Campinas, uma vez que são 

instituições que há muito enobrecem nosso munícipio e ainda por 

serem dois organismos de cultura, da inteligência e da ciência 

.e que em muito iriam valorizar o conselho. 

Em .relação aos gastos com transporte, para 

locomoção dos membros do Conselho, uma vez que não são remune- 

rados, nada mais justo que sejam ressarcidos dos gastos, pois 

para bom desempenho de suas fun 

pontos distantes. 

que se locomover es 

JORGE ANTONIO JOSÉ 



COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO = PARECER NO /84 

S4 

PROCESSO N037.428 
PROJ.LE N929/82 
ASSUNTO:- DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DE BENS, PARA A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HIS 

TORICO E ARTÍSTICO E PARA AREAS DE LAZER E DE ECOLOGIA E DA OUTRAS - 
PROVIDENCIAS. 

_Na qualidade de relator, nesta Comissão, evidente 
mente que nosso voto e favorável, na essência do objeto proposto, pelo elevado^ 
cunho cultural que o envolve. 

. _ . Todavia^ ha na propositura, discrepãncias que, em 
Dora nao afeta a esta comissão, estão a exigir reparos, oportunos, para corrT 
gi-las, representando estas ressalvas apenas uma contribuição a quem de direi- 
to, para cumprir-se a celeridade jã necessãria ã instrumentação do poder públi 
co em matéria de grave relevância. — 

... A esta comissão estã a parecer exorbitante e con- 
traditono o presente projeto de lei, pois que o mesmo trata da disposição de 
tombamento de bens, com vista ã sua proteção pelo valor histórico, artístico , 
areas de lazer e de ecologia, de interesse público. 

f>r',me''r3mente por que jã conta a municipalidade V v 

no seu acervo legal, de diploma criatõrio de um Conselho de Defesa do Patrimô- 
nio Histonco e Artístico de Campinas, que Ó a lei n04.886, de 14/05/1.979, f- 
nao se justificando o artigo 15 do presente projeto. Esta observação tem o con i 

o» Porem, de permitir a esta Comissão lamentar não tenha o legislador, na o- V 
portumdade da feitura daquela lei, no tocante ã composição do corpo diretor - 
do^conselho que criava, incluído como membros, osjrepresentantes" do Centro de 
Ciências e Artes de Campinas e do Instituto Agronomico de Campinas ou a da As- 
sociação que congrega os profissionais de agronomia, ambos por óbvias razões e, 
ainda, como_homenagem aos dois mais antigos organismos de cultivo da inteligên- 
cia e da ciência, que Campinas oferece ao Patrimônio Nacional e mesmo ao do mun 
do. — 

_ . . ~ ainda, que observar o fato de o próprio proje 
to nao ignorar a existência desse conselho, como faz no seu artigo 19, infeliz 
mente, porem, alterando-lhe, indevidamente, a designação que, a nosso ver, de" 
ye ser oportunamente, também, corrigida ou se se pretender ampliã-la, que o se 
ja pelos meios pertinentes, que nao Ó o caso do presente projeto de lei. RestãT, 
ademais, acrescentar que o conteúdo deste projeto de lei podia ter constado da- 
quela aludida lei, a exemplo do que se fez no âmbito estadual. 

- . Observa, ainda, esta Comissão a incoveniência de 
nao constar na lei de 1.979, especificamente, a previsão de gastos com transpor 
te e despesas semelhantes, para locomoção dos membros do Conselho, jã condicior 

nados a serviços nao remunerados (art.69, § 19) e nem mesmo gratificados, poden 
do, corrigir-se aquele senão, pois nao raro os bens sujeitos ã proteção por tom i 
bamento se encontram em pontos distantes do município, exigindo gastos que não" 
sera justo debitar ao patrimônio do colaborador honorífico. 

tocante ao objeto do projeto, quanto ã sua ava- 
naçao cultural, inegáveis tanto sua oportunidade como conveniência, acrescidas 
pelo tato de Campinas compor no elenco das cidades antigas no Estado de São Pau 
Io, apresentando consideráveis subsídios patrimoniais, merecedores de preserva" 
çao que so medidas comova presente têm o condao de efetivar, a contento geral - 
da comunidade, cuja memoria_serã tao mais viva quanto mais presente aos olhos, 
e ao conhecimento das gerações herdeiras do nosso passado. Louvável idéia, a do 

presente projeto, a confirmar-se longa tradição, no universo brasileiro nas suas 
origens lusas, pois que e de séculos o exemplo, bastando referir um alvará de - 
u.doao V, em 1721, como complemento ã criaçao da Academia Real de História Portu 
guesa no qual, entre considerações, estabelecia que de então para frente "nenhu" 
ma pessoa de qualquer estado, qualidade e condição que seja, desfaça ou destrua i 
em todo, nem em parte, qualquer edifício que mostre ser daqueles de venerãvel - 
antigüidade,^para preservar-se o que restasse de semelhantes memórias e da mesma 
sorte as estatuas, mármores e cipps, lâminas, chapas, medalhas ou moedas, com - - ^ 
imagens ou letras ou outros caracteres dos tempos anteriores da sociedade portu- 
guesa, ate o reinado de D.Sebastião, ficando sob as Camaras das Cidades e Vilas 
do reino o particular cuidadf?em conservar e cuidar de todas essas antigüidades 

nncSi?ei*emeí te rlldad^ ciue houver no presente, ou a diante se descobrirem nos limites do seu distrito . 

y 
-ti 
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(continuação- parecer Comissão de Cultura, Esportes e Turismo) 
Processo 0937.428 

Como se evidencia, já nesse tempo, ha mais de 3 sé 
culos, osgovernantes sempre entenderam que era ao município que incumbia tal - 
preservação, nao se ditando leis ã Província nem ã Capitania, vale dizer, o Es- 
tado, embora deste proviesse a lei. 

Feitas estas ressalvas, alheias ao objeto quanto - 
ao caráter cultural e com as emendas abaixo, nosso parecer i favorável. 

EMENDA l^-^-^uprima-se em seu inteiro teor o arti- 
go 15, do Projeto de Lei n929/82. 

EMEI^BÁ 2 - (js artigos 16, 17, 18 e 19, passarão - 
a ser artigos 15, 16, 17 e 18. 

PADECER FAVOfcSVEM com EMENDAS, 
ila das Con/issoes, .22 de agosto de 1.984 

JORGE ANTONIIj JOSE - relator 

LUIZ LAURO - Presidente 

ALDUINO ZINI - Vice-Presidente 

JOSE VILLAR 

ALCIDES MAMIZUKA 
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GALll\ETE DO DIHBTOfi. 

OP/ 4O6/84. Campinas, 22 de novembro de 1984 

PIIEZ A DO (A,) SuliNÍ nü R (A), 

Em nome do Exmo. Secret-rio-Ohefe do Gabi- 

nete, Dr. Plínio Guimarães Eorais, tenho o prazer de convidar V.3"'. 

para a nroxima reunião tio Grupo' de Trabalho para a f orroaçeo do Con- 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico de Campinas. 

DIA.: . 30 de novembro (senta) 

SORA; 10:00 às 12:00h 

LOCAL: museu de Arte Contemporânea "José Pancetti" 

Rua Benjamin Constant, 1173 

Encareço a presença de V.S&. nessa reunião 

s, medida em que será apreciada a legislação de criaçao do GonseLno, 

como redimida nelo Dr. Renato Nanni e pelo Vereador Jorge Antonio Jo- 

sé. 

Leste ensejo, aceite os"meus prestimos de 

elevado respeito e sincero reconhecimento 

Atenciosamente, ■ 

Ezeauiel Theoüoro da Silva) 

Diretor de Assuntos Cultura: 

Tlrof0) Sr.(a) 

Celso Maria de Mello Pupo 

1 I 007 M S\ 
flUHU) O > HI .'d».* |\M% 
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TOMBADO O EDIFÍCIO 

ANTIGA ESTAÇÃO DA 

DA 

CP 

De acordo com recentes estudos da 
PLANART, empresa que se encarre- 
gou de realizar pesquisas para refor- 
ma da estação da antiga Paulista, 
hoje da FEPASA, esse edifício agora 
tombado pelo CONDEPHAAT passou 
por diversas fases construtivas. Com 
base num desenho de Jules Martin 
executado em 1872, comparado com 
fotografias tiradas em vários anos 
posteriores, os pesquisadores con- 
cluíram que esse edifício fora refor- 
mado ou reconstruído pouco depois 
de inaugurado, pois "em 1884" — se- 
gundo o relatório da empresa — "já 
apresentava feição inteiramente dis- 
tinta, de acordo com os padrões ar- 
quitetônicos do século XIX, no estilo 
vitoriano". Três fases distintas pude- 
ram ser identificadas pelos pesquisa- 
dores, que tentavam conseguir ele- 
mentos para a restauração do edifí- 
cio de forma tal que suas caracte- 
rísticas primitivas fossem reproduzi- 
das, o que não é de todo possível, 
em decorrência das reformas por 
que passou a estação. Até 1910, a es- 
tação conservou-se em seu aspecto 

conseguido na primeira fase constru- 
tiva, mas, desse ano até 1915, sua 
fachada foi alterada com o acréscimo 
de um pavimento na ala oeste e com 
a colocação da cobertura da entrada 
principal de estrutura metálica. (Há 
pouco retirada em razão do plano de 
reforma). (Página 6). 





Correio Popular • Domingo, 16 de Julho de 1972 - 

VELHAS FAZENDAS PAULISTAS 

Prof. Hilton Federicl 

Na Ultima reunião do Con- 
gresso de História, o prcf. 
Hilton Pederici apresentou 
uma proposta — unicamente 
aprovada — no sentido de ser 
reeditada a obra do saudoso 
historiador José de Castro 
Mendes, "Lavoura cafeeira 
paulista — Velhas fazendas do 
Município de Campinas" edi- 
tada em 1947, pelo antigo 
DEIP — orgão do governo do 
Estado — inteiramente esgo- 
tada. 

Na sua justlficatà/a, disse o 
prof. Hilton Federicí que es- 
sa obra "constitui precioso do- 
cumentário iconográfico da 
nossa arquitetura, da época 
do apogeu da lavoura cafeeira, 
na fase imperial e que a pri- 
meira edição, feita na base de 
fotografias e de reproduções 
em aquaréla. não contem tu- 
do o que o seu autor elabo- 
rou. Salientou ainda que é 
de sumo interesse para a cul- 
tura paulista e nacional pre- 
servar esses raros elementos 
iconográficos, de que a his- 
tória local é efetivamente po- 
bre. 

REEDIÇÃO 
Eis os termos da proposição 

aprovada: 
l.o) — Que este Plenário, 

ouvida a Comissão competen- 
te, sugira ao Sr. Diretor do 
Departamento de Cultura da 
Prefeitura de Campinas entrar 
em entendimentos com o De- 
partamento Estadual de Cul- 
tura para a reedição da re- 
ferida ob^a, como contribui- 
ção do Estado às comemora^ 
ções do bi-centenário da cria- 
ção da freguesia de N. S. da 
Conceição das Campinas; 

2.o) —Que a mesma venha 
a sair completa, com a adição 
das restantes estampas em po- 
der do Museu de Arte Sacra 

da Universidade Católica de 
Campinas, o qual já declarou 
ceder as mesmas, para o fim 
acima exposto; 

3.0) — Que a referida re- 
edição projetada venha acres- 
cida de uma imprescindível 
localização no mapa de Cam- 

, pinas; 
4.o) — Que, nas páginas la- 

terais de cada gravura haja 
uma descrição elucidativa de 
cada um desses patrimônios 
agrícolas, alem de outros ele- 
mentos esclarecedores. 

Preservação de um precioso 

acervo histórico de Campinas 
Com extraordinário zelo e admirável espírito bair- 

rista, o sr. João Falchi Trinca, residente em São Paulo, 
conseguiu em sua residência um extraordinário acervo 
de obras aqui referentes a Campinas, constituindo, mui- 
tas delas, verdadeiras preciosidades, pela raridade e épo- 
ca em que foram editadas. Um patrimônio como esse, de 
grande significação para a vida cultural de nossa cidade 
— como bem acentuou o nosso colaborador Júlio Maria- 
no, num artigo intitulado "O fabuloso Trinca" — não 
pode ser dispersado. Tem que vir para Campinas. 
NA ACADEMIA 

O assunto foi abordado pela Academia Campinense 
de Letras, quando o prof. Hilton Federici levantou o pro- 
blema. Todos os acadêmicos mostraram-se, por unanimi- 
dade, favoráveis à idéia, associando-se à mesma. 
PROPOSTA 

Com o apoio unanime dos historiadores presentes ao 
Congresso de História, o prof. Hilton Federici apresen- 
tou uma proposta no sentido de ser formada uma comis- 
são de, no máximo 3 pessoas, de reconhecido valor cul- 
tural e eficiente participação lo meio cultural de Cam- 
pinas, para entrar em entendimento com o sr. João Fal- 
chi Trinca, possuidor do acervo e que sejam estudadas 
medidas visando a transferencia para esta cidade do alu- 
dido patrimônio e que desses entendimentos sejam da- 
das contas ao secretário da Educação e Cultural, prof. João 
Alexandre Ribeiro dos Santos, que também se mostra 
entusiasmado com a idéia.; , 
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MINUTA 

PROJETO DE LEI N9 

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DE BENS, PARA\A^PRO 

TEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, JÂREAS DE LAZER 

^ DE ECOLOGIA ^DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do 

Município de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1? - A Secretaria de Cultura, Esportes 

e Turismo promoverá mediante proposta do Conselho de Defe- 

sa do Patrimônio Histórico e Artístico de Carpinas, ouvi- 

dos os representantes das Secretarias de Planejamento e 

Coordenação, Obras e Serviços Públicos pelo seu Departamen 

to de Urbanismo, o tombamento de bens móveis e imóveis , 

encontrados em seu território, cuja proteção, preservação 

ou conservação seja de interesse público em razão do seu 

valor histórico, ambiental, estético e ecológico. 

Artigo 29 - Os bens que compõem o patrimônio 

histórico, ambiental, estético, ecológico, artístico e tu 

rístico do Município serão e preservados pelo 

processo de tombamento. 

Artigo 39 - Os bens tombados não poderão ser 

destruídos, dissolvidos, mutilados ou alterados, nem repa- 

rados, pintados ou restaurados, sem prévia autorização do 

Consçlho^ sob pena de multa a ser imposta pelo mesmo Conse- 

IhoÇ^cíe b 0% (vinte por cento) do respectivo valor, neste in 
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.2. 
Continuação do Projeto de Lei n9 

cluído o do terreno, se for o caso, e, sem prejuízo das de- 

mais sanções apdi cávais a^^ínf rator 

loca 

§ 19 - Em hipótese de alienação dos bens refe- 

ridos neste artigo de propriedade de pessoas ou 

jurídicas de direito privado, a União, o Estado e os Muni- 

cípios terão, nessa ordem, direito de preferência paraJVqrd 

sição, obedecido o processo estabelecido para a espécie , 

pelo Decreto-Lei Federal n? 25, de 30-de novembro de 19 37. 

§ 29 - A alienação gratuita, a cessão de uso, 

ão o u^ remoção de qualquer bem tombado deverá ser 

íhühicada ao Conselho com antecedência mínima de 30 (trin 

ta) dias ^ p&o ■ 

§ 39 - Os bensjtombados^ pertencentes ao Municí 

pio\^6 poderão ser alienados, ou transferidos para uma ou- 

tra entidade ,t^â^^íf%^âe--o^:^ato--aêV,Consefho. 

§ 49 - No caso de transferência d^) proprrtstía- 
i 

dia do bem imóvel tombado, inclusive por sucessão "causa-mor 

tis" competirá -ao serventuário do Registro de Imóveis com- 

petente efetuar, "ex officio" , as respectivas averbações , 

das quais dará ciência ao Conselho. 

§ 59 - Os bens tombados ficam sujeitos ã inspe 

ção periódica do Conselho. 

69 - Na hijpõtgse de extravio ou furto de qual- 

quer bem^ombado, cf^espectivó proprietário deverá comuni 

car a ocorrência ao Conselho dentro do prazo de (quinze) 

dias, sob pena de multa de §0% (trinta por cento) do valor 

do bem. 
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.3. 

Continuação do Projeto de Lei n9 

rf, 
Artigo 49 - Não poderão ser tombados as-'—©te-ras 

de origem estrangeira^pertencentes a rep^esentgalões dipio- 

mãticas ou consulares Tc^alíiís' de Comerei o ou "c^ ue também te- 

nham vindoTdo exterior para exposição ou certames) . 

Artigo 59-0 proprietário que não dispuser de 

recursos para proceder ãr obras de conservação & reparaçao 
- Vfi-~ j 

de que o bem tombado necessite, deverá^/comunicarj[a_-.e±-r-^rrs 

tããrcxa ao Conselho^ sob pena de multa'aplicada pelo mesmo 

Conselho observado o disposto no artigo terceiro desta lei. 

0 / 19 - Recebida a comunicação, o Conselho Tffsn- 

\d«rã exefcutar as obras necessárias. 

§ 29 - 0 Cçyi&eiho poder^projetar e^executa^: 

obras de conservação/de bens. tom^ãdos i^dep^íaenAemenre de 

comunicação' ou aAyência do prb^rietãriop-uína vez V^ojFi^rova- 

da a urgência das mesmas. 

§ 39 - Ouvidos os representantes das Secreta - 

rias de Planejamento e Coordenação, Se-e-retarifa de Obras e 

Serviços Publicosj pelo seu Departamento de Urbanismo e a 

Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, o Conselho pode 

rá projetar e executar obras de conservação de bens tomba^ 

dos independentemente de comunicação ou anuência do proprie 

tário, uma vez comprovada a urgência das mesmas. 

Artigo 69 - Nenhuma obra poderá ser executada 

na área compreendida num raio de ms em torno de qua_l 

quer edificação ou sítio tombado sem que o respectivo pro- 

jeto seja previamente aprovado pelo Conselho, para evitar 

prejuízo ã visibilidade ou destaque do referido sitio ou 

edifi cação. 

Artigo 79 - Nenhuma obra - construções e lotea 

mentos ou a instalação de propaganda - painéis, disticos 

cartazes, ou semelhantes, poderá ser autorizada ou aprova- 
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Continuação do Projeto de Lei n? 

da pelo Município na vizinhança de bens tombados, desde que 

contrariam padrões de ordem estética fixados pelo Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico. 

Parágrafo Onico - A fixação dos padrões referi^ 

dos neste artigo será feita por decreto por propostas do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico de 

Campinas . 

Artigo 89-0 Conselho manterá um "LIvro-tombo" 

para nele sereia inscritos todos os bens e objetos tombados, 

com a descrição e características peculiares de cada uma 

para sua perfeita identificação. 

Artigo 99 - Será organizado um processo próprio 

para cada tombamento, constituindo-se de uma cópia do decre 

to respectivo, cópia da ficha cadastral do imóvel, com um 

croquis e fotografias indicadoras das características prin- 

cipais que justificaram seu tombamento. 

Artigo 10 - O tombamento de bens pertencentes a 

pessoas jurídicas de direito privado, inclusive ordens e 

iirstitirrçõe-s—reü-giosas, far-se-á voluntária ou compulsória 

mente e, os atos respectivos serão averbados no Registro de 

Títulos e Documentos, se móvel. 

Artigo 11-0 tombamento de bens de que trata 

esta lei^feía1 abertura do processo respectivo, em virtude 

de deliberação do Conselho, tomada "ex officio", ou por 

provocação do proprietário ou de qualquer interessado. 

Parágrafo Onico - A deliberação do Secretário cfe 

Cultura, Esportes e Turismo, ordenando o tombamento, ou a 

simples abertura do processo pelo Conselho assegura a preser 

vação do bem até decisão final da autoridade, pelo que o fa 

to será imediatamente comunicado ã autoridade policial sob 



w 6 c a r/e- "~é> a m-yfa c n- a, ô- 

- .5. 
Continuação do Projeto de Lei n? 

cuja jurisdição se encontre o bem em causa, para os devidos 

fins. 

Artigo 12 - Quanto a iniciativa do tombamento de 

bens não partir de seus proprietários, serão estes notifica- 

dos, para, se o quiserem, contestar a medida no prazo de 15 

(quinze) dias, junto ao Conselho. 

Parágrafo Onico - Da decisão do tombamento em 

que houve impugnação caberá recurso ao Prefeito Municipal. 

Artigo 13 - A abertura do processo de tombamento, 

guando da infciativa do proprietário, ou a notificação deste 

nos demais casos, susta, desde logo qualquer projeto ou obra 

que importe mutilação, modificação ou destruição dos bens 

em exame. 

Artigo 14 - Para as transgressões das obrigações 

impostas por esta lei, para as quais será prevista penalida- 

de especifica, o Conselho poderá. aplicar_multas de um a vin- 

te por cento do bem tombado, sem prejuízo de eventual apura- 

ção de responsabilidade funcional, criminal ou civil. 

Artigo 15—0 Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Campinas, criado pela Lei n9 4.886, 

de 14 de maio de li979, passa a reger-se pelas seguintes dis- 

posições : 

I - As atribuições do Conselho não ultrapassarão 

quaisquer das cometidas a órgão correlato, no âmbito estadual 

ou federal. 

II - O Conselho terá os seguintes objetivos: 

a - Definir a política municipal de Defesa 

do Patrimônio Histórico e Artístico; 

b - Coordenar, integrar e executar as ativi- 

dades publicas referentes ã defesa do patrimônio histórico e 

artístico; 
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c - Proceder a estudos para elaboraçao e 

aperfeiçoamento de recursos institucionais e legais; genéri 

cos ou específicos para defesa do patrimônio histórico e ar 

tísti co. 

III - Cabe ao Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tórico e Artístico; 

* a - Sugerir aos poderes competentes, 

MíJ , quando forem de âmbito estadual ou federal, medidas in 

clusive pela modificação da legislação existente, para cum- 

primento das exigências no tocante ã defesa do patrimônio 

histórico e artístico; 

junto ã entidades privadas, objetivando que estas colaborem 

na execução da defesa do patrimônio histórico e artístico; 

c - Elaborar o seu regimento interno. 

cos e culturais de órgãos públicos ou privados, para execu- 

ção da defesa do patrimônio histórico e artístico. 

além do Secretário de Cultura, Esportes e Turismo que o pre 

sidirá, sendo: 

a - Um representante do Prefeito Municipal, 

especificamente o Secretário-Chefe do Gabinete; 

b - Um representante da Câmara Municipal; 

c - Um representante da Associação Campinei 

ra de Imprensa - A.C.I.; 

d - Um representante do Centro de Ciências 

Letras e Artes - CCLA; 

e - Um representante do Instituto dos Arqui 

tetos do Brasil - IAB; 

b - Efetuar, sempre que necessário, gestões 

IV - O Conselho utilizar-se-á de recursos têcni 

V - 0 Conselho compor-se-á de 9 (nove) membros. 



e^- & ^ V' a n* e, c a- ^ im^^i- c w u & 

Continuação do Projeto de Lei n? 

i f - Um representante da Associação dos Enge 

nheiros e Arquitetos de Carpinas - AEAC; 

g - Um representante da Pontifícia Universi 

dade Católica de Campinas - PUCC; 

h - Um representante da Universidade Esta- 

dual de Campinas - UNICAMP, e, 

i - Um representante do Instituto Agronômi- 
< 

co. 

Parágrafo Onico - Ouvidos os representantes do 

Conselho, o Presidente poderá convidar para participar de 

trabalhos específicos até 3 (três) pessoas de comprovado co 

nhecimento na matéria a ser tratada, sem direito a voto. 

Artigo 16 - Aplicam-se subsidiariamente á pre 

sente lei, a legislação federal e estadual que tratam da 

proteção do patrimônio histórico em geral. 

Artigo 17 - As dotações necessárias ao cumprimen 

to desta lei constarão de itens próprios do orçamento anual. 
t 

 Artigo 18 - Ficam isentos de pagamento do Impôs 

to sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana os bens 

imóveis tombados pelo Município. 

Parágrafo Onico - Observadas as formalidades le 

gais, o Município, ouvidos os representantes das Secretarias 

de Planejamento e Coordenação, Obras e Serviços Públicos , 

pelo seu Departamento de Urbanismo, pelo Conselho, poderá 

decretar o tombamento "ex officio" de imóveis já tombados. 

Artigo 19 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe 

cialmente a Lei n9 4.885, de 14 de maio de 1979. 

Paço Municipal, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

10 de junho de 1985 

Prezado(a) Senhor(a) 

Temos o prazer de passar às mãos de Vossa Senhoria uma co- 

pia do projeto de lei que dispõe sobre a PROTEÇÃO E PRESER- 

VAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE CAMPINAS. Esse 

projeto é fruto dos esforços do nosso grupo de trabalho , 

formado para esse fim. 

Informamos que o documento vem sendo analisado pela Secreta 

ria Municipal dos Negócios Jurídicos para, posteriormente , 

ser enviado ã Câmara Municipal de Campinas. Em caso de quais 

quer outros esclarecimentos e/ou manifestações do grupo de 

trabalho, marcaremos imediatamente uma reunião extraordiná- 

ria . 

Nesta oportunidade, aceite os nossos préstimos de respeito 

e estima. 

Atenciosamente, /"Ti/ / \ / 

EZEQUIEL THEODORO DA SILVA \ 

Assessor para Assuntos Universitários 

Relator dos Trabalhos do Grupo 

limo. Sr. 

Celso Maria de Mello Pupo 

Nesta 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

PROJETO DE LEI N9 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRI- 

MÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, DE ÁREAS DE LAZER, DE ECOLOGIA. E 

DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Mu 

nicípio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - O Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Campinas, criado pela Lei nÇ 4886 , 

de 14 de -maio de 1979 , passa a reger-se pelas seguintes 

disposições; 

I - Suas atribuições não ultrapassarão quaisque 

das cometidas a ôrgao simibar, no âmbito estadual ou federal 

II— O Conselho terá os seguintes objetivos; 

a) Definir a política municipal de Defesa e 

Proteção do Patrimônio Histórico, Artístico, de Áreas de La- 

zer, de Ecologia e de Turismo do Município: 

b) Coordenar, . integrar...e executar as ativi- 

dades publicas referentes a essa política; 

c) Proceder a estudos para elaboração e 

aperfeiçoamento de recursos institucionais e legais, genéri- 

cos ou específicos, para os fins dessa política; 

III - Cabe ao Conselho: 

a) Sugerir aos poderes competentes, quando 

forem de âmbito estadual ou federal, medidas para cumprimen- 

to das exigências no tocante a essa política, inclusive l m.c 

dificação da legislação em vigor; 
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b) Efetuar, sempre que necessário, gestões jun 

to a entidades privadas, solicitando-lhes a colaboração na 

execução da política de que trata a letra a do Inciso II deste 

Artigo; 

c) Elaborar o seu regimento interno, 

IV - 0 Conselho utilizar-se-a de recursos técnicos 

e culturais de órgãos públicos ou privados, para a efetivação 

de suas finalidades. 

V - 0 Conselho compor-se-á, além do Secretário de 

Cultura, Esportes e Turismo, que o presidirá, dos seguintes 

membros: 

a) Um representante do Prefeito Municipal, es 

pecificamente o Secretãrio-Chefe do Gabinete; 
s 

b) Um representante da Câmara Municipal; 

c) Um representante da Associação Campineira 

de Imprensa (ACI); 

d) Um "xepresentanbe dc Centro "de Ciências Le- 

tras e Artes (CCLA); 

el Um representante do Instituto dos Arquite- 

tos do Brasil (IAB)- - Seção Campinas; 

f) Um representante da Associação dos Ençe - 

nheiros e Arquitetos de Campinas (AEAC); 

g) Um representante da 'Pontifícia Universida- 

de Católica de Campinas (PUCC); 

h) Um representante da Universidade Estadual 

de Campinas (UNICAMP); 

i) Um representante do Instituto Agronômico; 

g) Um representante da Academia Campineira de 

Letras e Artes; 

1) Um representante da Academia Campiner.se ce 

Letras, e 

■ X 7" hj-f •. f»mr 
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xn) üm representante do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado de São Paulo (CONDEPHAAT). 

§ 19 - Por deliberação do Conselho, em maioria 

absoluta, outros membros representativos da sociedade campi - 

neira poderão nele ser incluídos. 

§ 29 - Ouvidos os representantes do Conselho, o 

Presidente poderá convidar para participar de trabalhos espe 

cíficos até 3 (três) pessoas de comprovado conhecimento na 

matéria a ser tratada, sem direito a voto. 

§ 39 - Anualmente, o Conselho, em reunião ordinã 

ria, por maioria absoluta, elegera dentre seus membros um Se- 

cretário e um Tesoureiro, cujas funções específicas a< serãc 

exercidas com autonomia, lavrando-se ata das medidas e resclr 

ções, para aprovação final do Conselho reunido cm assembléia 

extraordinária. 

§ 49 - Todo -documento que envolva recebimento 

ou pagamento de numerário, autorização de despesa, .-depósitos 

e saques bancários, empenho de verba, formação de "caixa pe- 

quenan7 adiantamentos, quitação, contratação de gastos e sirri 

lares deverão conter, conjuntamente, as assinaturas de tesou- 

reiro e do presidente do Conselho. 

§ 59 - Para a movi mentia ção das verbas previstas 

no Art. 15, bem assim outras que porventura venham a formar 

no patrimônio do Conselho, fica autorizado o Presidente a 

abrir contas bancárias, devendo fazê-lo obrigatoriamente cor 

a assinatura do Tesoureiro em exercício, para o que a ambos 

serão passadas publicas escrituras de procuração em nome do 

organismo. 

§ 59 - Anualmente, o Conselho, por maioria 

absoluta, elegerá um Conselho Fiscal, composto de 3 

• n 00- i. P4 IMA 
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membros, para as tomadas de contas da Tesouraria, que deverão 

ser prestadas 8 (oito) dias antes da assembléia prevista no 

§ 3? deste artigo. 

§ 79 - O Conselho se reunirá, com maioria sim- 

ples, sempre que convocado pelo Presidente ou toda vez que 

um terço de seus membros, sob motivo relevante, o solicitem , 

exclusive a assembléia anual que será obrigatória com maio- 

O ria absoluta ou com qualquer número após edital de segunda 

chamada. 

§ 8? - A Secretaria de Cultura, Esportes e Turis 

mo destinará os compartimentos necessários ãs atividades do 

Conselho, em especial a Secretaria e Tesouraria, obrigando-se 

a assegurar-lhe normalidade nessas disposições, com a garan - 

tia de lugares fixos e aparelhados inclusive com móveis, má- 

quinas, utensílios e papelaria indispensáveis ao c exercício 

normal de suas^funções. 

Artigo~29 - A Secretaria de Cultura, Esportes e 

Turismo—promoverá :mediante proposta do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico e Artxstico de Campinas, ouvidos os re- 

presentantes das Secretarias de Planejamento e Coordenação e 

de Obras e Serviços Públicos, pelo seu Departamento de Urba- 

nismo, o tombamento de bens móveis e imóveis, existentes no 

território do Município, cuja proteção e preservação sejam 

de interesse público em razao do seu valor histórico, artíst^ 

co, ambiental, estético, ecológico e turístico. 

Artigo 39 - Os bens que compõem-o patrimônio his^ 

tórico,. artístico, ambiental, estético, ecológico e turístico 

do Município serão protegidos e preservados pelo processo de 

tombamento. 

Artigo 49 - Sem prévia autorização do Conselho, 

os bens tombados não poderão ser destruídos, dissolvidos, mu- 

tilados ou alterados, nem reparados, pintados ou restaurados 

^ IQC ?Ti»x3Tb>TVT- 
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sob pena de multa, a ser imposta pelo mesmo Conselho, equiva- 

lente a até 50% (cinqüenta por cento) do seu valor, neste in- 

cluído o do terreno, se for o caso, sem prejuízo de _outras 

sanções a que o infrator esteja sujeito. 

§ 1? - Na hipótese de alienação dos bens referi 

dos neste artigo, pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas 

de direito privado, a União, o Estado e os Municípios terão , 

nessa ordem, direito de preferência para sua aquisição, obede 

cido o processo estabelecido para a espécie, pelo Decreto-Lei 

Federal n9 25, de 30 de novembro de 1937. 

§ 2? - A alienação gratuita, a cessão de uso ou, 

quando for o caso, a remoção de qualquer bem tombado deverá 

ser devidamente justificada e submetida à apreciação do Conse 

lho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de 

nulidade do ato. 

§ 39 - Os bens pertencentes ao Município, quando 

tombados, poderão ser alienados ou transferidos para-uma ou- 

tra entidade, depois de submetidos e apreciados pelo Conselho. 

§ 49 - No caso de transferência de domínio-do bem 

imóvel tombado, inclusive por sucessão "causa mortis", compe- 

tirá ao serventuário do Registro de Imóveis respectivo efe- 

tuar, "ex officio", as respectivas averbaçóes, das quais dará 

imediatamente ciência ao Conselho. 

§ 59 - Os bens tombados ficam sujeitos ã inspe- 

ção periódica do Conselho. 

§ 69 - Na hipótese de extravio ou furto de qual- 

quer bem móvel tombado ou posse ilícita, quando imóvel, o 

respectivo proprietário deverá comunicar a ocorrência ao Con- 

selho em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 50% (cinqüen- 

ta pode cento) do valor do bem. 

*■ lOCP TlbOIbmrr 
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Artigo 5? - O proprietário que comprovadamente 

não dispuser de recursos para proceder ás obras de conserva- 

ção e reparaçao de que o bem tombado necessite, deverá opor- 

tunamente comunicar esse fato ao Conselho, sob pena de multa, 

observando-se o disposto no Artigo 3Ç desta Lei. 

§ 1Ç - Recebida a comunicação, o Conselho pode- 

rá providenciar a execução das obras necessárias. 

§ 29 - Ouvidos os representantes das Secretarias 

de Planejamento e Coordenação, de Obras e Serviços Públicos, 

pelo seu Departamento de Urbanismo, e a de Cultura, Esportes 

e Turismo, o Conselho poderá projetar e executar obras de 

conservação de bens tombados, independentemente de comunica- 

ção ou anuência do proprietário, uma vez comprovada a urgên- 

cia das mesmas. 

Artigo 69 - Visando evitar, prejuízo ã visibili- 

dade ou ao destaque-de qualquer-edificação ou sítio tombado, 

nenhuma obra ou demolição poderá ser executada na área com- 

preendida num raio de até 300m., devendo a resolução de tom- 

bamento compreender a regulamentação da respectiva-área—en- 

voltõria, sem que o projeto "in casu" seja previamente-apro- 

vado pelo Conselho. 

Artigo 79 - Nenhuma obra ou demolição nas vizi 

nhanças de bens-tombados, sejam construções, loteamentos ou 

locação e colocação de propaganda - painéis, dísticos, carta 

zes ou semelhantes - poderá ser autorizada ou aprovada pelo 

Município, desde que contrarie padrões de ordem estética, fi 

xados pelo Conselho- 

Parágrafo Onico - A fixação dos padrões referi 

dos neste artigo será feita por Decreto Municipal sob propos 

ta do Conselho. 
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Artigo 8? - O Conselho manterá "livro-tombo" no 

qual deverão ser inscritos todos os bens e objetos tombados, 

com a descrição e características peculiares de cada um, pa- 

ra sua perfeita identificação. 

Artigo 9? - Será organizado um processo próprio 

para cada tombamento, constituindo-se de uma cópia do decre- 

to respectivo, cópia da ficha cadastral do imóvel com o le- 

vantamento mêtrico-arquitetônico, resenha histórica e fotogra 

fias indicadores das características principais que justifi- 

caram seu tombamento. 

Artigo 10 - O tombamento de bens pertencentes a 

pessoas jurídicas de direito privado, inclusive ordens e ins 

tituições religiosas, far-se-á voluntária ou compulsoriamen- 

te, devendo os atos respectivos ser averbados no respectivo 

Cartório de Registro Publico. 

Artigo 11-0 tombamento de bens de que trata es 

ta Lei tem início com a abertura do processo respectivo, após 

deliberação do Conselho, tomada "ex-officio", ou por provoca 

ção do proprietário ou de qualquer interessado. 

Parágrafo Onico - A deliberação do Conselho or- 

denancb o tombamento, mesmo antes da_ abertura do processo, asse 

gura a preservação do bem até decisão final, pelo que o fato 

será imediatamente comunicado á competente autoridade poli 

ciai, sob cuja jurisdição se encontre o bem em causa, para os 

devidos fins. 

Artigo 12 - Quando a iniciativa do ^tombamento de 

bens não partir de seus proprietários, serão estes notifica- 

dos, para, no prazo de 15 dias da data da notificação, se o 

quiserem, contestar a medida junto ao Conselho. 

Parágrafo Onico - Da decisão do tombamento em 

que tiver havido impugnação, caberá recurso do Prefeito Muni 
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cipal, dentro de um prazo de 15 dias. 

Artigo 13 - A abertura do processo de tombamento, 

quando da iniciativa do proprietário, ou a notificação deste 

nos demais casos, susta, desde logo,qualquer projeto ou obra 

que importe mutilação, modificação ou destruição dos bens em 

e xame. 

Artigo 14 - Âs transgressões das obrigações impes 

tas por esta Lei, para as quais será prevista penalidade espe 

cífica, o Conselho poderá aplicar multas de até 50% (cinqüen- 

ta por cento) do valor do bem tombado, sem prejuízo da even - 

tual apuração de responsabilidade administrativa, criminal 

ou civil. 

Artigo 15 - As dotações necessárias ao cumprimen 

to desta lei constarão de Itens próprios do orçamento anual 

do Município, ficando estabelecido que deverá ser no mínimo 

de 0),5% (tM/HVzN-i por cento) da arrecadaçao do IPTÜ, suplementa- 

dos sempre que comprovadamente necessário. 

Artigo 16 - Ficam isentos de pagamento de„ impôs 

tos e taxas-sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana 

os bens imóveis tombados pelo Município. 

Artigo 17 - Aplicam-se, subsidiariamente, á pre 

sente Lei, as Leis Federal e Estadual, criadas com as mesmas 

finalidades. 

Parágrafo Onico — Observadas as formalidades le- 

gais, o Município, ouvidos os representantes das Secretarias 

de Planejamento e Coordenação e de Obras e Serviços Públicos, 

pelo seu Departamento de Urbanismo, pelo Conselho, poderá de- 

cretar o tombamento "ex-officio" de imóveis já tombados pelo 

Estado e União. 

Artigo 18 - Será facultada aos proprietários a 

transferência do potencial construtivo de imóveis preservados 

por Lei Municipal. 

^ 10C' T^bOIbmfT 
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Artigo 19-0 artigo anterior será regulamentado 

através de legislação específica. 

Artigo 20 - Esta lei, a ser regulamentada pelo Fo 

der Executivo dentro de 30 dias, entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 



Campinas, 8 de abril de 1S8E, 

Sr. Prof. tziquiel Theodoro da Silva. 

Sobre o proje+o de lei dis+ribuido em nossa úl+ima 

reunião, envio-lhe pequenas observações, pois nes*a semana estarei 

sobrecarregado até quinto feira. Sao elas: 

Pelas disposições do prcje+o, ♦rata-se de uma lei 

complementar, e seu ar+ÍQO 15 deveria passar a ser o ar+igo 1^, em 

atenção a uma técnica legislativa que coloca nos textos legais, no 

seu início, os principais fundamen+os da lei. Lntão o artigo 15 e 

seus itens I a U, devem passar a ser o ar+ino 1^, com o parágrafo 

eliminado por inútil, já que o presidente sempre tam a liberdade^ 

de trazer elementos estranhos para casos especiais. 

Quanto ao item M do mesmo ar+igo, entendo que melhor 

seria dar ao Prefeito a liberdade de nomeai a seu tslante, ouvidas 

as instituições culturais do município, 

Para o artigo 6®, proponho es + a parcial redação: TJe- 

* * 0 
nhuma obra poderá ser executada na ares compreendida num raio ate 

de trezentos metros    

Repito a minha proposta pela qual o artigo 18 deverá 

isentar os bens tombados, dos impos+os e taxes. 

0 artigo 19 deveria ser conservado nté as palavras 

'•d isposiçoes em contrário", já que o a+ual artigo 15 que, entendo^ 

deverá a ser oi», assenta-se na lei 4,886 que es+ará revogada no 

que contrariar a nova lei. 

Cordiais saudações. 

Celso Tiaria de IVlello Pupo, 
d iretor. 
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15 de julho de 1985 

Prezado Senhor 

Os serviços prestados por Vossa Senhoria no Grupo de Trabalho 

para a formação do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Campinas foram dos mais relevantes e 

significativos, meretehdo o mais alto reconhecimento por pajr 

te de toda a Municipalidade. 

Na qualidade de Prefeito Municipal de Campinas, agradeço sin- 

ceramente a presença e a participação de Vossa Senhoria às 

reuniões. Aproveito o ensejo para anexar a este uma copia do 

Projeto de Lei, que foi produto do trabalho e da dedicação de 

todos os membros do referido Grupo. 

Aceite, nesta oportunidade, os meus préstimos de profundo res 

peito e sincera admiraçao. 

Cord ialmente 

JOSÉ ROBERTO 

PREFEITO MUN 

limo. Senhor 

CELSO MARIA DE MELLO PUPO 

CAMPINAS 
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PROJETO DE LEI N? 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, DE ÃREAS DE LAZER, DE ECOLO- 

GIA E DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÃ OUTRAS PROV^ 

DÊNCIAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito 

do Município de Campinas, sanciono^ promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19-0 Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico e Artístico de Campinas, criado pela Lei n9 . 

4886, de 14 de maio de 1979, passa a reger-se pelas seguintes 

dispôs içóes: 

I - Suas atribuições não ultrapassarão 

quaisquer das cometidas a órgão similar, no âmbito estadual ou 

federal. 

II - 0 Conselho terá os seguintes objeti - 

vos : 

a) Definir a' política municipal de De 

fesa e Proteção do Patrimônio Histórico, Artístico, de Ãreas 

de Lazer, de Ecologia e de Turismo do Município; 

b) Coordenar, integrar e executar as 

atividades públicas referentes a essa política; 

c) Proceder a estudos para elaboração 

e aperfeiçoamento de recursos institucionais e legais, generi 

cos ou específicos, para os fins dessa política; 

. . /' 
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III - Cabe ao Conselho: 

a) Sugerir aos poderes competentes , 

quando forem de âmbito estadual ou federal, medidas para cum- 

primento das exigências no tocante a essa política, inclusive 

a modificação da legislação em vigor; 

b) Efetuar, sempre que necessário,ges 

tões junto a entidades privadas, solicitando-lhes a colabora- 

ção na execução da política de que trata a letra a. do Inciso 

II deste Artigo; 

c) Elaborar o seu regimento interno. 

IV - O Conselho utilizar-se-á de recursos 

técnicos e culturais de órgãos públicos ou privados, para a 

efetivação de suas finalidades. 

V - O Conselho compor-se-á, além do Secre 

;ério de Cultura, Esportes e Turismo, que o presidirá, dos se- 

guintes membros: 

a) Um representante do Prefeito Muni- 

cipal, especificamente o Secretário-Chefe do Gabinete; 

b) Um representante da Câmara Munici- 

pal ; 

c) Um representante da Associação Cam 

pine ira - de-Imprensa-—(AGT ) ; 

d) Um representante do Centro de Ciên 

cias, Letras e Artes (CCLA); 

e) Um representante do Instituto dos 

Arquitetos do Brasil (IAB) - Seção Campinas; 

f) Um representante da Associação dos 

Engenheiros e Arquitetos de Campinas (AEAC); 

g) Um representante da Pontifícia Uni 

versidade Católica de Campinas (PUCC); 

h)- Um representante da Universidade 

Estadual de Campinas (UNICAMP); 

i) Um representante do Instituto Agro 

nômico; . 
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j) Um representante da Academia Cainp_i 

neira de Letras e Artes; 

1) Um representante da Academia Campi 

nense de Letras, e 

m) Um representante do Conselho de D£ 

fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turís 

tico do Estado de Sao Paulo (CONDEPHAAT). 

§ 19 - Por deliberação do Conselho, em maio 

ria absoluta, outros membros representativos da sociedade cam 

pineira poderão nele ser incluídos. 

§ 29 - Ouvidos os representantes do Conse 

lho, o Presidente poderá convidar para participar de trabalhos 

específicos até 3 (três) pessoas de comprovado conhecimento na 

matéria a ser tratada, sem direito a voto. 
\ 

§ 39 - Anualmente, o Conselho, em reunião 

ordinária, por. maioria absoluta, elegerá dentre seus membros 

um Secretário e um Tesoureiro, cujas funções específicas se- 

rão exercidas com autonomia, lavrando-se ata das medidas e 

resoluções, para aprovação final do Conselho reunido em assem 

bléia extraordinária. 

§ 49 - Todo documento que envolva recebi- 

mento ou pagamento de numerário, autorização de despesa, depõ 

sitos e saques bancários, empenho de verba, formação de "cai- 

xa pequena", adiantamentos, quitação, contratação de gastos e 

similares deverão conter, conjuntamente, as assinaturas de 

tesoureiro e do presidente do Conselho. 

§ 59 - Pará a movimentação das verbas 

previstas no Art. 15, bem assim outras que porventura venham 

a formar no patrimônio do Conselho, fica autorizado o Presi- 

dente a abrir contas bancárias, devendo fazê-lo obrigatória - 

mente com a assinatura do Tesoureiro em exercício, para o que 

a ambos serão passadas públicas escrituras de procuração em 

nome do organismo. 
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§ 6Ç - Anualmente, o COnselho, por maio- 

ria absoluta, elegerá um Conselho Fiscal, composto de 3 mem 

bros, para .as tomadas de contas da Tesouraria, que deverão 

ser prestadas 8 (oito) dias antes da assembléia prevista no 

§ 39 deste artigo. 

§ 79 - O Conselho se reunirá, com maioria 

simples, sempre que convocado pelo Presidente ou toda vez 

que um terço de seus membros, sob motivo relevante , o solici 

tem, exclusive a assembléia' anual que será obrigatória com 

maioria absoluta ou com qualquer número após edital de segun 

da chamada. 

§ 89 - A Secretaria de Cultura, Esportes 

e Turismo destinará os compaBtimentos necessários às ativi 

dades do Conselho, em especial a Secretaria e Tesouraria , 

obrigando-se a assegurar-lhe normalidade nessas disposições, 

com a garantia de lugares fixos e aparelhados inclusive com 

exercício normal de suas funções. 

Artigo 29 - A Secretaria de Cultura, Es- 

portes e Turismo promoverá mediante proposta do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico de Campinas, ouvi 

dos os representantes das Secretarias de Planejamento e Coor 

denação e de Obras e Serviços Públi.cQS_, pelo seu Departamen- 

to de Urbanismo, o tombamento de bens móveis e imóveis, exis 

tentes no território do Município, cuja proteção e preserva- 

ção sejam de interesse público em razão do seu valor histori 

co, artístico, ambiental, estético, ecológico e turístico. 

Artigo 39 - Os bens que compõem o patri- 

mônio histórico, artístico, ambiental, estético, ecológico e 

turístico do Município serão protegidos e preservados pelo 

instituto jurídico do tombamento. 

s 
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Artigo 49 - Sem prévia autorização do Con 

selho, os bens tombados não poderão ser destruídos, dissolvi- 

dos, mutilãdos ou alterados, nem reparados, pintados ou res- 

taurados sob pena de multa, a ser imposta pelo mesmo Conselho, 

equivalente a até 50% (cinqüenta por cento) do seu valor, nes 

te incluído o do terreno, se for o caso, sem prejuízo de ou- 

tras sanções a que o infrator esteja sujeito. 

§ 1? - Na hipótese de alienação dos bens 

referidos neste artigo, pertencentes a pessoas frsicas ou ju- 

rídicas de direito privado, a União, o Estado e os Municípios 

terão, nessa ordem, direito de preferência para sua aquisição, 

obedecido o processo estabelecido para a espécie, pelo Decre- 

to-Lei Federal n9 25, de 30 de novembro de 1937. 

§ 29 - A alienação gratuita, a cessão de 

uso ou, quando for o caso, a remoção de qualquer bem tombado 

deverá ser devidamente justificada e submetida ã apreciação 

do Conselho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob 

pena de nulidade do ato. 

§ 39 - Os bens pertencentes ao Município, 

quando tombados, poderão ser alienados ou transferidos para 

uma outra entidade, depois de submetidos e apreciados pelo 

Conselho. • 

§ 49 - No caso de transferência de domínio 

do bem imóvel tombado, inclusive por sucessão "causa mortis", 

competirá ao serventuário do Registro de Imóveis respectivo 

efetuar, "ex officio", as respectivas averbações, das quais 

dará imediatamente ciência ao Conselho. 

§ 59 - Os bens tombados ficam sujeitos â 

inspeção periódica do Conselho. 

§ 69 - Na hipótese de extravio ou furto 

de qualquer bem móvel tombado ou posse ilícita, quando imó- 

vel, o respectivo proprietário deverá comunicar a ocorrência 

ao Conselho em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do bem. 
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Artigo 59-0 proprietário que comprovada 

mente não dispuser de recursos para proceder às obras de con- 

servaçao e reparaçao de que o bem tombado necessite, devera 

oportunamente comunicar esse fato ao Conselho, sob pena de 

multa, observando-se o disposto no Artigo 3? desta Lei. 

§ 19 - Recebida a comunicação, o Conselho 

poderá providenciar a execução das obras necessárias. 

§ 29 - Ouvidos os representantes das Se- 

cretarias de Planejamento e Coordenação, de Obras e Serviços 

Públicos, pelo seu Departamento de Urbanismo, e a de Cultura, 

Esportes e Turismo, o Conselho poderá projetar e executar 

obras de conservação de bens tombados, independentemente de 

comunicação ou anuência do proprietário, uma vez comprovada a 

urgência das mesmas. 

Artigo 69 - Visando evitar prejuízo ã vi- 

sibilidade ou ao destaque de qualquer edificação ou sitio 

tombado, nenhuma obra ou demolição poderá ser executada na 

área compreendida num raio de até 300m«, devendo a resolução de 

tombamento compreender a regulamentação da respectiva área 

envoltória, sem que o projeto "in casu" seja previamente apro 

vado pelo Conselho. 

Artigo 79 - Nenhuma obra ou demolição nas 

vizinhanças de bens tombados, sejam construções, loteamentos 

ou locação e colocação de propaganda - painéis, dísticos, car 

tazes ou semelhantes — poderá ser autorizada ou aprovada pelo 

Município, desde que contrarie padrões de ordem estética, fi 

xados pelo Conselho. 

Parágrafo Onico — A fixaçao dos padrões 

referidos neste artigo será feita por Decreto Municipal sob 

proposta do Conselho. 

Antigo 89 — O Conselho manterá "Livro—tom 

bo" no qual deverão ser inscritos todos os bens e objetos tom 

bados, com a descrição e características peculiares de cada 

um, para sua perfeita identificação. 
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90 — Sera alDSirto um pirocasso pi"0 

prio para cada tombamento, constituindo-se da Resolução de Taxi 

bamento assinada pelo Secretário Municipal de Cultura, de co- 

pia da ficha cadastral do imóvel com o levantamento métrico- 

arquitetÔnico, resenha histórica e fotografias indicadores das 

características principais que justificaram seu tombamento. 

Artigo 10-0 tombamento de bens perten - 

centes a pessoas jurídicas de direito privado, inclusive or- 

dens e instituições religiosas, far-se-á voluntária ou compul 

seriamente, devendo os atos respectivos ser averbados no res- 

pectivo Cartório de Registro Público. 

11 ~~ O tombamento de bens de oue 

trata estaLei tem início com a abertura do processo respecti- 

vo, após deliberação do Conselho, tomada "ex officio", ou por 

provocação do proprietário ou de qualquer interessado. 

I 

Parágrafo Onico - A deliberação do Conse 

lho ordenando a abertura de processo de tombamento assegura a 

preservação do bem até decisão final, pelo que o fato sera 

imediatamente comunicado ã competente autoridade policial,sob 

cuja jurisdição se encontre o bem em causa, para os devidos 

fins . 

Artigo 12 - Quando a iniciativa do tomba 

mento de bens não partir de seus proprietários, serão estes 

notificados, para, no prazo de 15 dias da data da notificação, 

se o quiserem, contestar a medida junto ao Conselho. 

Parágrafo Onico - Da decisão do tombamen- 

to em que tiver havido impugnação, caberá recurso do Prefeito 

Municipal, dentro de um prazo de 15 dias. 

Artigo 13 — A abertura do processo de tom 

bamento, quando da iniciativa do proprietário, ou a notifica- 

ção deste nos demais casos, susta, desde logo, qualquer proje 

to ou obra que importe mutilação, modificação ou destruição 

dos bens em exame. 

/ 
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Artigo 14 - As transgressões das "-obriga- 

ções impostas por esta Lei, para as quais será prevista pena- 

lidade especifica, o Conselho poderá aplicar multas de até 

50% (cinqüenta por cento) do valor do bem tombado, sem prejui 

zo da eventual apuração de responsabilidade administrativa , 

criminal ou civil. 

Artigo 15 - As dotações necessárias ao cum 

primento desta lei constarão de itens próprios do orçamento 

anual do Município. 

Artigo 15 - Ficam isentos de pagamento do 

Imposto sobre a"Propriedade Predial e Territorial Urbana e da 

taxa de Serviços .Urbanos- os bens imóveis 'tombados pelo Municí 

pio. 

Artigo 17 - Aplicam-se subsidiariamente , 

ã presente Lei, as Leis Federal e Estadual, criadas com as 

mesmas finalidades. 

Parágrafo Onico — Observadas as formalida^ 

des legais, o Município, ouvidos os representantes das Secre 

tarias de Planejamento e Coordenação e de Obras e Serviços 

Públicos, pelo seu Departamento de Urbanismo, pelo Conselho , 

poderá decretar o tombamento "ex officio" de imóveis já tomba 

dos pelo Estado e União. 

Artigo 18 - Será facultada aos proprietá- 

rios a transferência do potencial construtivo de imóveis pre 

servados por Lei Municipal. 

Artigo 19-0 artigo anterior será regu - 

lamentado através de legislação especifica. 

K 1X7 ■ mm 
sooc - cs/es • s. p4 íq. 

Artigo 20 - Esta lei, a ser regulamentada 

pelo Poder Executivo dentro de 30 dias, entra em vigor na da- 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas,/ 
/ 

A 

JOSÉ ROBERTO MAGALHi 

P RE FEITO/MUNICÍPAL 

:xeira 
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Aníbal de lemos couto 

SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

/ 
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ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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Secretaria Municipal de Cultura, ^Esportes e Türismo 
Gabinete do Secretario 

0£. n? 146/85 Campinas, 8 de Maio de 1985 

Prezado(a) Senhor(a) 

\ Sec^e ^ i s M un i c i 3.2. (5 0 CuIí-uts., Es pc t t o s 0 Tu. tis mo 0. st st 2. 

promovendo um Fórum de Debates sobre as varias formas de par 

ticipação da sociedade na defesa do patrimônio cultural. 
0 • ' t * 1 

0 Fórum de Debates será realizado durante todo o dia .25 de 

màio/1985no Auditório do Centro de Ciências-, Letras e Ar- 

tes, a Rua Bernardino de Campos, 989, Campinas, SP, conforme 

programa anexo. 

Convido V.Sa. a participar e estender este convite a interes 

sados em assuntos da preservação do. Patrimônio Cultural- 

Atenciosamente, 

/M- 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Secretario 

limo(a) Sr(a) 

Celso Maria de Mello" Puno 

Museu Arquidiocesano de Camninas 

N E S t'a 

» • /In - 3"- m— 
Ull 1.1 t "ÍK- "MA 
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Secretaria Municipal de Lultura,Esportes e Turis mo 

A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE NA DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

Realização: 

Apoio: 

Data/Local; 

S.M.C.E.T. - Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turis 
mo de Campinas 

COiNDEPUAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artís 
tico. Arqueológico e Turístico do Estado de São 
Paulo. 

C.C.L.A, - Centro de Ciências, Letras e Artes de Campinas. 

- 25 de Maio de 1985, Centro de Ciências,Letras e Ar 
tes. Rua Bemardino de Campos, 989, Campinas, SP.- 

PROGRAMA 

Manha - Tema Legislação da Defesa do Patrimônio Cultural e a Constituinte 

9:30 hs. 

10:00 hs. 

10:30 hs. 

11:00 hs. 

12:00 hs. 

Tarde - Tema 

14;00 hs. 

14:30 hs. 

15:00 hs. 

15:30 hs. 

16:30 hs. 

Tema 

17:00 hs. 

•.17:30 hs. 

18:00 hs. 

18:30 hs. 

19:30 hs. 

Filme 

Palestra do Prof.Dr.Modesto Carvalhosa,Presidente do CONDEPHAAT 

A_Preservação da Estrada de Ferro Campinas-Jaguariuna [Associa- 
ção. Brasileira de Preservação Ferroviaria-ABPF) 

Debates 

Almoço 

Conceito de Patrimônio Ambiental Urbano-Evolução e Abrangências 

Filme 

Palestra do Prof.Dr.Ulpiano Bezerra de Menezes, Conselheiro do 
CONDEPHAAT / Professor da USP 

AJmita pela Defesa da Casa (e^Parque) Modernista - Vila Mariana, 
Sao Paulo (Grupo Movimento Pró-Parque l^bdernista) 

Debates 

Intervalo - Cafezinho 

Participação Popular e Ação Governamental 

Filme 

Palestra da Prof? Dr? Eunice Ribeiro Durham, Conselheira do 
CONDEPHAAT / Professora da USP 

A Luta pela Defesa do Patrimônio Cultural de Rio Claro,SP.(Gru- 
po Banzo) 

Debates 

Encerramento 

oOo 
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DECRlTO ESTADUAL DE 19/12/1969. 

Artigo 1® - Competirá ao Conselho promover a defesa dos arquivos 

de interesse histórico existente no Estado, estaduais ou munici- 

pais, seja orien + afío ou fiscalizando as entidades que os tenham 

recebido para guarda, conservação ou estudo, 

§ 3® - Nas cidades em que existirem museus oficiais ou par- 

ticulares de comprovada idoneidade, os arquivos a que se refere 

este artigo ser-lhe-ao obrigatoriamente en+regues no primeiro ca 

so e facultativamente confiados, no segundo, sempre a juízo do 

Conselho que adotará em cada caso as cautelas necessárias. 

(Diário Oficial do Estado de 20/12/1959 
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21 de março de 1985 

Of. Gab. n? 60/85 

Prezado (a) Senhor (a) 

Tenho o prazer de convidar Vossa Senhoria para participar 

da próxima reunião do Grupo de Trabalho para a formação 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico 

de Campinas. 

DIA : 29 de março de 19 85 (sexta-feira) 

HORA : 09:30 às 11:30 hs. 

LOCAL : Gabinete do Prefeito 

Paço Municipal, 4Ç andar 

Segundo informação do Vereador Jorge Antonio José, houve 

dificuldade na inserção das diferentes sugestões de refor 

mulação da lei. Por isso mesmo, antes da reformulação do 

documento base, as sugestões serão levadas ã consideração 

do grupo, visando aprovação. Após esse trabalho, será ra- 

pidamente elaborado o documento definitivo. Esta, portan- 

to, a pauta da reunião. 

No ensejo, aceite os meus _préstimos-de_respeito e apreço, 

Cordialmente , 

GUIMARÃES MORAES LXNIO 

fe do Gabxnete Che Se tarxo cre 

limo (a) Sr. (a) 

CELSO MARIA DE MELLO PUPO 

Nesta 
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21 de fevereiro de 19 85 

Of. Gab. 38/85 

j 

Prezado (a) Senhoria) 

Tenho o prazer de convidar V. Sa. para a próxima reunião 

do Grupo de Trabalho/Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tõrico e Artístico de Campinas, conforme especificado abai 

xo: 

DIA : 19 de março (sexta-feira) 

HORA : 10:00 ãs 12:00 horas 

LOCAL: : Secretaria Municipal de Cultura, Espor 

tes e Turismo 

Gabinete do Secretário 

Paço Municipal - 6? andar 

Nessa reunião, como item principal dá pauta, deverá ser 

apreciada a proposta de lei da criação do Conselho e dos 

tombamentos municipais, conforme reformulada pelo Dr. Re- 

nato Nanni e Dr. Jorge Antonio José. 

Atenciosamente, 

ÍNIO GUIMARÃES MORAES 

Secretário-Chefe do Gabinete/ 

limo (a) Sr. (a) 

CELSO MARIA DE MELLO PUPO 

Nesta 
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RUA AQUIDABÃ N.» 734 
13.100 - CAMPINAS - SP 

lllll 
1 Campinas, 19 de fevereiro de 1985, 

O 

Sr. Prof, Ezequiel Theodoro da Silva. 

Lm aditamento a meu ofício do dia 12 do corrente, de- 

sejo acrescer mais sugestões sobre o projeto de lei relat ivo a tom- 

bamentos municipais, 

A Lei 4,886, em vigor, como fundamental, e boa e deve- 

ra ser conservada com reforma do ar + igo 5o dando ao Prefeito a liber- 

dade de escolha dos componentes do Conselho, Lntendo que sob o ponto 

de vista prático-administrativo, o artigo 5o deveria ser totalmente 

reformado; as indicações de representantes são fei+as sem cri+ério 

rígido de e scolha de pessoa capaz e conscientemente dedicaép como te- 

mos visto pelas ausências em reuniões convocadas por U, 5. As frequên 

cias devem ser obrigatórias com pena de exclusão para determinados 

nume roí de faltas. Justifico as minhas ultimas, causadas por moléstia 

seria em duas pessoas da minha família, 

0 parágrafo l» do artigo 6o da Lei 4.886 deveria ser 

reformado para atribuir pequenos caches aos membros do Conselho, nes- 

tes tempos de supremacia do lucro, 0 Conselho Diretor da Universidade 

Estadual de Campinas, quando a ele pertenci, pagava a insignificância 

de dois mil e quinhentos cruzeiros por sessão, mas esta insignificân- 

cia tinha o condão de despertar melhor sentido de responsabilidade 

com presença ãs sessões. 

As sessões do Conselho sço muito espaçadas; deveriam 

ser quinzenais ou semanais; o espaçamento exagerado provoca esqueci- 

mento e indiferença pelos trabalhos, 

0 projeto de lei em discussão no Conselho poderá, com 

modificações, ser o regulamento da Lei 4.886; suas modificações po- 

deriam estabelecer a eliminação do artigo 25 e item III do artigo 15 

ou sua modificação para dizerj "Sugerir ao Prefeito Pflunicipal quando 

forem de âmbito estadual ou federal"; e mais a reforma do artigo 55» 

Cordiais saudações. 

Celso Pilaria de PTIello Pupo, 
diretor. 



MiNUTA DE PROJETO DE LEI Ne 

DISPÕE SOBRE O TCMBAMENTO DE BENS , PARA A 

PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO , 

A'REAS DE LAZER E DE ECOLOGIA E DÁ" OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JORGE ANTON/O JOSÉ e RENATO NANN! 
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MINUTA DE PROJETO DE LEI N? 

DISPÕE SOBRE 0 TOMBAMENTO DE BENS, PARA A PROTE. 

ÇAO DO PATRIMÔNIO HISTÕR1CO, ARTÍSTICO, AREAS DE LAZER E DE 

ECOLOGIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1? - A Secretaria de Cultura, Esportes e 

Turismo promoverá mediante proposta do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico e Artístico de Campinas, o tombamento 

de bens móveis ou imóveis, encontrados em seu território, cu 

ja proteção, preservação ou conservação seja de interesse 

público em razão do seu valor histórico, estético ou ecológi 

CO . 

Artigo 2° - Os bens que compõem o patrimônio 

histórico, arqueológico, artístico e turístico do Município 

serão defendidos e preservados pelo processo de tombamento. 

Artigo 3? ~ Os bens tombados não poderão ser 

destruídos, dissolvidos, mutilados ou alterados, nem repara 

dos, pintados ou restaurados, sem prévia autorização do Coji 

selho sob pena de multa a ser imposta pelo mesmo Conselho de 

20% (vinte por cento) do respectivo valor, neste incluído o 

do terreno, se for o caso, e, sem prejuízo das demais sanções 

apl icáveis ao infrator. 

§ 1? - Em hipótese de alienação onerosa dos bens 

referidos neste artigo de propriedade de pessoas naturais ou 

jurídicas de direito privado, a União, o Estado e os Munic_í 

pios terão, nessa ordem, direito de preferência para aquisi 

ção, obedecido o processo estabelecido para a espécie, 

1007 21S « 315 mm 
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Continuação do Projeto de Lei n' 

pelo Decreto-Lei Federal n? 25, de 30 de novembro de 1937. 

§ 2? - A alienação gratuita, a cessão de uso, 

a locação ou a remoção de qualquer bem tombado deverá ser 

comunicada ao Conselho com antecedência mínima de 30(trinta) 

dias. 

§ 3? - Os bens tombados pertencentes ao Munic_í 

pio só poderão ser alienados, ou transferidos para uma outra 

entidade, comunicado o fato ao Conselho. 

§ íi? - No caso de transferência da propriedade 

do bem imóvel tombado, inclusive por sucessão "causa-mortis" 

competirá ao serventuário do Registro de Imóveis competente 

efetuar, "ex officio", as respectivas averbações, das quais 

dará ciência ao Conselho. 

§ 5° - Os bens tombados ficam sujeitos ã inspe^ 

ção periódica doConselho. 

§ 6? - Na hipótese de extravio ou furto de 

qualquer bem tombado, o respectivo proprietário deverá conuj 

nicar a ocorrência ao Conselho dentro do prazo de 15(quinze) 

dias, sob pena de multa de 30^ (trinta por cento) do valor 

do bem. 

Artigo - Não poderão ser tombados as obras 

de origem estrangeira pertencentes a representações diplomji 

ticas ou consulares, empresas estrangeiras, casas de come_r 

cio ou que também tenham vindo do exterior para exposição ou 

certames. 

Artigo 59-0 proprietário que não dispuser de 

recursos para proceder âs obras de conservação e reparaçao 

de que o bem tombado necessite, deverá comunicar a circuns_ 

tância ao Conselho,sob pena de multa aplicada pelo mesmo Coji 

selho observado o disposto no artigo terceiro desta lei. 
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Continuação do Projeto de Lei n? 

§ 19 - Recebida a comunicação, o Conselho mandc[ 

rã executar as obras necessárias. 

§ 2? - Omitindo-se o Conselho quanto ãs prov_i_ 

dências referidas no parágrafo anterior, assistirá ao proprií; 

tário o direito de pleitear o cancelamento do tombamento. 

§ 3? - 0 Conselho poderá projetar e executar 

obras de conservação de bens tombados independentemente de 

comunicação ou anuência do proprietário, uma vez comprovada 

a urgência das mesmas. 

Artigo 6? - Nenhuma obra poderá ser executada 

na área compreendida num raio de 300 ms (trezentos metros)em 

torno de qualquer edificação ou sítio tombado sem que o res^ 

pectivo projeto seja previamente aprovado pelo Conselho,para 

evitar prejuízo ã visibilidade ou destaque do referido sitio 

ou edificação. 

Artigo 7? - Nenhuma obra - construções e lote£ 

mentos ou a instalação de propaganda - painéis, dísticos ca_r 

tazes , ou semelhantes, poderá ser autorizada ou aprovada pelo 

Município na vizinhança de bens tombados, desde que contrja 

riam padrões de ordem estética fixados pelo Conselho de Defj; 

sa do Patrimônio Histórico e Artístico. 

Parágrafo Onico - A fixação dos padrões referj_ 

dos neste artigo será feita por decreto por propostas do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico de 

Camp i nas í 

Artigo 89-0 Conselho manterá um "Livro-tombo" 

para nele serem inscritos todos os bens e objetos tombados, 

com a descrição e características peculiares de cada uma pja 

ra sua perfeita identificação. 

F. 1007 » 315 mm 
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Continuação do Projeto de Lei n? 

Artigo 9? - Será organizado um processo próprio 

para cada tombamento, constituindo-se de uma cópia do decrj; 

to respectivo, cópia da ficha cadastral do imóvel, com um 

croquis e fotografias indicadoras das características princj_ 

pais que justificaram seu tombamento. 

Artigo 10-0 tombamento de bens pertencentes a 

pessoas jurídicas de direito privado, inclusive ordens e 

instituições religiosas, far-se-a voluntária ou compulsori^ 

mente e, os atos respectivos serão averbados no Registro de 

Títulos e Documentos, se móvel. 

Artigo 11-0 tombamento de bens de que trata 

esta lei se inicia pela abertura do processo respectivo, em 

virtude de deliberação do Conselho, tomada "ex officio", ou 

por provocação do proprietário ou de qualquer interessado. 

Parágrafo Onico - A deliberação do Secretário 

de Cultura, Esportes e Turismo,ordenando o tombamento, ou a 

simples abertura do processo pelo Conselho assegura a prese_r 

vação do bem até decisão final da autoridade, pelo que o 

fato será imediatamente comunicado ã autoridade policial sob 

cuja jurisdição se encontre o bem em causa, para os devidos 

fins. 

Artigo 12 - Quanto a iniciativa do tombamento 

de bens não partir de seus proprietários, serão estes notif_^ 

cados , para, se o quiserem, contestar a medida no prazo de 

15 (quinze) dias, junto ao Conselho. 

Parágrafo Onico - Da decisão do tombamento em 

que houve impugnação caberá recurso ao Prefeito Municipal. 

Artigo 13 - A abertura do processo de tombamer^ 

to, quando da iniciativa do proprietário, ou a notificação 

deste nos demais casos, susta, desde logo qualquer projeto ou 

obra que importe mutilação, modificação ou destruição dos 
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Continuação do Projeto de Lei n? 

bens em exame. 

X, 

Artigo lA - Para as transgressões das obriga- 

ções impostas por esta lei, para as quais será prevista pen£ 

lidade especrfica, o Conselho poderá aplicar multas de um a 

vinte por cento do bem tombado, sem prejuízo de eventual apjj 

ração de responsabilidade funcional, criminal ou civil. 

Artigo 15 - 0 Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Campinas, criado pela Lei n? ^.886, 

de 14 de maio de 1979, passa a reger-se pelas seguintes di_s 

posições: 

I - As atribuições do Conselho não ultrapassja 

rão quaisquer das cometidas a órgão correlato, no âmbito es^ 

tadua 1 ou federal. 

M - 0 Conselho terá os seguintes objetivos: 

a - Definir a política municipal de Defesa 

do Patrimônio Histórico e Artístico; 

b - Coordenar, integrar e executar as a t i v_i_ 

dades públicas referentes ã defesa do patrimônio histórico e 

artístico; 

c_ - Proceder a estudos para elaboração e 

aperfeiçoamento de recursos institucionais e legais; genérj_ 

cos ou específicos para defesa do patrimônio histórico e 

artístico. 

III - Cabe ao Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico e Artístico: 

£ - Sugerir aos poderes competentes, (VETA- 

DO), quando forem de âmbito estadual ou federal, medidas Í£ 

clusive pela modificação da legislação existente, para cum 

primento das exigências no tocante ã defesa do patrimônio 

histórico e artístico; 

b^ - Efetuar, sempre que necessário, gestões 

junto â entidades privadas, objetivando que estas colaborem 

na execução da defesa do patrimônio histórico e artístico; 

P. 1007 215 x 315 mm 
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Continuação do Projeto de Lei n? 

c - Elaborar o seu regimento interno. 

IV - 0 Conselho utilizar-se-á de recursos técnj_ 

cos e culturais de órgãos públicos ou privados, para execjj 

ção da defesa do patrimônio histórico e artístico. 

V - 0.Conselho compor-se-ã de 9 (nove) membros, 

sendo: 

a - Um representante do Prefeito Municipal; 

b - Um representante da Câmara Municipal; 

c - Um representante da Associação Campine_i_ 

ra de Imprensa - A.C.!.; 

d Um representante do Centro de Ciências 

Letras e Artes - CCLA; 

e - Um representante do Instituto dos Arquj_ 

tetos do Brasil - IAB; 

f - Um representante da Associação dos Eng£ 

nheiros e Arquitetos de Campinas - AEAC; 

^ - Um representante da Pontifícia UniversJ_ 

dade Católica de Campinas - PUCC; 

h - Um representante da Universidade Estja 

dual de Campinas - UN1CAMP, e, 

i - Um representante do Instituto Agronômi- 

co . 

Artigo 16 - Aplicãm-se subsidiariamente ã pr£ 

sente lei, a legislação federal e estadual que tratam da 

proteção do patrimônio histórico em geral. 

Artigo 17 - As dotações necessárias ao cumpr_i_ 

mento desta lei constarão de ítens próprios do orçamento 

anual . 
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Continuação do Projeto de Lei n? 

Artigo 18 - Ficam isentos de pagamento do lmpo£ 

to sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana os bens 

imóveis tombados pelo Município, pelo Estado e pela União. 

Artigo 19 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espja 

cialmente a Lei n? ^.886, de 1^ de maio de 1979. 

PAÇO MUNICIPAL 

"ri 

1 

B 



õ^Cuseu (Jírquidiocesano de Campinas 

RUA AQUIDABÃ N.° 734 
13.100 - CAMPINAS - SP 

ll|ll 

Campinos, 3 de dezembro de 1984. 

Sr» Dr, Renato ^i8nni. 

Conforme ficou assentado em nossa reunião de 3C do 

posnodo mes, env/io-lhe pequenas observações que faço sobre o pro- 

jeto dc lei dispondo sobre tombamento de bens» 

I - farece-rne quo melhor disposição entre os ar+iqos 1» e 26, se- 

ria invertê-los. 0 atual artigo segundo é de caráter geral amplo, 

cuja posição própria seria estar em primeiro lugar» 0 artigo a+ual 

primeiro ê descririnetivo, e deveria estar depois do geral. 

IT - Ar+igo 3e, §46 - A lei municipal pode impor ao serventuário 

do Registro de Imóveis? 

III - C artigo 6?, estabelecendo trezentos metros para o fim da 

boe visibilidade, deixa entender que o Conselho poderá reduzir es- 

sa metragem sem prejuízo da visibilidade. Csta interpretsçeo me pa- 

rece de alto alcance e deveria ser cogitada para evitar injustiças 

como se faz com a Canta Casa que tem sua visibilidade tolhida por 

0 
prédios construídos den+ro dos trezentos metros, e ela mesma neo 

se anima a desrespeitar o limita, prajudicando-se e privando-se de 

constrir prédio que lhe seria de alto interesse financeiro. 

lU - tão seria mais pratico estabelecer a obrigatoriedade de sub- 

meter ao Conselho os projetos de "obra - construções e loteamentos" 

etc» antes da aprovação pela Prefeitura? - Artigo VII, 

V - Ar+igo 12 - Serio de utilidade e justiça notificar o proprie- 

tário de abertura de processo, mesmo quando o processo se iniciou 

a seu pedido, 

t'I - Artigo X\> - item III - Que es-^a vetado? 

VII - Ar+igo 15 - i+em V - depende de acréscimo? 

VTII - Artigo 10 - Creio que seria mais seguro isentar os móveis e 

imóveis tombados, de +odos e quaisquer gravames fiscais de nature- 

za municipal» Cs impostos podem sofrer modificações na inteireza de 



(Jtâuseu cfárquidiocesano de Campinas 

RUA AQUIDABÃ N.° 734 - 2 - 
13,100 - campinas - SP Renato flanni - 3/12 - 

sua classificação 6 ti+ulos, com possível asquecimun+o da isançõas 

para tcmbamentoa. 

Cordiais saudações. 

Celso ií^arie de (rtllo fupo, 
diretor. 



(Jlíuseu (JErquidiocesano de Campinas 

RUA AQUIDABÃ N.0 734 
13.100 - CAMPINAS - SP 

Campinas, 12 de fevereiro de 19B5 

Sr. Frof, Ezequiel Theodoro da Silva 

D .D, Assessor de Gabine + e do Prefeifo municipal. 

Em atençao a seu ofício de 25 de janeiro último, 

hoje encontrado no museu Arquidiocesano, junto observações que, 

em 3 de dezembro último, enviei ao Lngc Renato Manni, sobre o 

projeto de lei dispondo sobre tombamen+o municipal. 

Estando o museu Arquidiocesano em recesso por ne 

cessidade de estudos para novas instalações, seria de maior se- 

gurança enviar sua correspondência para a residência do seu di- 

retor, a rua Barreto Leme, 24A9. 

Cordiais saudações. 

^  — 

Celso tlfiaria de ITlello Pupo, 
diretor, 
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25 de janeiro de 19 85 

Prezado (a) Senhor (a) 

Conforme decidido na reunião de hoje, os membros do Grupo de 

trabalho para a constituição do Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico de Campinas deverão enviar, até o dia 14/fev. 

p. futuro, uma apreciação por escrito da proposta de lei,ela 

borada por Renato Nanni e Jorge Antonio José. 

Venho, pois, encarecer a remessa desse material de modo que 

o estatuto jurídico do Conselho seja agilizado ao máximo. As 

apreciações deverão ser endereçadas ã minha pessoa para pos- 

terior repasse aos autores da proposta. 

Atenciosamente 

Prof./Dr. EpEQU CQUIEL TjKEODORO DA SILVA 

Assessor do Gabinete do Prefeito 

limo. (a) Sr. (a) 

Celso Maria de Mello Pupo 

Nesta 



ii 18* VI v, 
m 

17 de janeiro de 19 84 

Prezado (a) Senhor (a) 

Em nome do Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito, Plinio 

Guimarães Moraes, tenho o prazer de convidá-lo(a) para par- 

ticipar da próxima reunião ordinária do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico e Artístico de Campinas: 

Além de informes gerais, são dois os itens da pauta: 

(1) questão do casarão loòalizado na Andrade Neves e 

(2) discussão da proposta de lei, como formulada por Renato i 
Nanni e Jorge Antonio. José. 

Agradeço antecipadamente a atenção e a presença de V. Sa.. 

Atenciosamente, 

EZEQUIEL THEObORO DA SILVA 

Assessor Especial do Prefeito 

limo (a) Sr (a) . 

CELSO MARIA DE MELLO PUPO 

Museu Arquidiocesano de 

Campinas 

DIA : 25 de janeiro de 19 85 (sexta-feira) 

HORA : 09:30 às 11:30 h 

LOCAL: Associação Campineira de Imprensa 

Rua Barreto Leme, 1479 
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Projeto prevê defesa 

do patrimônio histórico 

Campinas pode tombar construções 
que tenham interesse histórico e artístico 
para a cidade? Poderia se a Câmara Muni- 
cipal tivesse votado e aprovado projeto de 
lei de autoria de ex-prefeito Francisco 
Amaral que dava poderes ao município de 
realizar o tombamento de seu patrimônio. 
Encontrado pelo vereador Jorge Antonio 
José, membro do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, o projeto de lei de- 
verá agora se aperfeiçoado, para-então ir 
a votação do Legislativo e transformado 
em lei. Ai então, Campinas poderá tombar 
sua história, independentemente de qual- 
quer ação do Condephat. 

Na reunião do "Conselho, na última 
sexta-feira, os membros marcaram novo 
encontro, para final de agosto, para apre- 
sentarem os estudos sobre incrementos do 
projeto de lei e mesmo uma reestrutura- 
ção do Conselho de Defesa, onde 
pretende-se incluir membros representati- 
vos de várias entidades da cidade, que ain- 
da não estão nomeados. 

Pelo proejeto de Francisco Amaral se- 
ria feito o tombamento puro e simples do 
imóvel, áreas de lazer e até mesmo de se- 
tores de interesse ecológico. Mas o pro- 
prietário do imóvel não tinha qualquer ga- 
rantia e se desejasse dispor do bem teria 
de comunicar à Secretaria de Cultura o 
preço de venda e as condições, dando op- 
ção ao município de adquirir o imóvel. 

Segundo Jorge Antonio José, o Conse- 
lho já está buscando subsidio em São Pau- 
lo para evitar que aconteça a mesma coisa 
que houve na capital, quando começou-se 
a falar em tombamento de algumas resi- 
dências, acabou por gerar uma corrida de 
venda e demolição porque ninguém queria 
ficar com um imóvel que não pudesse mais 
dispor. "Estamos estudando uma forma 
de criar uma modalidade de tombamento 
onde não haja tantas restrições ao direito 
de propriedade e prejuízo ao 
proprietário" 

Es ' 
" igredientes a mais, qi 

estudados pela Secretaria de Planejamen- 
to, independente até de tombamento. Pe- 
los planos do secretário Silvio Romero, é 
intenção da Prefeitura tentar alguma for- 

i^sta lei, provavelmente, deverá ter al- 
guns ingredientes a mais, que vem sendo 

Francisco Amaral 

ma de estimulo aos proprietários de pré- 
dios que tenham importância artística, 
histórica e cultural para Campinas, para 
conservá-los. Uma dessas formas seria 
isenção fiscal. Mas isso ainda é estudo. 

Na próxima reunião do Conselho, em 
fins de agosto, estes pontos já deverão es- 
tar definidos, com sugestões tanto para 
aperfeiçoamento do projeto de lei de tom- 
bamento como para ampliação das atribui- 
ções e da composição do Conselho, que 
tem por principal objetivo definir uma po- 
lítica cultural de defesa do patrimônio, 
coordenar, integrar e executar atividades 
públicas referentes à defesa do patrimô- 
nio e efetuar gestões junto à entidades 
privadas objetivando que estas colaborem 
na execução da defesa do patrimônio. 

| üliU Jiu V I 
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28 de junho de 1984 

Prezado Senhor 

Para início dos estudos voltados ã preservação do PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE CAMPINAS, conforme os termos da Lei 

n9 4886 de 14/5/79 e da Portaria n? 17.917 de 26/06/84 (vide 

anexos), tenho o prazer de convidar Vossa Senhoria para uma 

reunião, neste Gabinete (Paço Municipal - 49 andar), no dia 

04 de julho p. futuro, quarta-feira, às 10:00 horas. 

Em nome do Prefeito Municipal, agradeço desde já a disponibi 

lidade demonstrada por Vossa Senhoria. Tenho a certeza de 

que o trabalho em tela trará excelentes benefícios ao nosso 

Município-. 

Cordiais Saudações 

limo. Sr. 

Prof. Celso Maria de Mello Pupo 

Academia Campinense de Letras 

Campinas - SP 

F. 1007 . 215*315ninL  
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Campinas, Terça-Feira, 26 dei Junho de 1984. 

! . 
_ PORTARIA NUMERO 17917 

! 

RESOLVE 
- 

nomear os srs. José Roberto Amara] lapa, como repre- 
sentante ^a UNICAMP, Odilon Nogueira de Mattos, como representante da < 
PIXC, Ezequiel Theodoro da Silva, como representante da Secretaria de Cul- 
tura, Esportes e Turismo, Disney Francisco Scornaienchi, como representante 
do Gabinete do Prefeito, Antonio Euler Camargo, como representante da Dele- 
gada Recional de Cultura, Tadeu Silva da Gama, como representante da C1ESP, 
José Bonifádo Coutinho Nogueira Filho, como representante de Entidade 
Privada e Imprensa e Vereador Jorge Antonio José, como representante da 
Câmara Municipal, para comporem a Comissão que deverá estudar a preser- 
vação do Patrimônio Histórico e Artístico de Campinas. 

\ 



Terça- feira, 1Ç de Maio de 1.979 

LEI N.o. 4.886, DE 14 DE MAIO DE 1.979 

CRIA O CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do 
Município de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o - Fica criado o Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico e Artístico de Campinas, cujas atribuições não ultrapassa- 
rão quaisquer das cometidas a órgão correlato, no âmbito estadual ou federal. 

Artigo 2.q — O Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Campinas tem os seguintes objetivos: 

I - Definir a política municipal de defesa do pa- 
trimônio histórico e. Artístico. 

II - Coordenar, integrar c executar as atividades pú- 
blicas referentes à defesa do patrimônio histórico e artístico. l 

III-Proceder a estudos para elaboração e aperfei- 
çoamento de recursos institucionais e legais, genéricos ou específicos para defesa 
do patrimônio histórico e artístico. 

Artigo 3.o — Cabe ao Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico e Artístico: • 

1- Sugerir aos poderes competentes, (VETADO), 
quando foiem de âmbito estadual ou federal, medidas, inclusive pela modifica- 
ção da legislação existente, para cumprimento das exigências no tocante à defe- 
sa do patrimônio histórico e artístico; 

II ■ Efetuar, sempre que necessário, gestões junto a 
entidades privadas, objetivando que estas colaborem na execução da defesa do 
patrimônio histórico e artístico; 

III - Elaborar o seu regimento interno. 

Artigo 4.o — O Conselho utilizar-se-á recursos técni- 
. cos e culturais de órgãos públicos ou privados, para execução da defesa do patri- 

mônio histórico e artístico. 

Artigo 5.o — O Conselho compor-se-á de ]0(dcis) 

1 - Um de livre escolha c nomeação do Prefeito 
membros, sendo: 

Municipal, 
2 - Um representante da Câmara Municipal, 
3 - Um' representante da Associação Campineira 

4 - Um representante da Academia Campineira de 

5 - Um representante da Academia Campineira de 

6 - Dois indicados pelos clubes de serviços com sede 

de Imprensa, 

Letras e Artes, 

Letras, 

no Município, 
7- Um arquiteto, indicado pela Associação dos 

Engenheiros e Arquitetos de Campinas e, 



8 • Dois historiadores, indicados respectivámcnte 
pela UNICAMP e PUCC. 

Artigo 6.0 - O Conselho reunir-se-á pelo menos 1 
(uma) vez por més e, extraordináriamente, quando convocado, compondo-se 
sua Mesa Diretora de um Presidente, um Vice-Presidcnte e 02 Secretários (1.o e 
2.o). 

§ l.o — Os membros do Conselho não serão remune- 
rados sob qualquer titulo, sendo seus serviços considerados da mais alta rele- 
vância para o Município. . . 

§ 2.o — Toda e qualquer decisão do Conselho será 
tomada pela maioria simples de seus membros; . 

§ 3.o — Dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados de sua instalação, o Conselho elaborará o seu regimento interno "ad- 
referendum" do Prefeito Municipal. 

Artigo 7.o — Dentro de 60 (sessenta) dias, após a 
promulgação, o Executivo regulamentará a presente lei. 

Artigo 8.0 — As despesas decorrentes da execução 
da presente lei, correrão por conta de dotações próprias consignadas no orça- 
mento vigente. 

Artigo 9.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 14 DE MAIO DE 1.979 

DR. FRANCISCO AMARAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLICADA NO DEPARTAMENTO DE EXPE- 
DIENTE DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA. 

' DR. ALFREDO MAIA BONATO 
SECRETÁR10-CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 





Campinas, 15 db agos+o db 1964, 

limo. Sr, Dr. Lzequlsl Theodoro da Silva, 

Acuso o rbCbbimbnto db sbu ofício 236/84 db 25 do 

mes de julho, com o projeto de lei 33/84 da câmara ITlunicipal de 

São Paulo, que estou conhecendo e procurando analisar para apro- 

voitaín«n + o em Campinas, 

ts+e ofício - certamen+b pelo acúmulo de trabalhos 

de y, 5, - não lhe chamou a atenção pare o erro de meu nome exa- 

rado pele dactilografia dessa Secretaria, [\iada tenho db Barbosa 

e Benedito Barbosa Pupo, que não é m«-u parente, é mau desafeto, o 

que mo torna muito desagradável a confusão de nomes, 0 ofício foi 

©cei+o por uma empregada devido a insistência impertinente do en- 

tregador. 

Aguardo o dia 31 de agosto para, com prazer, pro- 

curar ser u+il ao trabalho em bem de nosso patrimônio histórico, 

trabalho com tanto interesso conouzido por y, 5, 

Cordiais saudações. 

(3 r ■ - ' J 
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e-c / ft- '/ cc n ?v P/i- ci ^ c/e- 
Secretária municipal ve cultura esportes 

GABINETE VO VIRETOR 

c 
/c c ?l' ci ô- 

TURISMO 

Õf/ 23S/S4 

Camp-incu, 25 dn jaiho dv. 19S4. 

Piízado [ A) Se.nh.oSL ( A ), 

Em nome. do Senhosi Se.cAetcisU.0 - Che^e. do Gah-inete. do Pne-ie-Uo, Vn. Ptinlo GnúnaÁãeò 

Monae/,, venho agmdeceA a pasvtLCÃ.pa.çõ.0 de V. Sa.. na fieunÁRo do dia 04/ julho p. poó- 

òado, quando òe dUcutiu a pauia do a t/iaballwò do Concelho de Ve^eAa do Pat/UmÔnlo 

Hl&tósUco e A/ti/tico de Campina/. 

Além de /elemb/a/ P.Sa da p/Õxlma /eunlão ( dia 31/ ago/to p. ^utu/o, ã/ 10:00 h, no 

Gabinete do P/e/elto ), lenho o p/azeii de anexa/ a e/la uma copia do P/ojelo de Lei 

nQ 33/S4 ( o/lglnal ], que dl/põe /ob/e a p/e/e/vação do pat/tmdnlo cullanal e am - 

blenlal do Município de São Paulo, pa/a efeito de e/ludo e en/lqueclm enlo de nos ia 

/eunlão . 

Ne/le ensejo, aceite o/ meu/ p/e/limo/ de elevado /e/pelto. 

Atenciosamente, 

Ezequlel Theodo/o da Sllfii 

Vl/eto/ de Cultu/a 

Celso Ma/la Ba/bosa Pupo 

Campinas. - S.P. 



à l&yômwkt 'umufr/ '<€10 

PfLojzto da Lg-c n? 33/S4 

VlApõe. sob/Li a pftzò zivação do patrimônio 

cultural c ambiental urbano do Município 

de São Paulo, estabelecendo procedimen- 

tos de listagem de Imóveis, direitos de 

uso e ocupação do solo, no que respeita 

a esses bens, Incentivos ã sua preserva- 

ção e respectivas sanções. 

Elaborado por: 

Benedito Lima de Toledo 

Modesto Carvalhosa 

Colaboraram; 

Antônio Cláudio Moreira Lima e Moreira 

Azlz Ab'Saber 

Carlos A. C. Lemos 

Clementina Ve Ambrosls 

Vomlngos Theodoro de Azevedo Metto 

Fernando As s umpção Galvão 

José Afonso da Silva 

Jose Carlos Barboza de Oliveira 

Luiz Carlos Vedrettl 

Maria Lúcia de Araújo Cintra 

Maria Tereza Marslcano Rodrigues 

Marllla R. M. Tavares de Lima 

CEPAM - Fundação Preceito Faria Lima 

Associação dos Advogados de São Paulo 



Os/ftSZ- t&y ^y CIG^ czs* V 

PROJETO DE LEI N9 33/84 

Dispõe sobre a preservação do patrimo^ 

nio cultural e ambiental urbano do Mij 

n i c i p i o- de Sao Paulo, estabelecendo 

procedimentos de listagem de imóveis, 

direitos de uso e ocupação do solo,no 

que respeita a esses bens, incentivos 

a sua preservação e respectivas san- 

• çoes. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
/ 

.t, 

Art. I- - Os imóveis componentes do patrimônio cultu^ 

ral e ambiental urbano serão declarados através de lei municipal e en 

quadrados por suas características em niveis de preservação, na forma 

prevista nesta lei. 

' " • . e 

Art. 22 - As diretrizes para a caracterização do pa- 

trimônio cultural e ambiental urbano levarão em conta os seguintes e- 

Iementos: 

1 — Elementos do meio—ambiente; 

a) Sítios de excepcional valor paisagístico: relevos significativos 

morros, serras, vertentes de colinas, vales, planícies, com suas co- 

berturas vegetais representativas - que tenham condicionado instala 

ções urbanas, tipos de lavoura e lavra, traçados de avenidas,ruas cu 

estradas e que participem da moldura do sítio urbano como espaços de 

valor paisagístico e filtros climáticos; ?? 

b) Cursos de água e sua potencialidade, tais como os mananciais,rios, 

riachos, córregos e acidentes de talvegue (canyons, quedas, cachoei- 

ras c corredeiras), \ 



ates 

c) Bens culturais partícipes do patrimônio ambiental; 

d) Jazidas de arqueologia histórica; 

e) Eventuais jazidas pré-históricas (sambaquis, cemitérios indígenas) 

II — Artefatos:^ r ^-2- (pi/C**- (!L«^(O^raU^-yvc^x» ^ 

a) Arquitetônicos, isolados ou agrupados, representativos de micro-re 

gioes; 

b) Outras construções como pontes, viadutos, usinas e seus equipamen- 

tos; 

\ D ... "* c) Bens materiais incorporados ao quotidiano da cidade, como mobi lia — 
7, ". - 1 

rio urbano e obras de arte integrantes do contexto urbario. 

Art. 3- — Reputam—se suscetíveis de enquadramento co 

mo integrantes do Patrimônio Cultural e Ambiental os imóveis de valor 

intrínseco^ individual ou de conjunto, histórico, artístico ou arqueo 

lógico, e osjrepresentat i vos de épocas, ciclos econômicos ou estágios 

culturais. - 4 

Parágrafo único — Consideram-se bens imóveis suscetí 

veis de possuir valor para o patrimônio cultural e ambiental urbano, 

consoante o artigo 43 do Código Civil: 

I — 0 solo com a sua superfície, os seus acessórios e adjacências na- 

turais, compreendendo as árvores e frutos pendentes, o espaço aéreo e 

o subsoI o; 

M - Tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao sole, como a 

semente lançada a terra, os edi fícios e construções, de modo que . não 

se possa retirar sem destruição, modificação, "fratura ou dano; 

III — Tudo quanto no imóvel o proprietário mantiver intencionalmente 

empregado em sua exploração industrial", aformoscamcnto ou comodidade. 

•Art. 4- - Os imóveis de interesse para o patrimônio 

cultural e ambiental urbano, conforme referidos nos artigos anterio- 

res, serão enquadrados em uma das três categorias abaixo, sendo a Io 



j<y 
V \c oi 

fC 

y. 



C/L ( a/J /? 
^y ez// ^y<zzzzx^ 

tra P abreviatura de preservação: 

I - P.l - Imóvel a ser totalmente conservado, ou restaurado, tanto i 

terna como externamente; 

II - P,2 - Imóvel partícipe de conjunto arquitetônico, cujo interesse 

histórico está em ser parte desse conjunto, devendo seu exterior ser 

totalmente conservado ou restaurado, mas podendo haver remanejamento 
tcvwwv^~lv^ cU 

interno, desde que sua vo I unvet-P-l^ e acabamento não sejam afetados, de 

forma a manter-se i ntact â a- po&s i b i I i dade de aquilatar-se o perfil h i ís 

tórico urbano; . 

III - P.3 - Imóvel adjacente av edificação ou a^conjunto arquitetônico 

de interesse h i st ór i co, f\pd;derudo *ser demolido, mas ficando a reedificíi 

ção ou edificação sujeita a restrições capazes de impedir que a nova 

construção ou ut i I ização descaracteriza as qff 1 cii I ações entre as rclci 

ções espaciais e visuais ali envolvidas. 

Parágrafo único - A declaração de enquadramento dos 

imóveis, na forma desta lei, será averbada à margem das respectivas 

matrículas no Registro de Imóveis, pela Prefeitura do Município de 

Sõo f^aTT to . 

Art. 59 - A fixação de qualquer aparato pubIicitário, 

recobrimento ou revestimento^os imóveis relacionados como P.l, P.2 e 

P.3 dependerá de prévia aprovação do órgão competente. 

9 1 • « 
Art. 6° - Os imóveis enquadrados como P.l e P.2 sãç)_ 

suscet íve i s de demo I i ção pare i a I ou tota I , sendo que o remembramento 

e desdobro de lotes e as obras de conservação, restauração, reforma 

ou reconstrução ficam sujeitas à prévio aprovação dos respectivos pro 

jetos pela SCWHzA ■ 

Art. 7° - Nos imóveis enquadrados como P.3/ <3S obras 

de conservação, desdobramento, remembramento, demolição, reforma, am- 

( 

i i 



^&(Zs?t<Zs£<Z' c/ey ^y azztez- 

pliaçõp, reconstrução ou novos edificações dependerão de prévia aprova 

ção dos respectivos projetos pela S-EMFHrA. 

Art. 89 - Os projetos de restauração e preservação dos 

imóveis P.l, P.2 e P.3 ficam isentos de taxas municipais. 

Art. 9- - Os imóveis enquadrados como P.I e P.2 terão 

...... A . 
suspensa a exigibilidade dos créditos tributários sobre eles inciden- 

tes, no que respeita ao Imposto Predial e Territorial Urbano, durante 

todo o período em que _o imóvel mantiver as características que justifi 

caram seu enquadramento. 

§ le - A suspensão do crédito tributário dependerá de solicitação do 

proprietário a cada exercício, na qual reconhecerá a exigibilidade do 

crédito, a qualquer tempo, em ocorrendo qualquer infração aos artigos 

desta I e i . 

§ 2- - Qualquer ato do proprietário, praticado com inobservância ao dis 

posto nesta lei, torna o crédito tributário imediatamente exigível, a 

partir do primeiro exercício em que ocorreu a suspensão. 

Art. 10-0 estado de conservação dos imóveis declarei 

dos como componentes do patrimônio cultural e ambiental urbano seráfis 

calizado, periodicamente, pelo órgão competente. 

Parágrafo único - 0 órgão competente, poderá decidir 

que se efetuem reparações por conta do fundo de Preservação Ambiental, 

ou determinar ao proprietário que as faça, para impedir prejuízo irre- 

paráve I . 

Art. 11 - Qualquer transgressão às proibições conti- 

das nos artigos desta lei, por ação ou omissão do funcionários munici- 

pais, sujeitará o servidor a pena de demissão a bem do serviço púbI ico, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

i » 



Art. 12 - Qualquer ato do proprietário, com ou sem o 

concurso de funcionário público, que acarretar a dcscaracter i zação par^ 

ciai ou total do imóvel enquadrado nas categorias. P.l e P.2 sujeitará 

o proprietário ao embargo da obra, bem como à sua restauração, con- 

soante projetos aprovados pela SEMPlrA. 

Art. 13 - Nos terrenos onde ocorreram demo I ições com 

inobservância ao disposto no artigo 6Q desta lei, com ou sem concurso 

de funcionário público, as novas edificações deverão observar a mesma 

área do imóvel demolido, bem como os mesmos recuos da edificação pret? 

x i stente. 

Art. 14 - Ó proprietário do imóvel relacionado como 

integrante, na forma da ler, do patrimônio cultural e ambiental urba- 

no poderá exercer em outro local, ou alienar mediante escritura públj_ 

ca, direitos de construir não utilizados em padrões equivalentes aos 

fixados para a zona I indeira. ^ ^ 

§ 1? _ ASEMPLA fornecerá certidão, na qual constara o montante de area 
4 

construíveis, que poderá ser transferido a outro imóvel, por inteiro 

ou fracionadamente. ; 

§ 29 - A certidão referida no parágrafo anterior deverá ser averbada 

no Registro de Imóveis, na matrícula correspondente. 

Art. 15 — Os direitos de construir referidos no artj_ 

go anterior são transferíveis para outros imóveis situados na zona de 

uso I indeira, e a imóveis situados em outra zona de uso a uma distân- 

cia não superior a 300 metros. 

Parágrafo único — A legislação urbanística poderá d<? 

finir outras zonas para a transferencia do direito do construir. 

Art. 16 - Os direitos de construir a que se refere 

o artigo 14 são incorporáveis a outros imóveis, mas, cm nenhuma hipó 

tese, a área total construída com o exercício de tais direitos pode- 



& (ZSTtJZyUty r/ey S^cu y ^y au&y 

rá ultrapassar o dobro da área permitida para o local, conforme legis 

lação de zoneamento. 

Art. 17 — A incorporação dos direitos de construir de 

um imóvel para outro será efetuada através de averbação no Registro de 

Imóveis do documento de tçansferência dos direitos. 

Art. 18 - 0 proprietário que transferiu direitos de 

construir fica obrigado a mantx;r, conservar e restaurar o imóvel do 

qual destacou os refer.idos direitos. 

Art. 19 — Fica instituído o Fundo de Preservação Am- 

biental com o objetivo de preservar, conservar, restaurar e adquirir 

os imóveis integrantes do patrimônio cultural e ambiental urbano. 

§ l9 - 0 Fundo de Preservação Ambiental será constituído: 

I - por doações e legados de terceiros; 

II — por aux11ios, subvenções ou contribuições de órgãos públicos; 

Mi - pelas importâncias que lhes forem destinadas pela União, Esta- 

do e Mun i c íp i o; 

IV - pelos recursos provenientes de sua aplicação. 

§ 29 - 0 Poder Executivo regulamentará dentro de 90 (noventa) dias o 

Fundo ora instituído, sua administração c a sistemática do recolhimcn 

to de recursos, apI icação e funcionamento e demais medidas relaciona- 

das com a sua implantação. 

« 

Art. 20 - Os imóveis enquadrados na Z8-200, consoante 

a Lei n9 8.328, de 2dc dezembro de 1975, ficam sujeitos às disposições 

da presente lei e classificados em quadro anexo como P.l, P.2 e P.3. 

Art. 21 - Estão sujeitos às disposições desta lei, na 

categoria do P.l , os imoveis^cujo •enquadramento esteja sendo objeto de 

projeto apresentado ao Poder Legislativo Municipal e, ainda, os tomba- 



dos pclp SPHAN ou CONDEPHAAT. 

Art. 22 - Ficam revogados o artigo 2- e seus parágra 

fos da Lei n- 8.328, de 2 de dezembro de 1975. 

Art. 23 7 Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação,- independentemente de regulamentação, revogadas as disposi- 

ções em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 1984. 

O 

MARCOS MENDONÇA 

Vereador 

r 
) 



JUSTIFICATIVA 

O fenômeno do adensamento urbano ocorrido no Brasi I 

nos últimos 20 anos, a par dos enormes problemas que trouxe para a 

qual idade de vida de seus habitantes, acabou por criar uma crescente 

consciência, no que diz respeito às condições ambientais que devem 

ser aprimoradas, não só para esta, como para as gerações futuras. 

Assim e que se verifica, a partir dos anos 70, uma 

movimentação crescente daquilo que se costuma denominar socieda^de cj^ 

. 4 • . 
vil, visnaod, já agora- no,plano de efetiva pressão política, à pre- 

servação do patrimônio ambiental, tanto no plano da própria cidade, 

como das arcas naturais que a envolvem. 

Na região de São Paulo, essa movimentação da socieda^ 

de civiI manifesta-se, outrossim, no que se refere ao patrimônio cul- 

tural, procurando a opinião pública, conforme se verifica dos notieijá 

rios diários, meios que possam preservar a memória da cidade, no pla- 

no estético, paisagístico e histórico. 

A população de São Paulo, inquestIonàveI mente, vem 

se preocupando com sua cidade, procurando meios, como lembra o Prof. 

Carlos Lemos, para compreender e salvaguardar a memória social, ten- 

tando, para tanto, preservar o que é significativo dentro do repertó- 

rio de elementos componentes do Patrimônio Ambiental Urbano. 

E a luta da cidade para encontrar sua própria identj^ 

dade, no tempo e no espaço, através dos marcos que acaractcrizam, não 

só no plano do valor intrínseco de cada um deles, mas notadamente do 

conjunto representativo dos seus diversos períodos. 

Essa luta vem encontrando enormes dificuldades decor^ 

rentes de dois fatores: de um lado, uma inadequada legislação proteto 

ra do Patrimônio Cultural e Ambiental Urbano; de outro, o comportamejn 

to de alguns proprietários, e inclusive do próprio Poder Público, no 

que diz respeito às suas responsabilidades junto à população de Sao 

Paulo. Com efeito, não são apenas os proprietários particulares que 

demonstram a sua insensibi I idade ao destruinbens de interesse comuni- 

tário. E o próprio Poder Púb I ico, cm muitos casos, que destro i, ou. ten^ 

ta destruir, vaIiosíssimos marcos da história da cidade. E o caso do 

J 
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Escolo de Farmácia, situada à Rua Três Rios, cujo valor social c histó 

rico eqüivale em toda sua linha, a Escola Caetano de Campos da Piaça 

da República. Não obstante sua importância, a Reitoria da USP cogitado 

destruí-la, demolindo o prédio, numa típica operação imobiliária para, 

com os recursos da venda do terreno, construir um edifício na Cidade 

Universitária. Esse crime contra a cultura paulista ameaça ser perpe- 

trado pela própria Universidade de Sao Paulo, a maior depositária do 

patrimônio cultural e cientifico brasileiro. 

Nem sccjUGP o Rio Tomonduotci , cm cujcs mâPQcns nosccu 

a cidade, escapa à descaracterização. 0 antigo Rio Piratininga, pr i ncj_ 

pai afluente do Tietê, que atravessa a área central, está ameaçado de 

tamponamento, para receber uma via expressa, cuja execução só inLcres- 
. rt 

sa às empreiteiras. 

São Paulo, uma das poucas cidades do mundo que sabe, 

com precisão, o local onde foi fundada, perderia esse dado fundamentai 

de seujPatr i môn i o Ambientai, com graves conseqüências para a ecologia 

urbana., Confunde-se a opinião pública com a a Iegaçao de que tal obra 

viria resolver o-crÔnico problema de inundações. Na verdade, com tal 

tamponamento, a população perderia esse componente com potencialidade 

de vir se. tornar valiosa área de lazer. Sem o rio, a cidade perderia 

a possibilidade de recuperar o Parque D. Pedro II. A esse ponto vai a 

insensibi I idade do Poder Públ ico. 

0 mesmo podemos dizer do gravíssimo problema da des- 

truição dos mananciai-s permanentemente ameaçados por uma legislação 

arcaica e pela falta de fiscalização eficaz. Essa omissão do Estado 

terá conseqüências irreversíveis para a área metropolitana de São Pau 

I o. 

Mas foi o desastre cultural ocorrido recentemente na 

área central e na Avenida Paulista que veio aguçar os níveis dramáti- 

cos desse problema de preservação de bens culturais. 

Tal foi a revolta da opinião pública e sua mobiliza- 

ção no enfrentamento do problema, que o Secretário da Cultura do Esta 

do de São Paulo, João Carlos Martins, solicitou à própria sociedade 

civil que propusesse meios jurídicos adequados para promover a prote- 

ção efetiva desse patrimônio de- interesse público. 



E em nome desss sociedade.civil que oferecemos à Co- 

rnara Municipal e a Comunidade o projeto de lei que dispõe sobre a pre- 

servação do patrimônio cultural e ambiental urbano, esperando que, de 

posse dele, os encarregados da condução dos negócios culturais do Es- 

tado e os legisladores do Município promovam a sua efetiva aprovação 

ern tempo, o mais curto possível, a fim de que cessem as depredações 

que vem ocorrendo na área urbana de São Paulo. 

Nesse projeto.de lei, procurou-se levar em conta as 

estruturas sóc i o-econôm i cas- v i-gentes no País, responsáveis pela ten- 

dência à destruição qu.e se vem efetivando. 

Num regime constitucionaI mente fundado na proprieda- 

de privada e economicamente manipulado pela desenfreada especulação 

imobi I iória, a preservação do patrimônio cultural e ambiental urbano 

deve oferecer compensações e incentivos de natureza econômica aos de- 

tentores desses bens. 

Sob o ponto de vista administrativo será necessário, 

outrossim, que se estabeleçam procedimentos modernos, eficazes e ráp_i_ 

dos, para que se obtenha um coerente inventário desse patrimônio, que 

possa abranger não apenas os bens que tenham valor individual, mas 

também aqueles que, em conjunto, identifiquem os segmentos representa 

ti vos das épocas, dos ciclos econômicos e estágios culturais da cida- 

de de São Paulo. 

Para tanto,é fundamental que a lei seja de âmbito mu 

nicipal. Isto porque a ordenação do solo, como expl ica o Prof. José 

Afonso da SiIva, é assunto de pecuIiar interesse do Município, como 

parte integrante do planejamento urbanístico. Somente nesse plano, as 

normas legais vinculam a propriedade a seu uso. ^ 

E, com efeito, no plano da legislação municipal,.que 

as leis de zoncamento e do direito de construir demonstram as caractc 

rsticias modernas da propriedade. As regras municipais sobre a ocupa- 

ção e uso do solo estabeleceram universalmente, ainda como. ensina o 

Prof. José Afonso da SiIva, que tanto os bens privados como os públ i- 

cos constituem bens de interesse público, na relação que todos eles, 

necessariamente, possuem com a população urbana, seja no que se refe- 

ri- à qualidade de vida, seja quanto aos valores históricos o culturais 

» I 
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O necessário coráter municipal da lei não impede, no 

entanto, que se estabeleçam medidas comp I ementares no plano das legijs 

lações federal e estadual, criando incentivos tr.ibutários e credití- 

cios, para a preservação dos bens culturais, por parte dos proprietá- 

rios pr i vados. 

Isto posto, optou-se pelo sistema de I istagem ou de 

inventário dos bens integrantes do patrimônio cultural e ambiental u£ 

bano, estabeIecendo-se a competência de sua declaração por via legal 

e não por decreto. 

A via- legislativa tem a vantagem, outrossim, de per- 

mitir que as iniciativas para a configuração do patrimônio cultural e 

ambiental do Município de São Paulo partam dos representantes do povo, 

que deverão, para tanto, contar com efetivo apoio da sociedade civi I. 

Procura-se, dessa forma, retirar dos organismos fe- 

chados da tecnocracia o controle de tal procedimento, mesmo porque a 

preservação do patrimônio cultural e ambiental somente poderá se con- 

sol idar através da contínua mobi I ização da Comunidade. 

0 projeto de lei estabelece diretrizes para o legis- 

lador, no que diz respeito a caracterização do patrimônio cultural e 

ambiental urbano, ressaltando os elementos naturais, que serviram pa- 

ra o estabelecimento das relações espaciais e históricas do Município, 

além dos propriamente arquitetônicos. Esse aspecto pedagógico é refor^ 

çado pe I o amp 1 o conce i to de bens i móve i s cont i dos no Cód i go Civi I , cij 

jp artigo 43 é reproduzido no projeto de lei. 

0 projeto de lei estabelece três categorias de pre- 

servação, conforme a importância intrínseca ou extrínseca de cada i íthS 

ve I , levando em conta, ainda, o espaço adjacente em que os mesmos se 

encontram. Neste último caso, estabelece uma categoria de imóveis que, 

embora sem valor intrínseco, devem ser objeto de enquadramento pelo 

seu espaço ou volumetria, para o efeito de manter-se a escala e harmc> 

nia com os imóveis contíguos de interesse ambiental c cultural. 

Essa necessária harmonia mabicntal é também prevista 

para os aparatos publicitários, de recobrimento e revestimento de imó 

veis de interesse cultural, a fim de que não sejam eles desfigurados 

por outros meios. Não se procura, com esta •providência, interferir na 

L  
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Icgislciçdo municipol que existe, a respeito, mas apenas tratar de tor 

ma especial os bens que são suscetíveis de preservação. 

Ademais, o projeto de lei proíbe a demolição dos i— 

moveis enquadrados nas categorias de preservação total ou exterior, 

submetendo ao exame e a fiscal izaçao da -G-ÔGEP todas as demais altera 

ções que porventura desejem os proprietários neles fazer. 

Cri a-se, por outro lado, uma série de benefícios 

tributários aos proprietários de imóveis enquadrados na futura lei. 

Kesse sentido, sao previstas aN isenção de taxas e a suspensão da exi 

gibi I idade dos créditos do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urba- 

no). 

■' No que se refere ao IPTU, adotou-se igura da sus- 

pensão, ao invés da isenção, a fim deqDe, em ocorrendo inobservância 

dos preceitos contidos na futura lei, seja o tributo imediatamente 

exigível, abrangendo todo o período em que a suspensão foi eficaz.Pa 

ra que não ocorra a prescrição qüinqüenal, deverá o proprietário, ao 

solicitar a suspensão, reconhecer a exigibilidade do crédito a qual- 

quer tempo, no caso de infração aos artigos da futura lei. 

A fim de coibir as transgressões ao futuro diploma 

legal, com a conivência dos agentes administrativos, prevê-se, para 

estes, a pena de demissão a bem do serviço púbIico. 

Ainda como medida de eficácia da futura lei, terá a 

Prefeitura o dever de fiscalizar, periodicamente, os imóveis enquadra ' 

dos, cabendo ao órgão competente determinar ao proprietário que faça 

obras de reparação, necessárias ou úteis à sua conservação. 

Serão embargáve i s as obras que descaracter i zem totaI 

ou parcialmente o imóvel, ficando o proprietário responsável pela sua 

restauração. 

No caso de demo I ição dos imóvais enquadrados na futu 

ra lei, as novas edificações que ali se fizerem deverão observar a 

mesma área do imóvel demo I ido, bem como os mesmos recuros da edifica- 

ção preexistente. 

Os encargos que a Comunidade impõe aos proprietários 

de imóveis de valor cultural e ambiental pode ser, algumas vezes, ex- 

cessivamente pesados, especialmente quando provoca perda substancial 

de seu valor de al ienação. 
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O projeto de lei considera que é possível preservar 

tais bens e, ao mesmo tempo, resguardar o seu valor de mercado, des- 

de que haja a possibilidade de o proprietário exercer, em outro lo- 

cal, o seu direito de construir ou de çedê-lo a outrem. Tais direi- 

tos de construir serão livremente negociáveis, inclusive fracionada- 

mente. 

Serão transferíveis os direitos de construir, con- 

forme dispõe a legislação urbanística, calculados de acordo.com a á- - 

rea edificável, perm i t i da ..par av os imóveis vizinhos. 

Através do conceito de "solo criado", oferece-se ao 

proprietário de imóvel de valor cultural e ambiental uma compensação 

razoável. Essa compensação .é representada pela transferibil idade de 

direitos de construir para local de valor idêntico ao de origem.Ora, 

é largamente reconhecido em avaliaçoes imobiIiarias que, abastraidas 

características específicas de cada imóvel, tais como conformação e 

posição na quadra, seu valor e idêntico ao de outros imóveis das i me 

diações. Por esse motivo, estes direitos serão transferiveis para o 

entorno do imóvel enquadrado na futura lei — ate 300 metros de sua 

localização, independentemente da zona de4uso em que se situem ou, 

ainda, para a zona de uso lindeirã, independentemente da distância 

de or i gem. 

Além do entorno, a legislação urbanística poderá dcí 

finir outros locais que poderiam receber direitos de construir trans^ 

feridos dos imóveis que integram o patrimônio cultural e ambiental 

urbano. 

A transferência de direitos de construir para as 

imediações do imóvel enquadrado no futuro diploma legal tem a vanta- 

gem de não alterar, exceto pontualmente, a densidade demográfica ad- 

mitida pela legislação urbanística para o respectivo setor urbano. A 

edificação que seria construída cm um terreno poderá ser feita em ou^ 

tro terreno das imediações. Assim, a infraestrutura urbana (ruas, re^ 

des de água, de esgoto, de energia elétrica, de telefones etc.) rc cc_ 

berá idêntica solicitação, apenas um pouco deslocada do lugar em que 

se originou o direito de construir. Nestas condições, nao havera ônus 

público decorrente da transferência de direitos de construir para as 

i m c d i ações d e Sua o r i gem. 
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Entretanto, para que a densidade demográfica pontual 

não se torne excessiva, estabeleceu-se que os direitos transferidos 

para um imóvel não podem ultrapassar o dobro do sua área construível . 

Como persistem outras I imitações urbanísticas, tais como altura da 

edificação, recuos.proporcionais à altura, proporção do terreno ocu- 

pável por edificações e, ainda, restrições edi I ícias, a qual idade do 

ambiente é garantida. 

Nestas condições, não haverá deterioração de amb i er^ 

te, por saturação, do local para onde serão transferidos os direitos 

de constru ir. 

Para o efeito de prover recursos para a preservação 

dos bens objeto da futura lei, cria-se um íundo com a finalidade não 

só de conservar e restaurar, mas também de adquirir imóveis integran 

tes■do patrimônio cultural e ambiental urbano. 

Esse Fundo permitiria, inclusive, o repasse de re- 

cursos provenientes do Imposto de Renda de pessoas físicas e jurídi- 

cas, para fins culturais, que se pretende estabelecer por lei, ainda 

no presente exercício, bem como recursos da Lei Estadual n° 10.294, 

de 3 de dezembro de 1968, que dispõe sobre o amparo à cultura, em 

cumprimento ao artigo 127 da Constituição do Estado. 

Permitirá, outrossim, o Fundo, que se estabeleça o 

regime de doações privadas, vinculadas a aquisição, restauração e 

preservação de imóveis do patrimônio cultural e ambiental urbano. 

Finalmente, englobam-se nos dispositivos do presen- 

te projeto de Iei os imóveis tombados pelo SPHAN e pelo CONDEPHAAT, 

bem como os enquadrados na Z8—200, no quadro anexo à Lei n- 8.328, 

de 2 de dezembro de 1975- 
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OPINAS, DOMINGO, 23 DE SETEMBRO DE 1984 

Administração Municipal 

Solo criado 
Marianu lurtior 

Mais um ano vai-se findando e não temos 
a reforma tributária, última esperança pa- 
ra os municípios, em todo o Pais, consegui- 
rem ajeitar suas finanças e procurarem 
realizar bem melhor os objetivos que o sis- 
tema politico-jurídico lhes impõe. Qualquer 
projeto de reforma tributária somente será 
admitido pelo Governo da União em 1985. 
Como existe um principio de direito tri- 
butário, de proteção aos contribuintes, que 
não devem ser surpreendidos com novos tri- 
butos no correr do ano de criação deles por 
lei, se o destino ajudar, em 1986 ou 1987, os 
municípios terão recursos pecuniários seus, 
suficientes ou não, tanto minguados... 

A respeito da situação de insuficiência fi- 
nanceira permanente dos municípios, 
ocorre-nos lembrar que se passaram já uns 
três anos da finalização dos estudos e um 
ano da remessa da Lei de Desenvolvimento 
Urbano ao Congresso onde, em alguma co- 
missão da Câmara dos Deputados, pode es- 
tar mofando o projeto dessa futura lei desti- 
nada a pôr ordem no crescimento desmesu- 
rado e até caótico das maiores cidades bra- 
sileiras. E, nesse projeto, não tanto no origi- 
nal, como em emendas ou substitutivos, é 
que poderá surgir o "solo criado", mais 
uma invenção uiãb muito criativa pois, no 
fundo, é cópia de soluções italianas e fran- 
cesas) que os tecnocratas vêm sugerindo 
seja acolhida a fim de consertar um pouco o 
desordenado crescimento urbano. 

Fruto de um gosto inconsciente pela 
metáfora — trata-se de "piso projetado" ou 

" de "piso construído", e não de solo que o 
proprietário de imóvel urbano crie—, resul- 
tado de uma fusão de direito público geral, 
direito administrativo, direito civil, direito 
comercial (os tecnocratas falam até de "es- 
toque" de direitos de construir para o muni- 
cípio revender...), e mais princípios de eco- 
nomia, de finanças e da nova teoria inter- 
disciplinar urbanística, o instituto do solo 
criado é outra possível solução para acabar 

a miséria financeira dos municípios e ainda 
lhes encher o erário. Mas solução apenas 
em prqjeto, na mente dos tecnocratas — 
que há 30 anos vivem no Olimpo das cria- 
ções cerebrinas — e dos quais podemos afir- 
mar não terem sido felizes com suas elucu- 
brações. 

Em 1934 transplantamos para o Brasil a 
contribuição de melhoria, a panacéia tri- 
butária capaz de locupletar as burras das 
prefeituras. Aqui, a contribuição de melho- 
ria falhou. Hoje é mais uma taxa mal arre- 
cadada, contraproducente, em quase todos 
os municípios. Com o solo criado, onde ju- 
ristas, urbanistas, financistas, economis- 
tas, engenheiros, arquitetos, planejadores e 
administrativistas se divertem em especu- 
lações entre direito público e direito priva- 
do, não temos muita fé resultem grandes 
melhoras no urbanismo e nas finanças mu- 
nicipais. Convém, porém, debatê-lo mais, 
esclarecer bem o que se pretende: — se é 
um objetivo verdadeiramente de urbanis- 
mo, ou se o importante é criar mais um ou- 
tro tributo. 

Já em 1976, em um seminário realizado 
pela Fundação Cepam, ficaram propostos 
alguns princípios que, se melhor formula- 
dos, e fundamentados sem contradições 
com o ordenamento jurídico, poderão cons- 
tituir esse instituto que chamám de solo 
criado: "1- o direito de construir, associado 
ao direito de propriedade territorial, é limi- 
tado pela função social da propriedade; 2- a 
toda propriedade, por razão de eqüidade so- 
cial, deverá ser assegurado igual direito de 
construir; 3- no interesse da comunidade, a 
capacidade edijicia (sic) de cada terreno 
poderá ser menor ou maior do que o direito 
de construir associado àquela propriedade; 
4- para assegurar justiça social, atendido o 
interesse da comunidade, o proprietário po- 
derá alienar seu direito de construir; 5- pa- 
ra melhor aproveitamento do solo urbano, 
atendido o interesse da comunidade, o pro- 
prietário poderá adquirir o direito de cons- 
truir, assim como obter onerosamente do 
Poder Público licença para edificar a 
mais". 

Sem melhor formulação, como se con- 
clui, tão cedo também não estará legislado 
o novo instituto jurídico. Noutra oportunida- 
de, alinharemos outras considerações sobre 
esse "solo criado", para os leitores que se 
interessam pelo assunto. 



Construído no século passado, casarão conta lodo o processo 
de formação da Avenida Andrade Neves 

Casa conta história 

do início da ferrovia 

O Condephaat - Conselho de 
Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Artístico, Arquitetônico e 
Turístico do Estado - iniciou no 
último dia 17, o processo de 
tombamento da casa localizada 
à avenida da Andrade Neves, 
707, esquina com a rua Marquês 
de Três Rios, próximo a Esta- 
ção Rodoviária. Esse velho ca- 
sarão, que data do século pas- 
sado, de acordo com o arquiteto 
campineiro, Sérgio Portela 
Santos - estudioso da história 
arquitetônica de Campinas - 
tem um grande valor dentro do 
processo de evolução da cidade. 

A história dessa velha casa 
está ligada ao tempo da chega- 
da da ferrovia na cidade, quan- 
do Campinas era um importan- 
te polo agrícola, já se inserindo 
em um contexto de economia 
agrária exportadora. Na oca- 
sião, com a implantação da fer- 
rovia, tornou-se necessário 
dotar-se o conjunto urbano da 
cidade de vias de acesso e liga- 
ção com os polos produtores, 
para proporcionar um eficiente 
escoamento da produção 
agrícola da região. 

Dentro desse quadro 
iniciaram-se os trabalhos de 
abertura das vias que possibili- 
tariam maior mobilidade, sem 
provocar os transtornos cen- 
trais. Assim foram surgindo as 
vias de ligação. Entre essas, as 
duas mais importantes - que em 
conjunto compunham um eixo 
de acesso muito importante - fo- 
ram a rua Andrade Neves e Ba- 
rão de Itapura, que em 
princípio foram criadas para 
fazer a ligação das ferrovias 
pela saída de São Paulo e a en- 
trada dos corredores agrícolas 
de Mogi Mirim e de outros lo- 
cais de produção considerável. 

Aberta em 1878, com acesso 
ao polo ferroviário, a rua An- 
drade Neves deixou de ser a 
"rua do Campo", assim chama- 
da por ser até a época um cam- 
po aberto, palco de corridas de 
parelhas de cavalos, esporte 

pelo qual se interessava grande 
parte da população daquele 
tempo. O novo nome dado a rua 
foi uma homenagem a José 
Joaquim de Andrade Neves, 
herói da guerra do Paraguai. 

Dentre as inúmeras re- 
sidências que foram sendo im- 
plantadas na Andrade Neves 
em loteamentos de belas 
chácaras-retrato da opulência 
dos fazendeiros do café e mes- 
mo do açúcar - pouco coisa re- 
sistiu até hoje. Isso porque es- 
sas chácaras, mas tarde foram 
sendo divididas em áreas me- 
nores com a construção de im- 
ponentes residências utilizadas 
pelas famílias abastadas da re- 
gião. Todas elas conservando, 
entretanto, amplas áreas de 
jardins e até mesmo pomares. 

Exemplos característicos 
dessas residências "foram sen- 
do demolidos indiscriminada- 
mente através dos anos, 
podendo-se dizer que da virada 
do século não há no local quase 
mais nada significativo", como 
ressalta o arquiteto Sérgio Por- 
tela. O casarão localizando no 
número 707 da Andrade Neves é 
uma exceção. 

Segundo o arquiteto, "trata- 
se de uma construção de amplo 
significado histórico construída 
pelo Coronel Leite de Barros - 
contistuindo-se em um marco 
da evolução técnica da mão-de- 
obra, dos primórdios da indus- 
trialização". Nas pesquisas do 
arquiteto junto aos pro- 
prietários da residência, ele 
descobriu que ao lado da casa 
havia antigamente um imenso 
jardim, que mais tarde foi des- 
membrado e vendido. Essa ca- 
racterística, segundo Portela, 
"denota o esquema íntegro da 
implantação do edifício". Por 
essa razão ele ressalta a im- 
portância do tombamento, "pa- 
ra se preservar um dos últimos 
exemplos da nossa evolução 
técnica, histórica e cultural, tão 
necessário à formulação de- 
mocrática do nosso futuro". 
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Um debate sobre 

preservar ou destr 

o 

crescimento de Campinas e 
preservação de seus bens 
históricos. Dois i i assuntos que 

sempre preocuparam pessoas ligadas 
ao cultivo da memória ao planeja- 
mento do desenvolvimento da cidaae. 
Na quinta-feira estes temas foram 
objeto de discussão no debate, "Cam- 
pinas: Preservar ou Destruir" pro- 
movido pela Fundação Pedroso Hor- 
ta. 

Contando com a presença do se- 
cretário municipal de cultura, Antô- 
nio Augusto Arantes que esboçou 
uma dennição sobre o tema; do secre- 
tário do planejamento, Gilberto Pas- 
choal que situou a responsabilidade 
do município frente a esta questão; 
um membro do coordenador do Gru- 
po Febre Amarela, Antonio Costa 
Santos, que expôs a participação da 
comunidade e de um membro do Con- 
dephaat, Irineu Ribeiro dos Santos, 
as discussões realizadas no Salão 
Vermelho da Prefeitura correram 
num verdadeiro clima de apreensão. 

O que é patrimônio? 

Largo do Rosário 

O primeiro a falar foi o secretário 
do planejamento que salientou o cres- 
cimento do sentimento preservacio- 
nista dentro da comunidade e citou 
como exemplo, as experiências de- 
senvolvidas em países europeus, em 
especial na França e Itália. "Paris e 
Veneza são grandes exemplos de ci- 
dades progressistas que conseguiram 
manter praticamente intactos seus 
incontáveis patrimônios artísticos e 
arquitetônicos. Mas isto necessitou 
de um amplo trabalho de organização 
da consciência coletiva, no sentido de 
orientar o conjunto de interesses". 

A segunda pessoa a se posicionar 
foi Antonio Arantes que definiu como 
dinâmico o conceito de patrimônio, e 
recaptulou os 50 anos de existência 
desta questão no Brasil. "O Brasil Já 
atravessa uma longa história de defe- 
sa concreta do patrimônio. A criação 
de orgãos como Condephaat e Sphan- 
são passos importantes, mas não re- 
solveram plenamente o problema. Na 
verdade uma grande discussão a ser 

"Tombar é dose' 

"Tombar é dose". Desta maneira 
Irineu dos Santos definiu o ato exer- 
cido, 
gãos' 
o que deve ou não ser preservado. 
Para ele não existe uma regra" ge- 

. por aqueles que dentro dos 6r- 
* da área estudam e determinam 

levada é sobre a própria definição do 
que é pátrimônio histórico". 

O momento em que o represen- 
tante do Grupo Febre Amarela se co- 
locou, trouxe a reunião um clima de 
constrangimento. Após agradecer o 
convite feito pela entidade, Costa 
Santos fez um breve histórico do mo- 
vimento preservacionista em Campi- 
nas situando o ano de 1979 como um 
marco nos trabalhos. "Neste ano ti- 
vemos o embrião do que poderia hoje 
ser o Conselho Municipal de Patrimô- 
nio Histórico. Em 82, após um longo 
período de intenso trabalho recebe- 
mos uma carta do prefeito, em que se 
dirigia a nós como uma comissão. 
Surge então o "Febre Amarela". Nu- 
ma rápida explanação, Costa Santos, 
afirma que este nome não é mera- 
mente provocativo e sem entrar em 
detalhes, explica que no final do sécu- 
lo passado um surto daquela doença 
que assolou o País, chegou a Campi- 
nas e forçou a administração munici- 
pal a realizar várias obras de sanea- 
mento básico, mudando inclusive o 
traçado urbano. 

Daí o sugestivo nome do grupo 
que conta com historiadores, geólo- 
gos, arquitetos, economistas e se en- 
contra registrado como sociedade ci- 
vil. Um dos fatos em que o "Febre 
Amarela" adiquiriu maior projeção 
foi a questão do Largo do Rosário. 
Para eles, a Prefeitura deixou de to- 
mar as providências, que seriam de 
sua responsabilidade. Vimos clara- 
mente uma pré-disposição por parte 
da administração em não respeitar 
todo um setor envolvido e empenha- 
do em discutir e manter viva a memó- 
ria da cidade". 

nérica do que deve ser tombado. Èm 
muitos casos, o simples valor artísti- 
co de um objeto ou localidade não são 
determinantes suficientes. Em al- 
guns , a relação afetiva que a comuni- 
dade mantém com o local, outorga- 
lhe um novo valor. "Um exemplo 
muito comum é aquele Bandeirantào 
na Avenida Santo Amaro em São 
Paulo. Aquilo é um horror. Estetica- 
mente é um lixo. Mas a população 

relação carinhosa com mantém uma      
ele. E objeto de afeto e portanto tem 
um valor novo, onde a questão estéti- 
ca não encontra espaço . 

Outro aspecto levantado por San- 
tos refere-se à capacidade da Prefei- 
tura em atuar no sentido preserva- 
cionista sem a interferência do Con- 
dephaat. "A responsabilidade é mui- 
to grande. Planejar uma cidade e pre- 
servar o patrimônio. O município dis- 
Eôe de meios que possibilitam o tom- 

amento e a preservação, A lei de zo- 
neamento é uma delas. Não podemos 
repetir mais o que ocorreu recente- 
mente em São Paulo no tombamento 
dos Jardins. De uma hora pra outra, 
um orgão passa a ter jurisdição por 

possibilidades uma área imensa, sem s 
de controle efetivo e aaministrativo. 
E agora vários outros bairros reivin- 
dicam a mesma atitude. O que não é 
procedente. 

Desenvolvimento 

Como uma resposta direta a afir- 
mação do representante do Grupo 
Febre Amarela, Gilberto Paschoal 
ressaltou que a prefeitura não tem se 
omitido frente a esta questão. Mas o 
grande problema está no choque de 
interesses existentes no sistema eco- 
nômico vigente no Pais. "O centro da 
cidade é um local onde convergem as 
atenções para a preservação. E é ai 
que encontramos o posicionamento 
arbitrário dos proprietários que fren- 
te a crescente especulação imobiliá- 
ria, não se posicionam favoráveis a 
tombamentos: e o bem público do la- 
do contrário, representado pela Pre- 
feitura, luta pela organização correta 
do desenvolvimento da cidade". 
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arjo do Rosário, envolvido em recente polêmica. 



Sociedade Febre Amarela 
Sr. Editor: , „ . . 

"Estranhando a linguagem utilizada pela Sociedade 
Amigos da Cidade na cntica arrazeada contra o trabalho pú- 
blico desenvolvido pela Sociedade Febre Amarela, temos a 
dizer que: 

Cumprimentamos o mérito da mesma em promover a 
continuidade da polêmica por nós levantada sobre a chamada 
"reforma" do Largo do Rosário e Convívio da Catedral, dado 
o esquecimento que se abateu sobre o fato. 

Coube à Sociedade Febre Amarela a grata missão de 
nào deixar passar em branco mais uma reforma do Largo 
sem a participação da sociedade, encaminhando estudo para 
o Conoepbaat, propondo a abertura do processo de tomba- 
mento da mais tradicional praça de Campinas. 

Numa decisão histórica, pela unanimidade conceituai de 
todos os membros daquele Conselho, foi aberto o referido 
tombamento. 

Estranhamente vem a Sociedade Amigos da Cidade 
contestar a decisão cristalina daquele órgão estadual, sob a 
argumentação que nessa entidade teria força suficiente para 
influenciar, através de retórica demagógica, todos os ilustres 
membros do Condephaat. 

Como é de conhecimento público, a Sociedade Febre 
Amarela é composta por profissionais de várias áreas do co- 
nhecimento, sem nenhum vínculo politico-partidário, que 
vem realizando pesquisas sobre a história urbana desta cida- 

de e concluindo o dossiê iconográfico completo sobre a arqui- 
tetura histórica de Campinas. 

Quanto ao "incômoao" nome por nós registrado - Febre 
Amarela memória da funesta epidemia - capaz de provocar 
arrepios naqueles que possuem uma visão elitista da história, 
onde só cabem desígnios e genealogias de abastadas famílias 
cafeeiras, esquecem-se estes, da importância urbana dos es- 
paços de praças e logradouros, cortiços e senzalas. 

Apenas para ilustrar um importante episódio "maldito" 
ocorrido no próprio Largo do Rosário, lembramos a dramáti- 
ca revolta popular contra a pessoa do intendente, quando da 
declaração oficial da epidemia de febre amarela no final do 
século passado. Naquele espaço que sempre se caracterizou 
por ser primordialmente público, isolado fisicamente pelos 
seus quatro lados, sendo um deles o leito da Av. Campos Sal- 
les, era apagado, fora da lei, dos futuros mapas da cidade, 
através da autoritária medida tomada pelo senhor prefeito 
de Campinas. 

Finalizando, gostaríamos de sugerir um amplo debate pú- 
blico no Salão Vermelho da Prereitura Municipal sobre o 
episódio da "reforma" do Largo do Rosário, onde todos pu- 
dessem colocar com a devida competência teórica, suas con- 
cepções a respeito do tombamento ora em andamento. Os no- 
vos tempos assim o exigem, pois onde está o respeito do po- 
der púhico à legislação estadual vigente e a participação po- 
pular na gestão das cidades, tão prometidas nestas últimas 
campanhas eleitorais?" 

Sociedade Febre Amarela 

Os artigos assinados são de responsabíli- As cartas devem vir assinada^, com nomes 
dade de seus autores e as opiniões nào coinci- legíveis e conter o endereço, «in^a qUe 0 leitor 
dem necessariamente com as do jornal. deseje não ver publicado seu nome. 
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Mudanças no Rosáric 

agradam 

Ninguém deu o contra nas reformas feitas no Largo do Rosário 

pela Prefeitura. Houve críticas ao Condephaat. 

Após muitas discussões 
e confrontos entre 
Prefeitura e Conde- 

phaat, o Largo do Rosário es- 
tá pronto. No lugar dos anti- 
gos paralelepfpedos, pedras 
portuguesas. Ao invés da rua 
fechada, um imenso calçadão. 
Para a maioria dos populares 

ue circulam pelo local as mu- 
anças após testadas foram 

aprovadas. 

Geraldo Damasceno, 28 
anos, professor de Educacão 
Física: "Está muito melnor 
do qiie estava. Não houve uma 
mudança radical, mas tapou 
aquele buraco que estava. 
Aquela rua não existia mais, 
portanto o espaço está mais 
bonito e organizado". 

João de Carvalho, 65 
anos, aposentado: "Eu cuido 
das pombas que ficam aqui, 
Eortanto conheço muito bem o 

,argo e todo mundo que fica e 
passa por aqui e acho que me- 
lhorou muito. Só o Conde- 
fhaat não devia ter se metido, 
sso aqui não tinha mais nada 

de histórico. Agora só falta co- 
locar o pombal e a fonte". 

Paulo Sérgio Amaral 
Canteiro, 27 anos, carteiro: 
"Aqui não tinha mais movi- 
mento de carro, nem por quê 
continuar esta mesma situa- 
ção. Melhorou para o povo que 
passa por aqui. Só falta por o 
chafariz". 

Maria Benedita, 27 anos, 
funcionária da Prefeitura: 
"Eu não me importo. Pra mim 
não faz nenhuma diferença". 

Reali Maria Sales, 32 
anos, bancária: "Creio cpie 
melhorou, ficou mais bonito, 
mas pra falar a verdade bem 
que podiam colocar umas plan- 
tas . 

Andréa Magalhães Simo- 
netti, 15 anos, estudante: 
"Ficou melhor que antes, deu 
outra aparência, estava estra- 
nho do jeito que estava. Eu 
sempre passo por aqui e agora 
está bem melhor de andar' . 

Marco Aurélio dos San- 
tos, 32 anos metalúrgico: 
"Eu, sinceramente, nem tinha 
percebido que mudou alguma 
coisa aqui. Pra mim na verda- 
de não muda nada, Vou ter que 
continuar andando a pé por 
aqui mesmo, tanto faz parale- 
lepipedo ou "mármore". 

Maristella Trécicca Vo- 
lònte, 21 anos, manequim: 
"Quando eu vi achei que esta- 
va um horror, mas pensando 
bem, melhorou bastante. Não 
tá mais aquela desnivelação 
pra gente andar". 

João Luiz Cezar, 13 anos, 
engraxate: "Eu estou achan- 
do "massa", tá o maior bara- 
to, vai dar pra descolar uma 
grana melhor, por que vai ter 
mais gente andando por 
aqui". 



Longa demora 
0 Condephaat é uma entidade 

de objetivos respeitáveis e nobres. 
vPPorem não é porque se preocupa 
§9 com o passado que tem o direito de 
oignorar o presente. Vejam que 
"" triste exemplo: há tempos o sr. 

Francisco De Angelis, presidente 
L\da Setec, pediu respeitosa autori- 
' zação para pintar o Mercadão Mu- 

ST nicipal. ^ 1 * * * 
O pedido tramitou pelos casu- 

los do Condephaat. Passou mais 
de um ano e a Setec não obteve 
uma definição. Cansado de espe- 
rar sentado, De Angelis, embora 
cortês e elegante, mandou o Con- 
dephaat às favas e determinou a 
pintura do prédio. 
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A demolição da casa da Barão 
de Jaguara, 1439, contribui não 
apenas para descaracterizar a 
história arquitetônica de Campi- 
nas, mas também, para descarac- 
terizar a praça Bento Quirino. O 
Conselho de Defesa do Patrimô- 
nio Histórico Artístico Arquitetô- 
nico e Turismo (Condephaat) e o 
Poder Público local devem ser 
responsabilizados pelo projeto 
que surgir no local dessa casa que 
poderá vir a descaracterizar 
completamente a praça. A afir- 
mação, dos membros do grupo de 
defesa do patrimônio Febre 
Amarela, vem a propósito da for- 
ma como o Condephaat acabou 
autorizando a demolição, situada 
em área envoltória de prédio 
tombado, o da Pucc central. 

Segundo Cláudio Bittencourt 
e Sérgio Portela, o proprietário 
da casa entrou com pedido de 
consulta junto ao Condephaat pa- 
ra demolição. Ao invés do órgão 
decidir se autorizava ou não, re- 
sdveu através de seu diretor téc- 
nico, Carrilho, pedir; numa das 
reuniões da comissão pró- 
conselho de Defesa do Patrimô- 
nio de Campinas, um parecer. Se- 
gundo o grupo Febre Amarela fo- 
ram remetidos ao Condephaat 
três pareceres: um contrario à 
demolição feito por Cláudio Bit- 
tencourt, outro favorável do his- 
toriador Celso Maria Mello Pupo é- 
e outro do diretor do DeDarta- 
mento de Urbanismo Júlio Pilen- 
so, favorável, mas com o detalhe, 
segundo o grupo, de ele sequer 
pertencer a comissão de defesa 

> do patrimônio. Baseado nesses 
pareceres, o relator do processo, 
Geraldo Giovani, conselheiro do 

i Condephaat autorizou a demo- 
lição. 

Com base nisso, e por enten- 
der a importância histórica que 
essa casa representa, o grupo 
Febre Amarela pergunta: "quais 

i são os critérios adotados para o 
tombamento de um prédio e 
quais os critérios que permitem a 
demolição de um bem históricoi; 
"existe uma política antiga do 
Condephaat de responsabilizar os 
pqderes públicos locais, mas se 
adota essa política qual é seu pa- 
pel no Estadoi; como ficam as ci- 
dades que são desaparelhadas pa- 
ra enfrentar questões desse tipoi 

A verdade, segundo o Febre 
Amarela, é que com essa atitude, 
a cidade acabou perdendo mais 
uma_ fonte primária de infor- 
mação para o conhecimento de 
sua história. Esta casa faz parte 
de um sítio arqueológico e arqui- 
tetônico onde originou a primeira 
implantação da cidade. Nesse lo- 
cal se instalou a primeira capela, 
o pelourinho e a Casa de Câmara 
e Cadeia. 

Ela faz parte de um conjunto 
de frente para a Praça Bento 
Quirino que marcou o momento 
de mudança tecnológica na cons- 
trução^ civil, caracterizando a 
consciência dos mestres de obras 
do início do século, do saber fa- 
zer, do uso do tijolo, da madeira 
aparelhada em medidas comer- 
ciais, do ferro, do vidro, consti- ■ 
tuindo o chamado ecletismo urba- 
no do café.. 
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Recebido em 14/UI/198 
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Percorrido -i-odo processado, inicio com duas pro- 

postas, em seguida justificadas; 

1- - Abrangendo o Polo as regiões municipais de Cabras, Joaquim 

tgidio, Sousas, Três Pontes, Atibais e Jaguarí - tendo parte de 

seu limite na margem direita do rio fltibaia e a metade de sua 

* 
area percorrida internamente pelo mesmo rio, o que o faz domina- 

* 
dor em toda a area logitudinal objeto do presente processo, seu 

nome deveria ser "Polo Turístico Rio Atibaia" ou "Polo Turístico 

Atibaia-Jaguari" - o que seria a representação de todos os bair- 

roa abrangidos, e não o que representa o nome parcial de Sousas 

que poderá arrefecer entusiasmos dos bairros não representados 

no nome. 

2- ~ De forma mais positiva dever-se-ia inscrever a obrigação de 

conservar o patrimônio histórico nos fundamentos regularnentares, 

JUSTIFICATIVAS; 

pela descrição de folhas 13 da área a ser preser- 

vada, ressalta em seu início a falta de uma medida conservadora 

do rico patrimônio histórico rural de Campinas; cita a fazenda 

Bom Retiro (distin + a e visinha da Recreio) onde existiu preciosa 

casa-sede, padrão histórica merecedor de carinhosa conservação, 

assim como outras muitas de valiosa história e ricas construções; 

preserva a Serra de Cabras em toda a região da sesmaria que per- 

tenceu a Antônio da Cunha Raposo Leme que a vendeu ao Brigadeiro 

r ^ 
Jose Joaquim da Costa Galvao, fundador do engenho-fazenda Nossa 

Senhora da Conceição do Sertão e da fazenda Cabras, nome este es- 

tendido a toda serra; a sesmaria foi transferida em 1920 ao capi- 

tao-mor de Campinas, Floriano de'Camargo Penteado a cuja descen- 

dência coube dividí-la em muitas fazendas de café. Contêm es+a 

antiga sesmaria valiosos testemunhos históricos rurais altamente 



Processo 23.121/1982, da PRlFlITURA MUNICIPAL Dl CAffP I NAS. 

merecedores de zelo do poder publico, inclusive a fazenda TrSs 

Pedras ja tombada, a pedido, pelo Condephat de Sao Paulo. 

* 
fípos contornar Cabras a divisa segue pelo rio Ati' 

baia a oaixo, completa a cercadura de uma das melhores zonas ca- 

lueiras do município, zona montanhosa, a mais benéfica produto- 

ra de cafés finos, para, em seguida, pelo mesmo rio em sua pleni- 

tude, procurar as divisas de Daguariuna, abrangendo antigas ses- 

maxias e fazendas histéricas como a sesmaria das Dores do padre 

Jiogc flntonio í-eijo, outorgada em 1807; a fazenda Santa Rita do 

mato Dentro onde existe a sede primitiva de uma das mais vastas 

sesmarias de Campinas, concedida no ano de 1800 aos filhos de 

Antônio Correia Barbosa, fundador de Piracicaba. 

Será uma vasta região de alto valor na historia de 

Campinas, desde o inicio de suas culturas intensivas de cana e ca- 

^ " ao 33 grandes riquezas produzidas pelo solo campinense no 

final do século dezoito, por todo o século dezenove e parte do 

século vinte. 

Campinas, 16 de junho de 1985 

Celso Filaria de Fílello Pupo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTES E TURISMO 

GABINETE DO SECRETARIO 

Cf.03/85 

Campina; 26 de Março de 1985 

Prezado Senhor; 

Recebi o oficio em que \/.Sa« relata a orientação que tonou, for- 

mulando seu parecer sobre o tombanento do prédio da Rua Barao de 

OaQuara,1.439, um prédio de 1930, que encaminhamos as considerações 

do Senhor Secretario Chefe do Gabinete do Prefeito, 

Pelo interesse de V.Sa, cumprimento e agradeço as providencias to- 

madas subscrev.indc-me, 

A tencicsamante 

AwW^ /V; 
A i .j fv ^ ;v> A ü GII3TD ARAr, i'ES NETO 

Secretario 

AO 

limo. SR, 

Porf. CELSO MARIA DE MELLO PUPO 

NESTA 

F, 1007 - 215 x 315 mm 
55.000 06/84 - S. 24 Kg. - IMA 
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Campinas, 19 de março du 1965, 

txmo Sr. Secretario municiai da Cul+ura. 

Recebendo de U • Lxcia,,em reunião do Conselho do 

Patrimônio His+orico, o incumbência de opinar sobre o +ombamen+o 

do prédio 1439 da rua Rarão de Jaguara, em companhia do Lngenhei- 

ro Cláudio quem pedi para participar da opinião a ser dada, -í-enho 

esperado deste companheiro a sua presença com o respectivo proces- 

so. 

Atendendo a urgência pedida pelo seu Gabinete, for- 

mulo isoladamente o parecer: 

Nao assen+ou o nosso Conselho diretrizes que orien- 

tem o critério dos tombamen+os« Ln+ao oriento-me pelo meu prprio 

modo de encarar o problema que é o de in+eresse na arquite+ura pe- 

lo objeto isolado do maior antigüidade; s de ex+ensão (conjunto) 

para tombamonto na arquite+ura do século stual e que ainda exis+e 

em Campinas. 

Nesta orientação, para o prédio no 1439 da rua Ba- 

rão de Dguara, da construção de 1930, voto contra o seu tombamen- 

to. í prédio externamen+e único, mas internamente dividido em dois, 

com duas entradas laterais. Ha tempos conheci bem o seu interior 

que nada de valor oferece para conservação, de valor no campo da 

ar+e ou da história. 

Sua fachada é bela mas sem qualquer caracterís+ico 

especiaiissimo que exija um tombamen+o com as limi+açoes que ele 

provoca, nesta fase em que não se oferece qualquer compensação, 

txposto meu modes+o parecer, asseguro a U. Lxcia. 

meu sentir de grande apreço. 



É demais 

O Condephaat, respeitável ór- 
^ gão que preserva o patrimônio cul- 
^ tural e artístico, continua ranheta 

. com as reformas do Largo do Ro- 
N sário. E oficiou ao Delegado Re- 
y<\ gional de Polícia pedindo provi- 

dências contra a Prefeitura — 
^ que, ao invés de colocar paralelepí- 

< pedos, está aplicando mosaico por- 
tuguês. 

T A frescura do Condephaat não 
b tem limites. 

(^- • • • 
Como bem lembrou o presiden- 

^ te da Câmara, Carlos Cruz, não há 
motivo defensável para o tomba- 

- 'j mento do Largo do Rosário. A 
_ 4 praça perdeu toda sua caracterís- 

« tica e já não mostra mais o roman- 
tismo de eras passadas. Ficar co- 

^ mo está — sem a necessária refor- 
ma—é uma burrice inaceitável. 
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Mais 

grupo Febre Amarela 

A Sociedade Febre Amarela 
repudiou ontem a "atitude do 
prefeito Magalhães Teixeira em 
retirar da Câmara Municipal o 
projeto de regulamentação do 
Conselho Municipal de Defesa do 
Patrimônio Histórico". Segundo 
os membros da Sociedade, o pro- 
jeto foi retirado porque os verea- 
dores negaram-se a votar a sube- 
menda apresentada pelo líder do 
prefeito na Câmara, José Villar 
que propunha a participação de 
mais três representantes da Pre- 
feitura no Conselho. 

"É estranho, ressalta Antonio 
da Costa Santos, membro da So- 
ciedade Febre Amarela, que o 

rojeto. depois de ficar engaveta- 
o desde janeiro seia encaminha- 

do pelo prefeito à Câmara em ca- 
ráter de urgência numa sessão 
extraordinária". Na sessão de 
terça-feira ã noite, o projeto que 
prevê a regulamentação do Con- 
selho Municipal de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico foi discutido e 
aprovado quanto à legalidade. No 
entanto a subemenda encaminha- 
da a princípio pelo vereador Jor- 
ge Antonio José e que depois de 
retirada por este foi encaminhada 
Selo líder do prefeito na Câmara, 

osé Villar, nem chegou a ser vo- 
tada pelos vereadores. "Os ve- 
readores da oposição e alguns do 
próprio PMDB se retiraram do 
plenário, não dando quorum com- 

1; 

petente para a votação da sube- 
menda", explicou o arquiteto 
Luis Cláudio Bittencourt. "As- 
sim, os vereadores demonstra- 
ram claramente que esta sube- 
menda tem uma cunho político de 
descaracterizar o Conselho Muni- 
cipal, através da tentativa do pre- 
feito de introduzir representan- 
tes de três Secretarias (Planeja- 
mento, Obras e Negócios Jurídi- 
cos), além dos dois representan- 
tes já existentes da Prefeitura (da 
Secretaria de Cultura e Gabinete 
do prefeito)". 

Bara a Sociedade Febre Ama- 
rela, os vereadores consideraram 
a subemenda tecnicamente re- 
dundante, já que essas Secreta- 
rias Municipais já têm represen- 
tação garantida dentro do 
projeto-de-lei. 

"Como resultado de retirada 
do projeto da Câmara pelo prefei- 
to, explica Roberto de Almeida 
Floeter, não teremos o Conselho 
Municipal por um bom tempo, já 
que agora a Câmara entra em re- 
cesso, Além disso, não sabemos 
se o prefeito vai reapresentá-lo". 
Para a Sociedade Febre Amarela, 
diante dessa atitude, "mais uma 
vez a administração pública local 
ficará numa situação difícil com 
as entidades que comporiam o 
Conselho e os órgãos estaduais de 
preservação". 
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0 Largo do Rosário sempre foi ponto de reunião do po- 
vo campineiro e onde estiveram instalados ouiosques 
oriundos da Primeira Exposição Regional ae Campi- 
nas, inaugurada em 25 de dezembro de 1885 e cujo 
centenário ocorrerá no próximo mês. Quem lembra 

isso é o historiador Jolumá Brito, que é contra o tombamento do 
Largo "sem ferir os melindres do Condephaat porque se tal 
acontecer, isso ampliará a área de proibição de construções ou 
remodelações dentro do perímetro de 300 metros". 

O historiador faz a defesa de sua tese: 
"Ninguém pediu minha opi- 

nião com referência às reformas 
Sue se pretendem fazer no Largo 

o Rosário, tendo o Condephaat 
se insurgido contra a medida, ale- 
gando estar o mesmo na área de 
300 mts. da Catedral, que está 
tombado por este órgão estadual. 
Muita gente tem procurado de- 
preciar essa entidade defensora 
do patrimônio histórico de todas 
as cidades, o que o faz sem razão. 
0 Condephaat é uma entidade es- 
tadual, dirigido por homens de 
rara competência, o que o torna 
digno de admiração, principal- 
mente por se tratar de um ato de 
patriotismo. Acessível a todos, 
essa entidade, da Rua Libero Ba- 
daró, n0 39, da Capital Paulista- 
na, atende a todos, indistinta- 
mente, como aconteceu comigo, 
que sou autor do pedido de tom- 
bamento da área florestal da Fa- 
zenda Santa Genebra, agora sob 
a proteção do Governo Federal, e 
da escola Normal de Educação 
"Carlos Gomes", além de outros 
imóveis históricos de nossa tradi- 
cional Campinas. 

A construção do 

templo 

morativas de quaisquer eventos, 
patrióticos, sociais, etc., enfim, 
de qulaquer movimento de cunho 
político. 

Lembramos que no prédio on- 
de atualmente funciona o "Ara- 
puã", na esquina, era o Café do 
Povo, e no andar de cima funcio- 
nou a sucursal do jornal "0 Esta- 
do de São Paulo", onde trabalhei 
ao lado de Júlio de Mesquita, pai, 
Lauriyal José Pereira de Quei- 
róz, Álvaro Vilagelim e Leopoldo 
Amaral, o saudoso cronista da ci- 
dade. 

0 Largo do Rosário sempre 
existiu depois que em 1.819, o pa- 
dre José Teixeira iniciou a cons- 
trução do templo católico, tendo 
sido inaugurado, festivamente, 
em 15 de novembro de 1.889, dia 
da Proclamação da República 
Brasileira. Não foi aí que os repu- 
blicanos comemoraram nessa da- 
ta a noticia da mudança de regi- 
me político brasileiro, mas, sim, 
na praça Bento Quirino, onde 
existia o clube Republicano, por 
onde passaram eminentes orado- 
res, dente eles, Borges de Medei- 
ros, Silva Jardim e outros gran- 
des nomes de defensores da clã 
republicana. Campinas tem um 
estatuto que criou o nosso conse- 
lho de proteção histórica, obra do 
vereador Lindemberg da Silva 
Pereira, que o aprovou pela Câ- 
mara Municipal, e é ignorado por 
muita gente. Esse código, que de- 
fende o patrimônio da cidade, faz 
com que uma comissão que seria 
nomeada pela Prefeitura, dispen- 
sasse, em termos, o auxilio do 
Condephaat. Está faltando, ape- 
nas, sua regulamentação. 

Mas, como seria o Largo do 
Rosário aberto em uma clareira 
florestal em princípios do século 
passado? 

De memória, sem consultar 
documentos, relembro que há 
mais de 55 anos esse logradouro 
público sempre foi refúgio do po- 
vo — para suas reuniões come- 

Mais próximo estava a "Cha- 
rutaria Havenesa", de proprieda- 
de de Lalá Guimarães, ponto de 
reunião obrigatória de todos os 
jornalistas e onde nasceu a Asso- 
ciação Campineira de Imprensa, 
de inspiração de Norberto de 
Souza Pinto. Em cima da Charu- 
taria existia um escritório e ane- 
xo, em baixo, uma alfaiataria que 
era de propriedade de um italia- 
no. Depois, vinha em seguida 
uma casa para vendas de artigos 
de couro, ou seja, selaria, e isso 
desde fins do século passado. É 
hoje, onde está o Banco Noroeste 
do Estado de São Paulo, pegado 
estava um chalé de venda de bi- 
lhetes de loterias de propriedade 
de J.U. Sarmento, dos isamosos 
Antonio e Alberto, que tinham 
vindo de Mogi-Mirim. Na esqui- 
na, onde está hoje uma casa de 
comércio de artigos femininos, 
na parte de cima, existia um es- 
critório e uma alfaiataria. Isto tu- 
do, pela rua dr. Campos Salles, e 
na esquina onde hoje é o edifício 
Anhumas existia uma agência do 
Banco Mercantil de Santos, on- 
de, seu gerente, de sobrenome 
Meneses, assassinou um viajante 
que viera de Goiás, o que o levou 
a ser condenado à morte, aliás, o 
último de Campinas. Pela Fran- 
cisco Glicério, fora levantada a 
Igreja do Rosário, a partir de 
1.819 pelo padre José Teixeira; 
anexo havia uma casa de modis- 
tas de chapéus, Madame Nápoles 
e depois vinha o Hotel D'Geste, 
onde existiu um clube recreativo 
dançante, do Esporte Clube Mo- 
giana. 

Na esquina dessa Avenida, 
em frente, havia uma farmácia, 
de mestre Odilon: agora, na Rua 
General Osório, na esquina exis- 
tia um sobrado que fora de um 
Barão, cujo nome não me ocorre 
no momento. Existiu na parte de 
cima do sobrado a sede do glorio- 
so Guarani Futebol Clube, quan- 
do presidente o dr. Romeu Tórti- 
ma, do qual eu fui secretário ge- 
ral. 

Wi de 



O botequim do 

Sândalo 
Em seguida, existia um bote- 

quim do Sândalo, "se você toma 
cachaça e não é do Sândalo, meu 
Deus que escândalo", como sem- 
pre repeti na Educadora. A se- 
guir vinha a sede do Banco do Co- 
mércio e Indústria, onde se ten- 
tara abrir um cemitério seme- 
lhante ao existente ao lado do 
Templo Católico, e onde hoje está 
o busto de Guilherme de Almei- 
da. 

Essa parte da praça que tem o 
nome do poeta campineiro, "es- 
capou" do Condephaat, pois, que 
nâo existia na época o chamado 
Grupo Febre Amarela. Depois 
vinha o bar Giovanetti e em se- 
guida, uma casa de venda de fru- 
tas, do Roque D'Otaviano. Na es- 

quina, onde está o Banco Mer- 
cantil, existiu o bar Cristófani, e 
antes uma escola pública de pri- 
meiras letras, do João Coração e 
onde estudou Carlos Gomes. Na 
Earte da rua Barão de Jaguara 

avia na esquina uma casa de co- 
mércio, da família Souto Maior e 
em cima, o sobrado, foi sede da 
Associação Campineira de Im- 
prensa. Pegado ao Édem Bar, ti- 
nha ao lado uma Joalheria de pro- 
griedade da família Pagano 

rundo, depois vinha a seoe da 
sociedade recreativa Luiz de Ca- 
mões; seguia-se-lhe a loja ao Pon- 
to, onde está hoje instalada a fir- 
ma do Silvio Santos; anexo uma 
tipografia do dr. José Martins 
Ladeira, pai de César Ladeira. 
Fechando o circulo estava a sede 
do Agente do Banco Noroeste do 
Estado de São Paulo. 
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Kosano em obras outra 

vez. E volta ao normal 

0 Largo do Rosário começa a 
voltar a partir de hoje ao que era 
antes, com a diferença que o piso 
da avenida Campos Sales entre 
Fráncisco Glicério e Barão de Ja- 
guara será erguido, no mesmo ní- 
vel do Largo e ontem faltava ape- 
nas o prefeito decidir se recoloca- 
ria os paralelepfpedos que foram 
levados ao Bosque dos Jequitibás 
ou se colocaria pedras iguais as 
da praça. E enquanto o Conselho 
de Defesa do Patrimônio Históri- 
co Artístico e Arquitetônico e Tu- 
rístico não conclui o processo de 
tombamento do Rosário, a Pre- 
feitura ficará inviabilizada de co- 
locar na prática o projeto de mu- 
dança do local. Até o começo da 
semana, o prefeito acredita que 
os tapumes já serão retirados. 

O Curador do Patrimônio His- 
tórico promotor Carlos Alberto 
Bochino Toledo desistiu de dar 
entrada com a ação principal de 
embargo das obras do Rosário 
porque segundo ele, o órgão com- 
petente de defesa, o Condephaat 
já tomou essa medida no momen- 
to em que abriu processo de tom- 
bamento. O promotor teria prazo 
até ontem, quando venceu o tem- 
po da medida cautelar impetrada 
ná um mês, para entrar com ação 
principal. 

Ontem à tarde, acompanhado 
do secretário de Obras Augusto 
Barros Pimente! e do diretor do 

Departamento de Paroues e Jar- 
dins Roberto de Telia rersicano, 
o prefeito Magalhães Teixeira es- 
teve no Largo do Rosário definin- 
do detalhes do início das obras. 
Ainda ontem faltava definir se os 
paralelepfpedos seriam recoloca- 
dos, uma questão apenas técnica, 
segundo o prefeito. 

Trazer o Largo do Rosário ao 
que era antes será uma tarefa 
3ue a própria empresa contrata- 

a para executar as obras de mo- 
dificações no local - construção 
de um pombal, espelho de água, 
mudança do piso - irá realizar. O 
prefeito não quis falar em prejuí- 
zos financeiros com a demolição e 
agora reconstrução. Preferiu fa- 
lar em prejuízos para a população 
que não poderá usar a praça 
completamente como era o proje- 

dfti- to e também em prejuízos poli 
cos ao Condephaat. "Usando de 
medidas casufsticas, a entidade 
impede a obra sem motivo algum. 
Nos apenas estamos agora cum- 
prindo as determinações". 

Longa história 

Quando foi completado o pro- 
jeto de mudanças no Largo do 
Rosário, a Prefeitura não consul- 
tou o Condephaat para ver a via- 
bilidade da implantação. Isto de- 
veria ter acontecido antes das 
obras terem iniciado, porque o 

Largo do Rosário está dentro da 
área envoltória dos 300 metros 
de um bem tombado, no caso a 
Catedral Metropolitana. Descon- 
siderando o fato, as obras inicia- 
ram e o Condephaat, alertado pe- 
lo grupo preservacionista Febre 
Amarela encaminhou telex ao 
§ refeito requerendo a suspensão 

as obras até que a consulta for- 
mal fosse feita. Também não 
aconteceu. 

O promotor público Carlos Al- 
berto Bochino entrou então com 
ação cautelar pedindo o embargo 
da obra e conseguiu liminar, mas 
somente no dia seguinte, quando 
os paralelepfpedos já haviam sido 
retirados, a Prefeitura cumpriu a 
decisão do juiz encaminhando o 
projeto das obras ao Condephaat. 
Numa das reuniões do Conselho, 
a pedido do grupo Febre Amare- 
la, foi aberto processo de tomba- 
mento, surpreendendo o prefeito 
que acredita não ter o Largo do 
Rosário qualquer valor histórico 
para isso. 

O prazo da liminar terminou 
ontem quando o juiz Luis Arlindo 
Feriani a revogou e como o pro- 
motor desistiu de dar entrada 
com a ação principal a Prefeitura 
vai começar a recolocar o Largo 
como era antes, fazendo uma úni- 
ca alteração: o piso da Campos 
Sales será erguido, formando um 
calçadào. 
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A Sociedade Febre Amarela voltou à carpa contra as mudanças no Convívio e no Rosário 

Simionato e Pimentel 

irritam Febre Amarela 

A Sociedade Febre Amarela, em 
resposta às declarações do prefeito 
Vanderlei Simionato e o Secretário 
de Obras, Barros Pimentel, sobre a 
possibilidade do Condephaat e o 
SPHAN virem a proibir as mudanças 
no Largo do Rosário e Convívio, afir- 
mou ontem que este projeto irá priva- 
tizar o espaço público em benefício de 
alguns comerciantes e banqueiros. 
"Essas reformulações objetivam ex- 
pulsar o povo da praça do Convívio. 
No caso do Largo do Rosário, a cons- 
trução do espelho dágua e pombal 
tem por finalidade constranger con- 
centrações e movimentos populares. 
Essa é uma obra eleitoreira, através 
da qual, as autoridades municipais 
querem entrar para a história de 
Campinas". 

Ao comentar a posição expressa 
pelo Secretário Municipal de Obras, 
Barros Pimentel, em não consultar 
os órgãos de preservação de patrimô- 
nios nistóicos e culturais sobre as 
obras previstas dentro da área de 300 
metros que envolve edifícios tomba- 
dos (Catedral, Palácio dos Azulejos e 
Estação da Fepasa), a Sociedade Fe- 
bre Amarela ressaltou ontem, que 
"se a Prefeitura insistir em infringir 
a legislação numa atitude autoritária, 
teremos o prazer de fazer uma de- 
núncia à Curadoria do Meio Ambien- 
te e Patrimônio Histórico, de manei- 
•a a enquadrar os responsáveis no ar- 
igo 166 do Código Penal. 

Para a Sociedade Febre Amarela, 
upo técnico, formado por cinco ar- 
'tetos, uma historiadora e um geó- 
i, a Prefeitura deveria ter realiza- 

»ima consulta ao Condephaat ou 
VTPHAN (Subsecretária de Patri- 

> Histórico, Artístico Nacional, 
Ciistério da Cultura), porque "os 

1 públicos, assim como a legisla- 

ção existem para ser respeitados por 
todos". O grupo ressalta ainda, que a 
Prefeitura confunde autonomia mu- 
nicipal com impunidade no cumpri- 
mento da legislação estadual e muni- 
cipal, como ocorreu também no caso 
do Edifício Guaratuba, obrigando a 
população a arcar sempre com os 
ônus dos seus desmandos. 

Em entrevista concedida ontem, 
alguns integrantes do grupo, Sérgio 
Portella Santos, Roberto Floeter e 
Luiz Cláudio Bittencourt, explicaram 
que a Sociedade Febre Amarela re- 
solveu denunciar as mudanças no 
Largo do Rosário e Convívio, aos jor- 
nais da cidade, porque foi procurada 
pela população, através de telefone- 
mas e de reuniões, inclusive com de- 
sapropriados da Aqmdabã, que "co- 
braram a inversão ae recursos públi- 
cos para estas obras ao invés de efe- 
tuar o pagamento das desapropria- 
ções. "Este é mais um projeto de Ga- 
binete, o qual na realidade ninguém 
conhece detalhadamente, fato que 
não é compatível com a Nova Repú- 
blica". 

Privatização 
A Sociedade Febre Amarela rea- 

firmou sua posição em caracterizar o 
projeto como socialmente desneces- 
sário e economicamente escandaloso, 
porque "ele privatiza o espaço públi- 
co, em beneficio de alguns comercian- 
tes e banqueiros. Esta privatização 
objetiva expulsar o povo da praça, e 
com a construção de um espelho dá- 
gua e pombal no Largo do Rosário, a 
constranger concentrações e movi- 
mentos populares. Essas obras são 
mais adequadas a uma prática pro- 
vinciana". No aspecto econômico é 
questionado que o orçamento da Pre- 
feitura não comporta sequer as obras 
primárias para a manutenção da ci- 

dade, quanto menos obras supérfluas 
como estas. 

"Concordamos e achamos funda- 
mental a segurança com relação ao 
acesso do Corpo de Bombeiros, mas 
estranhamos que só depois de três 
anos de administração atual, e tantos 
outros anos das administrações ante- 
riores, o problema de segurança é le- 
vantado' . Por isso, o grupo define as 
obras do Convívio e Largo do Rosário 
como eleitoreiras, visando promover 
alguns políticos para as próximas 
eleições. "Eles querem entrar para a 
História com estas obras". Ressal- 
tando que os 13 anos de abandono do 
Convívio revelam o descaso da Pre- 
feitura com a coisa pública, a Febre 
Amarela questiona ' Quem irá pagar 
essas obras?". 

Projeto 
A Sociedade Febre Amarela, vi- 

sando obter subsídios para ingressar 
com uma denúncia formal no Conde- 
phaat e SPHAN, já protocolou nas 
Secretarias do Planejamento, Trans- 
portes e Obras, um oficio solicitando 
cópias do proieto elaborado pelo De- 
partamento de Parques e Jardins e 
Secretaria de Obras, que definem as 
mudanças que deverão ser realizadas 
no Convívio e Largo do Rosário, no 
primeiro trimestre do próximo ano. 
Além disso, em uma audiência mar- 
cada para o dia 10, às 15 horas, o gru- 
po pretende obter uma posição do se- 
cretário municipal de Cultura, Antô- 
nio Augusto Arantes Neto sobre a 
preservação histórica da área central 
e também a respeito do Conselho de 
Patrimônio Histórico Municipal, que 
foi desativado pelo prefeito, sendo 
que o projeto de regulamentação está 
engavetado há meses na Câmara Mu- 
nicipal. 
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Suleste-Aaiíidabã, 

desastre histórico? 

Depois que o Secretário de 
Planejamento, Miguel Gilberto 
Paschoal, anunciou as priorida- 
des da Seplan, entre os 68 futuros 
projetos para a cidade, o grupo 
preservacionista "Febre Amare- 
la", formado por arquitetos e en- 
genheiros, questionou um dos 
principais deles — a interligação 
das avenidas Suleste e Aquidabã. 
De acordo com os integrantes do 
grupo, o projeto, se realizado, 
causará um ' desastre no patri- 
mônio histórico-arquitetônico da 
cidade". Eles consideram ainda 
que a interligação das duas vias é 

um equivoco do ponto de vista 
técnico 

Para o arquiteto Luis Cláudio 
Bittencourt, do "Febre 
Amarela", a interligação e o con- 
seqüente alargamento das duas 
vias comprometerá, não só uma 
parte do Bosque dos Jequitibás — 

não vai ter outro jeito ' — como 
o centro histórico da Estação 
Ferroviária da Companhia Pau- 
lista, que contém muitos prédios 
do inicio do século. 

Estes dois pontos da cidade, 
segundo o arquiteto, já foram 
tombados pelo Condephaat (Con- 
selho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arquitetônico, Artísti- 
co e Turístico). Cláudio Bitten- 
court cita, entre os prédios da re- 
gião da estação ferroviária que 
teriam de ser sacrificados, a pri- 
meira fábrica de implementos 
agrícolas de Campinas e os velhos 
hotéis do tempo do café. 

Insistir no erro 

Para Bittencourt, implantar a 
interligação Suleste-Aquidabã é 
"insistir no erro" já que a própria 
via Aquidabã iá foi um equivoco, 
pois não desaiogou o trânsito da 
avenida Moraes Sales e Viaduto 
Cury, como previa o projeto. O 
arquiteto desafia qualquer técni- 
co para que prove numericamen- 
te, na hora do pico do trânsito nas 
duas avenidas, a diminuição de 
tráfego na avenida Moraes Sales. 

Fazendo uma análise mais 
ampla, o arquiteto Sérgio Porte- 
la, outro integrante do grupo pre- 
servacionista, afirma que não se 
justifica o fato de a Seplan apre- 
sentar uma série de projetos sem 
fazer uma consulta anterior à co- 
munidade. Afinal — ironiza a pro- 
posta do Governo municipal não é 

vamos governar juntos;". 

d-o" VÜE-Hír 



Na Carlos Gomes, uma 

descoberta Importante 

Uma descoberta de grande impor- 
tância histórica foi feita este mês na 
Escola Estadual de Primeiro e Se- 
gundo Graus Carlos Gomes, durante 
um levantamento dos técnicos do 
Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artístico, Arquitetônico e 
Turístico (Condephaat) e da Compa- 
nhia de Construções Escolares do 
Estado de São Paulo (Conesp): no se- 
gundo andar da antiga Escola Nor- 
mal foram encontradas faixas de flo- 
rões. Em agosto as empreiteiras res- 
ponsáveis começarão os trabalhos de 
recuperação e restauração também 
na Escola Estadual de Segundo Grau 
Culto à Ciência, que depois de refor- 
mada será tombada como patrimô- 
nio. 

O diretor da EEPSG Carlos Go- 
mes, Sabino Ferreira Afonso, disse 
ontem que nas últimas semanas "fo- 
ram descobertas pinturas originais 
de faixas com florões dentro do pré- 
dio e tudo o que conseguirmos desco- 
brir de origina[ vamos restabelecer". 

Irene Nardini Dantas de Campos, da 
"Comissão Pró-Memória Cultural e 
Educacional da Escola Normal Car- 
los Gomes", informou que os florões 
se localizam no segundo andar, no 
corredor e em salas de aula. Os flo- 
rões representam "um grande valor 
histórico". 

Para que os florões não percam o 
valor, a comissão pró-memória pre- 
tende dar explicações e promover de- 
bates com os alunos, através de "um 
trabalho conjunto com o Condephaat 
e a Conesp. A comissão entende que 
o trabalho de restauração é um traba- 
lho pedagógico porque implica na re- 
cuperação histórica da arquitetura da 
Pnmeira República e da própria edu- 
cação. A comissão será oficializada 
pelo secretário da Educação do Esta- 
do, Paulo Renato Costa de Souza''. 

Obras em agosto 

Sabino Ferreira Afonso, diretor 
da Carlos Gomes, disse ontem que a 
empreiteira que ganhou a concorrên- 
cia "já está no prédio e as obras estão 
em fase preparatória. Irão começar 
pelo fôrro que está corroído por cu- 
pim e pela umidade e o programa de 
obras terminará com a restauração 
da pintura original. 

Dentro de algun» dias o secretário 
Paulo Renato Costa de Souza vai no- 
mear uma comissão para acompa- 
nhar a restauração e opinar a respei- 
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Os florões descobertos. 

to de prioridades. Será composta pe- 
la direção da escola, da APM, alunos 
e sociedades de preservação". 

A outra escola que está sendo re- 
cuperada, mas pelo seu valor históri- 
co e não artístico, é a EESG Culto à 
Ciência, que depois de terminadas as 
obras será tombada pelo Conde- 
phaat. O diretor Renato José Wolf 
disse que a empreiteira iá levou ma- 
teriais de construção e funcionários, 
mas ainda não foi assinado o contrato 
porque houve mudança na presidên- 
cia da Conesp. Estamos ansiosos pa- 
ra que as obras começem, mas não 
sabemos quando e aqui vão ser con- 
servados as linhas arquitetônicas ini- 
ciais do prédio. Tanto o Conselho de 
Escola, Centro Cívico, quanto a As- 
sociação de Pais e Mestres estão 
acompanhando os serviços". 

Assim que tiverem início das 
obras, o prazo para a entrega será de 
210 dias (sete meses). Será feita a 
conservação nos sanitários, recupe- 
ração do piso da quadra de esportes, 
vestiários, aasoalnos e fôrros das sa- 
las de aula, além de algumas adequa- 
ções nas salas de administração. Pa- 
ra a Escola Estadual de Primeiro e 
Segundo Graus Carlos Gomes serão 
investidos Cr| 1,224 bilhão, sem con- 
tar a verba para a restauração do que 
for descoberto e que deverá se obtido 
com empresas. Já para a Escola Es- 
tadual de Segundo Grau Culto à 
Ciência serão empregados Cr$ 900 
milhões. 

A Famliii- 
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Prédios históricos: 

vão ter inquéritos 

O curador do Meio Ambiente e 
Defesa do Patrimônio Histórico, pro- 
motor Carlos Alberto Bocchino de 
Toledo requisitará na próxima 
segunda-feira ao delegado secdonal, 
José Cássio Neves Leite, abertura de 
inquéritos contra oito proprietários 
de imóveis localizados em áreas pró- 
ximas a prédios tombados pelo Con- 
dephaat, que demoliram seus imóveis 
sem autorização do órgão. 

Segundo o promotor, os prédios 
localizados em área abrangendo 300 
metros quadrados em volta dos pré- 
dios tombados pelo Condephaat, de- 
pendem de autorização daquele ór- 
gão para reformas e demolição. "O 
Condephaat fiscaliza o local para sa- 
ber se a reforma ou demolição não 
afetará o prédio que está tombado 
pelo Patrimônio Histórico. Só que 
aqui em Campinas, a maioria dos pro- 
prietários tem entrado com o requeri- 
mento e quando a fiscalização do 
Condephaat chega ao local já encon- 
tra o prédio todo demolido, em fla- 
grante desrespeito à legislação relati- 
va aos locais especialmente protegi- 

Medidas penais 
Estes oito casos de prédios demo- 

lidos ou reformados sem autorização 
do Patrimônio Histórico chegaram 
esta semana à Curadoria do Meio 
Ambiente e Defesa do Patrimônio 
Histórico, enviados pelo próprio pre- 
sidente do órgão, Modesto Souza 
Barros Carvalhosa. Na documenta- 
ção, o presidente do Condephaat pe- 
de que a Curadoria tome as medidas 
cabíveis para a apuração e promoção 
da responsabilidade penal dos referi- 
dos proprietários. 

üs processos se referem a 8 imó- 
veis — localizados em vários pontos 
da cidade. O primeiro deles é um imó- 
vel localizado na rua Uruguaiana, n0 

1.012, no Bosque e que por estar em 
área próxima ao Bosque dos Jequiti- 
bás, não poderia ter sido demolido 
antes da autorização do órgão. O se- 
gundo fica na rua José de Alencar, 
próximo ao Palácio dos Azulejos — 
onde funciona a Sanasa — e onde 
uma reforma e ampliação de escritó- 
rio contábil foi quase inteiramente 
concluída antes da fiscalização do 
Condephaat. 

Outro caso é a concessão de auto- 
rização para demolição de um prédip 
localizado na rua Luzitana s/n0, lote 
9, também próximo ao Bosque. Quan- 
do os arquitetos chegaram ao local o 
prédio já estava demolido. O ouarto 
imóvel demolido fica na rua Alvares 
Machado, 679, nas proximidades do 
Palácio dos Azulejos e Catedral Me- 
tropolitana. 

Os inquéritos atingirão também 
os proprietários de um imóvel demo- 
lido na rua Alvares Machado, 702 — 
próximo ao Palácio dos Azulejos e 
Catedral Metropolitana — outro na 
Avenida Anchieta, 333 - nas proximi- 
dades da Prefeitura Municipal, Cape- 
la Nossa Senhora da Boa Morte e 
Pucc-Central e outro na avenida 
Francisco Glicério, 641, próximo ao 
Palácio dos Azulejos. 

No requerimento que será envia- 
do ao delegado seccional, o curador 
Carlos Alberto Bocchino de Toledo 
solicita a constação pericial nos locais 
com fotos ilustrativas e os demais en- 
caminhamentos que o delegado quei- 
ra dar para elucidar o caso. 
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Os tombamentos resolvem? 

O 

Mário L, Erbolato 
Após mais de trinta anos de devastação da área florestal 

do Estado de S. Paulo, o governador Franco Montoro tomou, 
agora, uma das providências que mais lhe pareciam adequa- 
das, para a tentativa de preservar apenas cinco por cento do 
que resta das matas que eram o orgulho dos que as contem- 
plavam, antes que as árvores fossem derrubadas, substituí- 
das por empreendimentos agropecuários, ou para darem lu- 
gar a vilas, bairros ou à expansão de loteamentos. 

O tratamento legal dispensado à Serra do Mar foi o de 
tombá-la, tornando-a intocável, não acessível, portanto, a 
projetos que possam alterá-la. Passará ela a ser objeto de vi- 
gilância especial, pelo menos de gabinete. Será o tombamen- 
to o que melhor se possa recomendar para a defesa do am- 
biente? Leis ou decretos, assinados, promulgados, sanciona- 
dos e inseridos no Diário Oficial têm o poder de reprimir os 
abusos, ou de evitar que, em pontos isolados, se deixe de des- 
truir os componentes dos reinos animal e vegetal? 

Cubatão está sob a ameaça de deslisamento dos morros 
próximos. Chuvas torrenciais farão com que pedras rolem so- 
bre casas, provocando novas tragédias, em uma população 
que foi marcada pela explosão da Fetrobrás e que vive em so- 
bressalto constante, porque, naquele município, há perigo no 
ar, no subsolo, nos oorregos poluídos e nos complexos indus- 
triais. 

Os técnicos concluíram que os poluentes empregados na 
fabricação de produtos químicos (e são às centenas as empre- 
sas que escolheram Cubatão para sede de suas instalações), 
volatilizam-se, matam a folhagem e as raízes das árvores, 
apodrecendo-as.,O verde compacto das copas foi substituído 
peta terra nua. É o homem destruindo o que encontrou, vir- 
gem e belíssimo. As perspectivas são terríveis: enchentes, li- 
beração de gases letais, residências ruindo e as famílias per- 
dendo o que possuírem. 

Ligação entre a capital e Santos, a área da Serra do Mar 
foi, antes das rodovias, bastante admirada pelos que viaja- 
vam nos trens da S. Paulo-Railway, com o seu sistema de fu- 
nicular, já em desativação. Florestas não são destruídas em 
semanas, nem mesmo quando nelas ocorrem incêndios, mas 
demoram quase meio século para desaparecer. Os responsá- 
veis pela conservação do meio ambiente foram assistindo a 
tudo sem protesto, impassíveis e dando apoio à criação de pó- 
los industriais que proporcionassem aumento da mão-de- 
obra. O negativo resultado foi lento, e tentar solucioná-lo se- 
rá difícil. Pode-se estaçionar a qmeaça de qualquer perigo, 
mas jamais eliminá-lo. É tarde. E imperdoável. 

O tombamente resolve? Tem ele, por si só, conseqüências 
práticas, para colocar um ponto final nas devastações? Con- 

seguirá essa providência oficial preservar também casarões 
e pontos históricos nas cidades? Não ocorre uma lesão ao di- 
reito de propriedade, maior ainda que a desapropriação? O 
expropriado, bem ou mal, cedo ou após anos, recebe o valor 
correspondente aos seus imóveis e emprega o dinheiro na 
compra de outro, ou o aplica. O proprietário da casa tomba- 
da, dela não pode dispor,"gasta para mantê-la e, se não a con- 
servar, sofrerá sanções. 

Em Campinas temos tido exemplos, noticiados com des- 
taque pelo Diário do Povo, de prédios que, sob estudos para 
serem tombadoSj se transformaram, durante a noite, em 
amontoados de tijolos quebrados pela ação de tratores que 
agiram mais rápidos que o ato de datilografar e assinar o ato 
que tomava protegidos os palacetes. Os espertos fogem da 
lei, enquanto que outros, a ele se submetem e têm seus proje- 
tos malogrados. 

A Serra do Mar estará realmente defendida? A presença, 
no local, do governador Franco Montoro e comitiva, foi o bas- 
tante para evitar que as destruições continuem? Tudo o que 
se fez é válido, mas insuficiente. Os cinco por cento de matas 
paulistas e os palacetes tombados em cidades do Interior, ou 
na capital, precisam de muito mais. Especialmente de fiscali- 
zação, de funcionários que não sejam de gabinete, mas que se 
dirijam até onde quer que seja necessário. 

As ambições são desmedidas. Intoxicar populações como 
as da Vila Parisi, no Cubatão, aos poucos, ou quando há fa- 
lhas nos equipamentos que conduzem gases e se incendeiam, 
pouco representa para os gananciosos. O dinheiro, na menta- 
lidade dos matenalistas, vale mais que as vidas perdidas. 
Pouco se importam com os cadáveres enterrados em covas 
simples, ou daqueles que se desintegraram e nem mereceram 
um enterro. Trabalhadores e famílias inteiras simplesmente 
deixaram de existir. Desapareceram. Só. 

O casario que deve servir como modelo da arquitetura de 
ontem, em vez de ser tombado, teria que passar para o patri- 
mônio público, mediante justa indenização. Simplesmente 
tombar é inadequado. Um atentado contra o direito de pro- 
priedade. Cultuemos o passado e encontremos maneiras de 
revivê-lo. Tradição não consiste só em manter os aspectos 
exteriores da História. Quantos arquivos bicentenários não 
são julgados supérfluos e há quem queira destruí-los ou 
removê-los para destinar a sala que ocupam a empreendi- 
mentos que atraiam público e mostrem serviço ou agradem 
os eleitores? 

Na Serra do Mar, amplie-se o efetivo da Polícia Florestal, 
para melhor fiscalizá-la com a sua reconhecida eficiência. 
Quanto aos tombamentos no Interior, pague o Governo - fe- 
deral, estadual ou municipal - o quanto valem, desaproprian- 
do os casarões, restaurando-os e mantendo-os conservados. 

O leitor no Diário 
cU Vmro " 



Ò "Febre Amarela" quer 'preservar o patrimônio da cidade 
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Preservar. E a luta 

do ' eFebre Amare 

O cenário não podia ser mais 
apropriado. Uma casa antiga, com 
aproximadamente duzentos anos que 
foi sede de uma fazenda de café, mais 
tarde transformada em engenho de 
cana. A construção é de taipa de pilão 
e está restaurada com uma injeção de 
concreto. É um dos últimos vestígios 
da mão-de-obra escrava na cidade. 

A casa, no número 1.300 da Ave- 
nida Arlindo Joaquim de Lemos, per- 
tence ao arquiteto Antônio da Costa 
Santos e é sede do grupo preservacio- 
nista "Febre Amarela', criado no dia 
15 de março, quando o presidente 
Tancredo Neves deveria oficialmente 
assumir a Nova República. 

Aliás, a história do grupo está 
cheia de coincidências e associações. 
O próprio nome, "Febre Amarela" 
que a primeira vista pode soar muito 
estranno, saiu .de uma associação. O 
arquiteto Sérgio Portella, um dos 
fundadores do grupo, lembra que a 
doença febre amarela causadora de 
profundas epidemias no final do sécu- 
lo passado foi omitida por preconcei- 
to da historiografia oficial e, em 
1890, houve uma revolta popular em 
Campinas contra o intendente da ci- 
dade, que queria declarar a existên- 
cia da epidemia, com o que a popula- 
ção não concordava. 

"A história aconteceu a despeito 
do tradicionalismo", assinala Portel- 
la, pedindo um resgate do passado 
real da cidade para que isso sirva de 
ponte para seu planejamento. 

Conselho 
O grupo é uma dissidência do 

Conselho Municipal de Preservação 
Histórica, criado de acordo com uma 
lei do ex-prefeito Francisco Amaral e 
cujo objetivo era definir, através de 
um projeto, uma política de defesa do 
patrimônio a nível municipal. 

O Conselho, no inicfo, produziu 
bastante, mas desde fevereiro não se 
reúne mais. A lei que propõe o res- 
sarcimento ao propritário no caso do 
tombamento de seu imóvel, é a base 
de um projeto municipal de preserva- 
ção e está engavetado há três meses, 
passando por secretários e secretá- 

nos", segundo denúncia do grupo. 
De acordo com o projeto, o Município 
teria autonomia para tombar qual- 
quer imóvel que julgasse importante 
historicamente. Mas compensaria o 
proprietário permitindo que o poten- 

cial construtivo do imóvel tombado 
fosse transferido para outra área ou 
até vendido. Aleém disso, se houves- 
se interesse do proprietário em res- 
taurar seu imóvel, ele teria apoio téc- 
nico e financeiro da Prefeitura e tam- 
bém estaria livre de fazer qualquer 
negociação com o prédio, desde que 
suas características fosem mantidas. 

Legislação 
Esses seriam, basicamente, os 

dispositivos da lei que acabou 
transformando-se em uma novela 
sem data para acabar. Paralelo a tra- 
mitação desse projeto, houve um sur- 
to bastante grave de demolições. 

Segundo o grupo, as informações 
de que se articulava uma lei munici- 
pal para reger a defesa do patrimônio 
na cidade vazaram, estimulando os 
proprietários a se apressarem na der- 
rubada de suas casas e prédios, antes 
do vigor da legislação. 

A partir daí, o discurso do grupo 
passa a ser agressivo e objetivo: "To- 
mamos a iniciativa de responsabilizar 
a Prefeitura por essas demolições cri- 
minosas contra a cultura e o corpo 
técnico do Condephaat, que não está 
capacitado para enfrentar o proble- 
ma da preservação, pois os proprietá- 
rios acabam sendo vítimas da lenti- 
dão de suas decisões". 

A culpa que recai sobre a Prefei- 
tura não é apenas por ela não ter efe- 
tivado a lei que resguarda definitiva- 
mente o passado que sobrou de Cam- 
pinas, mas por ela ter "negligencia- 
do" esse passado, como denunciam 
textualmente os representantes do 
"Febre Amarela". As acusações dos 
preservacionistas chegam ao diretor 
do Departamento de Urbanismo, Jú- 
lio Pilenso: "Ele fez uma sabotagem 
criminosa do patrimônio", reagem, 
lembrando da concessão equivocada 
de alvarás à reforma e demolição pa- 
ra prédios que estão submetidos ao 
Condephaat, por estarem próximos 
de áreas tombadas. 

Nos seus poucos dias de vida, o 
"Febre Amarela" quer contagiar a 
cidade pelo vírus da preservação e se 
propõe a trabalhar voluntariamente 
como fiscais, para salvar o que restou 
da memória de Campinas. 
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Sem consulta, prédio 

tombado é reformado 

Vulnerável a alterações Condephaat. Por localizar- 
e mutilações que lhe tiram se próximo do prédio Cen- 
o valor, o patrimônio histó- trai da Puccamp e, em con- 
rico de Campinas continua seqüência ser tombado pe- 
sendo desrespeitado. Ago- lo órgão, a reforma deve- 
ra foi a vez do casarão no ria ser submetida ao Con- 
número 1.373 da Barão de dephaat. A irregularidade 
Jaguara, que vem passan- foi descoberta pelo arqui- 
do por reformas autoriza- teto Adauto Moraes, que „ 
das pelo Departamento de procurou informações e 
Urbanismo da Prefeitura, constatou a inexistência da 
sem a consulta prévia do autorização. Página 4 
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Preservação 

histórica 

discutida 

A minuta do projeto de lei dispon- 
do sobre a preservação do patrimônio 
histórico e artístico da cidade discuti- 
da ontem pelo grupo de trabalho for- 
mado pelo prefeito Magalliães Teixei- 
ra, servirá de subsídio para o traba- i 

■ lho da Constituinte, a ser convocada l, 
em 86, já que traz a questão da con- a 

' servação do ponto de vista do Municí- P" 
■ pio ^ 
- A minuta tem 19 artigos, metade < 
■ dos quais foi analisada ontem, sem- l 
L pre refletindo a preocupação de ela- jq 
■ borar uma lei moderna, que conside- /* 

re a necessidade de oferecer incenti- ^ 
vos aos proprietários dos imóveis 
tombados ou em processo de tomba- * 
mento em vez de apenas enumerar p 
proibições", conforme explicou Eze- C 
quiel Theodoro da Silva, coordenador 
do Encontro. Estes incentivos in- ^ 
cluem ainda a disposição da própria 
Municipalidade em repartir os ônibus 
decorrentes do tombamento de um 
imóvel, já que a isenção abrangeria 
impostos e taxas, havendo ainda pro- 
jetos no sentido de que o Município 
colabore em casos de restauração e 
transferência de potencial construti- 
vo de um imóvel tombado. 

O trabalho do grupo responsável 
pela elaboração da minuta foi classifi- 
cado como exemplar e pioneiro pelo 
presidente do Çondephaat, durante 
recente visita à cidade. Ele enfatizou 
que outras cidades, como Santos e 
Jundiai já se interessaram pelo proje- 
to, já que "Campinas conta com ele- 
mentos altamente qualificados no 
que se refere à conservação, reunin- 
do clubes de serviço, historiadores e 
as duas Universidades, todos com 
larga experiência no assunto". 

Lei abrangente 
O anteprojeto de lei em estudo na 

Prefeitura contempla duas preocupa- 
ções do prefeito Magalhães Teixeira: 
o entrosamento com as leis estaduais 
e federais que tratam do mesmo as- 
sunto e a elaboração de artigos 
abrangentes o suficiente para tratar 
não apenas do patrimônio histórico, 
mas também artístico, ecológico e tu- 
rístico, além das áreas de lazer. 

Além desses pontos, existe ainda 
um outro aspecto que também foi de- 
batido na reunião, ou seja, a necessi- 
dade de que a lei preveja todas as si- 
tuações possíveis em relação não ape- 
nas aos bens imóveis, como prédios, 
mas também o acervo móvel: docu- 
mentos, quadros, etc. 
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Madeira era retirada 

de fazenda de Gamero 

Da Sucursal de Campinas 
A Polícia Florestal de Campinas 

autuou ontem, e multou em Cr$ 879 
mil, o adiministrador Ewaldo Walter 
Brennecke, da Estância Santa Isabel, 
de propriedade do empresário Mário 
Garnero, localizada no distrito de 
Sousas, apreendendo ainda um lote 
de madeira que estava sendo retida- 
do do local com guia irregular de 
venda. 

A apreensão do material —nove 
mil metros cúbicos de eucalipto— foi 
realizada pelo destacamento da Polí- 
cia Civil de Sousas, distrito com 
aproximadamente cinco mil habitan- 
tes, pertencente ao município de 
Campinas e próximo ao rio Atibaia. O 

caminhão foi liberado às 10h30, mas a 
madeira ficou em poder do Distrito 
Policial local, que transferiu o caso 
para a Polícia Federal. 

A propriedade de Mário Garnero 
em Sousas esta impedida de atuar 
comercialmente, uma vez que foi 
decretada a indisponibilidade dos 
bens do empresário. 

Mesmo assim, de acordo com 
moradores do distrito, há mais de 15 
dias que o movimento de caminhões 
no sitio Santa Isabel é intenso. 
Grandes quantidades de toras de 
eucalipto estão sendo retiradas e 
vendidas em cidades próximas, como 
Bragança Paulista e Cabreúva. 



Condephaat 

Sr. Editor; 
Sobre opiniões veiculadas em entrevista ao 

Diário do Povo concernentes a situação do Con- 
dephaat nesta cidade, acredito ser necessário es- 
clarecer alguns pontos que continuam desaper- 
cebidos. A legislação exige consultas sobre 
quaisquer demolições, construções ou alterações 
num raio abrangente de 800 metros ao redor de 
bens tombados e normalmente o Condephaat 
aprova modificações neste entorno, exceto 
quando trata-se de modificar ou demolir estrutu- 
ras muito próximas que possam interferir na es- 
tabilidade ou na volumetria do bem tombado. Ao 
exigir consulta, o órgão está apoiado na lei, co- 
mo também o está ao solicitar abertura de inqué- 
rito policial nos casos em que não há consulta. 

Quanto à afirmação feita pelo delegado sec- 
cional de Polícia, Cássio Neves Leite, de que a 
postura de preservação histórica, a nosso ver al- 
tamente civilizada, está tolhendo o crescimento 
da cidade, há que se cobrar do poder público mu- 

Os artigos assinados são de responsabili- 
dade de seus autores e as opiniões não coinci- 
dem necessariamente com as do jornal. 

nicipal a falta de planejamento urbano e de defi- 
nição das políticas de zoneamento e Código de 
Obras. Ademais, progresso não significa agru- 
pamento inconseqüente de espigões, nem tam- 
pouco descaso para com a memória construída, 
cuja preservação é, em todo mundo civilizado, 
ponto de honra das comunidades. 

É necessário esclarecer que a burocracia a 
que se referem construtores e engenheiros pode 
ser imediatamente suprimida com o início de 
funcionamento do Conselho Municipal do Patri- 
mônio Histórico, cuja regulamentação depende 
apenas da aprovação na Câmara Municipal. Seu 
projeto, competente, dota-o de mecanismos co- 
mo a transferibilidade do potencial construtivo 
permitindo através deste dispositivo ressarcir os 
proprietários de bens tombados ou imediata- 
mente localizados, desde que tenham obedecido 
as leis de preservação, desde que não tenham já 
alterado as características originais, fato que de- 
ve e será punido nas letras da lei e do Código Pe- 
nal Brasileiro. 
Sérgio Portella Santos 

As cartas devem vir assinadas, com nomes 
legíveis e conter o endereço, ainda que o leitor 
deseje não ver publicado seu nome. 

Voy-o " 17 -ZZU - < W 
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Casa reformada no centro 

é motim de ação penal 

Já está na 2a Vara Criminal, com 
o juiz Luís Eduardo Ayello da Rocha 
a ação penal pública instaurada pelo 
Curador do Meio Ambiente, Carlos 
Alberto Bocchino e Toledo contra o 
proprietário da casa localizada no nú- 
mero 545 da rua José de Alencar, re- 
formada segundo a denúncia do pre- 
sidente do Condephaat, Modesto 
Carvalhosa, (que assina a ação), sem 
a autorização do órgão estadual, co- op^V 
mo exige a lei. 

PCB lança/1 

à noitp 

.• N. n 
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Ao reformar a casa, seu proprie- 
tário estaria ferindo o artigo 166 do 
Código Penal, que exige uma consul- 
ta ao Condepnaat, antes de se fazer 
qualquer alteração estrutural em um 
imóvel instalado em um raio de 300 
metros quadrados de um prédio tom- 
bado. No caso, o número 545 está 
dentro dessa área limite tomando-se 
como referência o Palácio dos Azule- 
jos, onde funciona a Sanasa e tomba- 
da pelo Condephaat. 

A reforma já foi embargada pela 
Prefeitura e o proprietário foi intima- 
do a depor na Polícia Civil no dia 16 
de agosto, pois iniciou as obras sem a 
devida autorização do Condephaat. 

Aliás, segundo informou ontem o 
titular do 1° DP, Renato Bello exis- 
tem mais de "seis processos simila- 
res" na Polícia Civil, que está instau- 
rando os inquéritos, quando há des- 
respeito a lei de conservação de patri- 
mônio, além de comunicar prelimi- 
narmente o proprietário, que ele está 
fazendo reformas irregulares. No en- 
tanto, o proprietário da casa na rua 
José de Alencar será um dos primei- 
ros a depor por um problema dessa 
natureza. 

Tolhendo 

Apesar de frisar insistentemente 
que essa não é sua especialidade o de- 
legado seccional, Cássio Leite Neves 
condenou ontem, pessoalmente, esse 
procedimento do Condephaat, de 
criar uma área envoltória de 300 me- 
tros de um imóvel tombado: "Na mi- 
nha opinião acho que isso está tolhen- 
do o progresso de Campinas. Consi- 
dero correto preservar um patrimô- 
nio histórico, mas não se deve impe- 
dir que outros prédios crèsçam a sua 
volta". 

O proprietário da residência da 
José de Alencar disse ontem que 
sente-se prejudicado pelo Conde- 
phaat: "Eu só fiz uma reforma. E 
acho até que estou depois dos 300 
metros. A Prefeitura recebeu as 
plantas e depois de umas verifica- 
ções, embargou a obra. Em seguida, 
enviei as plantas ao Condephaat e fi- 
quei aguardando uma resposta. É 
bom se ressaltar que minha casa não 
tem valor histórico nenhum e não 
existia uma planta anterior na Pre- 
feitura. Não houve uma mudança de 
padrão de suas características. O te- 
lhado está meio mal feito e foi feita 
apenas uma medida de correção". O 
proprietário critica o rigor do com- 
portamento do Condephaat. 



4 àà -. 

Lei municipal para 

prédios históricos 

Tanto o patrimônio ferroviário 
como o da zona rural não têm uma 
preservação garantida se não houver 
um tombamento formal pelo Conse- 
lho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co Arqueológico Artístico e Turístico 
do Estado — Condephaat — como 
ocorre com o Prédio Central da Pucc, 
por exemplo, afirma o secretário de 
Cultura da Prefeitura, Antonio Au- 
gusto Arantes. Porém, está se ten- 

r? tando criar uma lei municipal que 
ofriLiiirá â Profcnf nra n •nnHor Hp 

tr- 

que manteve o local em pé até o tom- 
bamento pelo Estado em dezembro 

Toda "a ação de preservação de 
está atualmente vincula- 

atribuirá à Prefeitura o poder de 
tombar, enquanto surgem recursos 

í como o observado recentemente com 
, . um casarão da avenida Andrade Ne- 
(ty ves, o número 707 da via; o Departa- 

i mento de Urbanismo, em vistas do 
pQ interesse de se preservar a casa, não 

expediu um alvará de demolição, o 

patrimônio 
da diretamente ao Gabinete do Pre- 
feito, havendo articulações com a 
Secretaria de Cultura, Secretaria de 
Planejamento, entidades da socieda- 
de civil e com o grupo de trabalho que i 
está formando o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico e Artístico 1 

de Campinas. De acordo com o Secre- | 
tário, esta forma de agir está corre- 
ta, já que permite uma ação junto à i 

olít  política de planejamento urbano da 
cidade, que parte do Município para , 
interesses específicos locais, ao con- 
trário do que acontece quando a ação 
vem de uma instância estadual como 
à Condephaat. I 

Patrimônio desconhecido 

D- 

4 

Arantes disse que não se tem um 
levantamento preciso do patrimônio 
Campineiro, mas sabe-se que há mui- 
ta coisa passível de preservação. Pa- 
ra ser tombado ou simplesmente pre- 
servado, o patrimônio precisa ser 
parte de um conjunto que realmente 
represente um momento da história, 
num local importante para o mesmo 
período. Isto pode atribuir a Campi- 
nas o papel de cidade histórica do Es- 
tado, tendo-se em vista o que repre- 
sentou no fim do século passado e no 
primeiro terço do século atual. 

Com o tempo, afirmou Arantes, 
serão apontadas outras áreas que de- 
verão passar pela mesma política dos 
ferroviários. Entre estas, a zona ru- 
ral do Município, mais precisamente 
os distritos de Sousas e Joaquim Egi- 
dio, que ainda têm um bom conjunto 
preservável na arquitetura. 

Conforme contou, amigos de São 
Paulo ficam deslumbrados com o que 
vêem na zona rural destes distritos, e 
se impressionam com casarões e es- 
tradas que ainda guardam a memória 
do ciclo cafeeiro e com o fato de esta- 
rem há apenas 100 quilômetros da 
Capital e a alguns minutos do centro 
de Campinas. 

Isto evidencia o potencial turístico 
daquela área, com retorno econômico 
para o Município. "Teríamos visitan- 
tes da própria cidade e de outras, in- 
clusive da Capital, levando em conta 
as distâncias curtas", acrescentou o 
secretário. 

O Lions Club vem se batendo há 
tempos para transformar os distritos 
em pólo turístico. Arantes acha inte- 
ressante a idéia, frisando, no entanto, 
que deveriam ser feitos estudos bem 
aprofundados que revelassem tam- 
bém as difículdanes. 



JORNAL DE DOMINGO CAMPINAS, 10 DE 1985 

Nossos casarões, 

condenados à morte? Veja 

como isso pode ser evitado. 

Munidos de suas armas, o redu- 
zido batalhão se coloca estrategi- 
camente em torno da vítima. Nos 
rostos suados dos executores não 
se nota qualquer expressão de pie- 
dade ou remorso pelo que vão fa- 
zer. Aliás, nenhum integrante des- 
se sinistro batalhão tem consciên- 

cia do crime que está prestes a co- 
meter. Suas mentes só registram 
um pensamento: cumprir o mais 
rápido possível a sentença de mor- 
te assinada em algum elegante es- 
critório. Vem o primeiro golpe. 
Não se ouvem gritos nem gemidos. 
Vem o segundo, o terceiro... A par- 
tir daí, uma sucessão infindável de 
picaretadas e marretadas vão fe- 
rindo a estrutura insensível das 
paredes. Dentro de algumas horas 
a execução se consumará e um 
pouco mais da memória de Campi- 
nas estará no chão, transformada 
num amontoado de destroços. 

Cenás como essas, de arrepiar 
os cabelos de qualquer preserva- 
cionista, vêm se repetindo com as- 
sustadora freqüência. Só no último 
mês de janeiro, uma corrida de de- 
molições excluiu mais alguns pré- 
dios da lista — já reduzida — dos 
imóveis de valor histórico de Cam- 
pinas. E as perspectivas continuam 
sombrias: assediados por emprei- 
teiras, tentados pela especulação 
imobiliária e rondados pelo fantas- 
ma do tombamento, muitos pro- 
prietários destes casarões optam 
pela solução mais cômoda: demo- 
lir. A esperança, no entanto, existe 
e tem nome; Comissão Pró-Conse- 
Iho Municipal de Defesa do Patri- 
mônio Histórico de Campinas. 

Organizada há cerca de um ano 
e integrada por representantes de 
diversos segmentos da sociedade 
(engenheiros, arquitetos, historia- 
dores) que conduziam trabalhos 
setorizados, esta comissão está es- 
tudando a regulamentação de uma 
lei promulgada no governo Fran- 
cisco Amaral e que criou o Conse- 
lho Municipal de Defesa do Patri- 
mônio Histórico. Ocorre que embo- 

sos — a ser colocada em prática. Só 
a partir do ano passado, contando 
inicialmente com o apoio do ex- 
secretário da Cultura, Antonio Car- 
los Guedes Chaves, e posterior- 
mente com o interesse do próprio 
prefeito Magalhães Teixeira, é que 
o trabalho começou a tomar im- 
pulso. 

Criando um modelo 
Está provado que a maioria das 

experiências relacionadas com a 
prevenção do Patrimônio Histórico 
no Brasil resultaram mais em frus- 
trações que numa política que 
realmente resguardasse a memó- 
ria urbana do assédio da especula- 

C^fntes LOlI ur9e 

dida5 nao Me que da rdeS 
ma*B este 

ra já existisse no papel, esta lei 
nunca chegou — por motivos diver- 

ção imobiliária. E foi espelhando- 
se em tudo o que já foi feito neste 
sentido no País, que a comissão de 
Campinas buscou inspiração para 
seu projeto, como revela o arquite- 
to Luiz Cláudio Bittencourt. "Nos- 
sa preocupação é a de criar uma 
política regional, criativa e inova- 
dora e não repetir os modelos exis- 
tentes que já demonstraram — a 
não ser em casos particularíssimos 
— a sua ineficácia", 

E dentro dessa linha de pensa- 
mento, os membros da comissão 
trataram logo de excluir o termo 
tombamento de seu vocabulário. 
"Ao invés disso, expõe o arquiteto, 
direcionamos nosso trabalho para 
uma outra proposta. Pretendemos 
implantar uma filosofia de preser- 
vação de patrimônio histórico que 
se baseie em incentivos aos pro- 
prietários, como redução de impos- 
tos, linhas especiais de financia- 
mento e, aproveitando a fórmula 
adotada em São Paulo, instituir o 
direito de transferência de cons- 
trução. Nossa intenção é valorizar 
o patrimônio histórico através de 
uma política ampla, que não confli- 
te necessariamente com o direito 
de propriedade". 

Mas se as propostas do grupo 
são inovadoras, nem todos os pro- 
prietários de imóveis se deixam 
convencer com facilidade. O exem- 
plo mais recente disso aconteceu 
no mês passado, quando uma notí- 

cia veiculada de forma imprecisa, 
causou, segundo Luiz Cláudio, uma 
febre de demolições na cidade. 
"Falou-se que o conselho preten- 
dia criar exclusivamente uma lei 
de tombamento. E aí foi um Deus 
nos acuda, com demolições, como a 
de uma casa localizada na esquina 
de avenida Francisco Glicério com 
Moraes Salles, que se realizaram 
— debaixo de chuva — num único 
dia". 

Talvez por notar a impotência 
do poder público em coibir estes 
episódios é que o arquiteto defen- 
de a instauração imediata de me- 
canismos que preservem o patri- 
mônio histórico dessas agressões, 
conclamando a comunidade a sair 
da passividade em que se encon- 

tra. "Antes que o pouco que resta 
da memória de Campinas desapa- 
reça por completo, é necessário 
que se tomem medidas urgentes 
contra essa corrida irracional de 
demolições". 

Muito embora não saiba preci- 
sar quando as medidas de proteção 
que vem sendo estudadas pelo gru- 
po — do qual é integrante repre- 
sentando o Núcleo do Instituto dos 
Arquitetos do Brasil, secçào Cam- 
pinas — serão postas em prática, 
Luiz Cláudio acredita na eficácia 
das propostas. "Tudo vem sendo 
feito de forma cuidadosa e meticu- 
losa. E por isso mesmo creio que 
teremos sucesso". 

VI8 E 



Especulador: 

um "vilão" com 

muitas 

Toda história tem um vilão. E 
no caso da destruição do patrimô- 
nio histórico edificado ele se cha- 
ma especulação imobiliária. Em- 
bora nos últimos anos vozes indig- 
nadas tenham-se erguido para en- 
frentá-la, a verdade é que esta ain- 
da é uma luta desigual. Encrava- 
dos em áreas onde o preço do me- 
tro quadrado chega a ser avaliado 
em dólares, os edifícios passíveis 
de preservação passam a ser alvo 
interminável da cobiça dos cons- 
trutores que não poupam artima- 
nhas (nem capital) para vencer as 
resistências e, por fim, levantar 
suas torres de cimento armado, 

"É o estágio onde o valor de 
troca supera o valor de utilização" 
comenta o arquiteto Luiz Cláudio 
Bittencourt. E no bojo desse fenô- 
meno típico da especulação imobi- 
liária começa a nascer uma nova 
cidade, verticalizada, onde a filo- 
sofia é o máximo aproveitamento 
do espaço. "Na verdade estamos 
assistindo à construção de uma ter- 
ceira Campinas, de concredo arma- 
do", faz notar Luiz Cláudio. 

Mas se para a maioria da popu- 
lação o surgimento de um novo es- 
pigão é encarado com passividade 
e até com um certo conformismo "é 
o preço do progresso", aos olhos 
atentos dos urbanistas esta situa- 
ção não é encarada de forma tão 
natural. "Está-se provocando a 
desfiguração total do espaço urba- 

armas. 

no da cidade", alarma-se Luiz 
Cláudio. E para o aparecimento 
desta Campinas de concreto arma- 
do, as outras duas Campinas, a de 
taipa — da época dos Bandeirantes 
e da qual pouco resta — e a de 
tijolos — ligada a economia do ca- 
fé, dos imigrantes e com conteúdos 
estéticos neoclássicos —- vão su- 
cumbindo lentamente, 

"Campinas poderia ser patri- 
mônio histórico nacional", lembra 
o arquiteto, desolado. "A cidade 
foi palco de inúmeros aconteci- 
mentos históricos, mas nunca hou- 
ve aqui uma preocupação com a 
preservação da memória cons- 
truída." 

Mas se atualmente a especula- 
ção imobiliária é a grande respon- 
sável pela descaracterização da fi- 
sionomia da cidade, no passado, 
outro fenômeno contribuiu para 
que este processo tomasse impul- 
so: a epidemia de febre amarela 
que provocou um verdadeiro caos 
na vida econômica, social e políti- 
ca de Campinas. "Foi este o pri- 
meiro fato urbano a provocar mu- 
danças radicais no panorama urba- 
no, lembra o arquiteto Luiz Cláu- 
dio. Só que se hoje temos o incha- 
mento de Campinas, naquela opor- 
tunidade ocorreu um processo in- 
verso, com a fuga em massa dos 
habitantes. 

(C.' 
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O casarão, destelhado, agora 'perdeu uma parede interna. E vai ser tombado 

Agora, Condephaat quer 

tombar o velho casarão 

O condephaat já autorizou a aber- 
tura do processo de tombamento do 
casarão, semi-destruído, da Rua Al- 
varez Machado, esquina com Ferreira 
Penteado. A informação foi feita on- 
tem, pelo arquiteto Adauto Moraes, 
que vem representando o Conde- 
phaat na cidade e prestando assesso- 
ria ao secretário Municipal de Cultu- 
ra, Augusto Arantes Neto. No mes- 
mo dia em que foi revelado o interes- 
se oficial do Condephaat em recupe- 
rar o casarão, uma de suas paredes 
internas desabou. O casarão, que já 
perdeu o telhado, agora ameaça a se- 
gurança das casas e estabelecimentos 
vizinhos. 

Por medida de precaução, o Depar- 
tamento de Urbanismo da Prefeitura, 
interditou a Rua Alvares Machado, 
nas imediações do casarão, solicitan- 
do que o Hotel "Principal" e um pe- 
queno bar, localizados ao seu lado, se- 
jam fechados temporariamente. Ape- 
nas o hotel atendeu a orientação do 
Departamento de Urbanismo, en- 
quanto que o bar permanece aberto. 

O casarão foi vítima de uma demo- 
lição clandestina - já suspensa no últi- 
mo dia 25 de fevereiro. 0 responsável 
pela demolição, Theodoro de Souza 

Campos Jr., proprietário do casarão, 
desrespeitou o Decreto 13.426, de 16 
de março de 1979, que proíbe que edi- 
ficações localizadas em um raio de até 
300 metros de um imóvel tombado, 
sejam reformados ou demolidos, sem 
uma consulta prévia ao Condephaat. 

O casarão está a menos de 300 me- 
tros do Palácio dos Azulejos, - tomba- 
do pelo Condephaat - e por isso. seu 
proprietário não poderia iniciar a de- 
molição. Agora, a situação torna-se 
ainda mais problemática, pois após 
uma reunião na última segunda-feira, 
o Conselho do Condephaat deliberou 
que se abrisse um processo de tomba- 
mento do próprio casarão, pela sua 
importância histórica. 

Recuperação 
O maior problema é que ele se en- 

contra sem telhado e com suas pare- 
des quase ruindo. O interesse do Con- 
dephaat estaria em uma virtual recu- 
peração do casarão, de estilo neo- 
clássico e construído no começo do sé- 
culo, feita através de plantas antigas 
e de informações e fotografias a se- 
rem colhidas ou mesmo na verificação 
de edifícios similares. 

Com a abertura do processo de 
tombamento, serão analisados todos 

os fatores que implicam no resgate do 
prédio, devendo se avaliar se isso é ou 
não viável tecnicamente. 

O engenheiro responsável pelo ser- 
viço de fiscalização de obras particu- 
lares da Prefeitura, André Gerin es- 
teve ontem, verificando as condições 
do casarão e atestou que sua destrui- 
ção é quase total. Ele adiantou ape- 
nas que após a demolição ter sido em- 
bargada, a providência foi interditar 
a rua por questões de segurança. Res- 
ta esperar agora, segundo André, um 
parecer do Condephaat. 

Os moradores da redondeza, na 
maioria propritários de bares e pe- 
quenas pensões, estão insatisfeitos 
com toda indefinição. José Ribeiro, 
dono de um dos bares foi breve: "isto 
é uma grande palhaçada, uma confu- 
são inútil". 

Com a decisão do Condephaat de 
iniciar o processo de tombamento, 
espera-se para o mais breve possível 
uma palavra final sobre o caso. Adau- 
to não tem uma previsão de quando 
isso poderá ocorrer. No entanto, ele 
tem um encontro hoje com o presi- 
dente do Condephaat, Modesto Car- 
valhosa. Por enquanto, a policia foi 
notificada para evitar a continuidade 
da demolição. 



Preservar a memona da 

cidade é uma nova luta 
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1'fym • _ -  Intelectuais começam a se reunir para discutir a preservação da memória da cidade 

Campinas, pela importância 
e tradição histórico-culturais 
que tem, deveria ser uma cida- 
de preocupada com sua 
memória. Mas, segundo o 
Núcleo Regional de Campinas 
do Instituto dos Arquitetos do 
Brasil, não. Por isso, uma mesa 

redonda, marcada para o 
próximo sábado reuntrá-profes- 
sores, historiadores e ecólogos 
pára discutir este problema. 
Campinas tem hoje tombados 
pelo patrimônio, apenas seis 
edificações e, segundo os histo- 
riadores, existem pelo menos 

25 de interesse histórico. Quan 
to a ecologia, apenas o Bosquí 
dos Jequitibás foi preservado 
através de tombamento, o que, 
para uma cidade do porte de 
Campinas, é um resultado de- 
sastroso. 

Página 14 
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O brasileiro não se preocupa com a pre- 
servação de seu patrimônio cultural. País 
colonizado, o Brasil não tem se notabili- 
zado por uma política de manter vivos os 
acontecimentos de sua história, 
primando-se, ao contrário, por uma con- 
cepção ''progressista" de desenvolvimen- 
to, que tem hoje como resultado a perda 
quase que total das referências de impor- 
tantes fases de sua história. São formu- 
lações indesmentiveis. Nesse contexto, o 
patrimônio arquitetônico foi dos que 
mais sofreram descaracterizações, para 
não se dizer que foi quase que totalmente 
destruído. A reação popular constatada 
nos últimos anos, contra essa tendência, 
surge como uma esperança, indicativa de 
que nem tudo está perdido. Mas em Cam- 
pinas, como a questão vem sendo trata- 
da? O que está sendo preservado, ou que 
ainda pode ser, e para quem deve ser pre- 
servado? Texto: Itamar Cavalcante. Fo- 
tos: Carlos S. Ramos. 

Preservar, 

enquanto 

há tempo 

Para uma cidade com a im- 
portância e tradição 
nistórico-cnlturais que pos- 
sui, ter hoje tombados efeti- 
vamente apenas seis edifi- 
cações, não há dúvidas de 
que o resultado é por demais 
desastroso. Pelo menos do 
ponto de vista da Arquitetu- 
ra, que é o que tem estado 
mais em destaque, pela sua 
própria capacidade de reunir 
em suas formas de cons- 
trução, elementos denotati- 
vos de uma fase da história, 
principalmente das relações 
do homem com o meio am- 
biente. 

Foram tombados até hoje 
em Campinas: a Catedral 
Metropolitana, a Estação 
Ferroviária, a Capela de Nos- 
sa Senhora das Mortes, o 
Palácio dos Azulejos, e as se- 
des de Fazenda, do Mato 
Dentro e Três Rios. No to- 
cante à preservação do meio 
ambiente, como é de praxe 
em todo o Pais, a realidade 
não é menos desastrosa, é 
suicida; apenas o Bosque dos 
Jequitibás mereceu as ten- 
tações das autoridades, ten- 
do sido preservado através 
de tombamento. 

Estão sendo objeto de es- 
tudo em São Paulo, no Con- 
dephat, para possível tomba- 
mento, como resultado de in- 
dicações de historiadores e 
em alguns casos da Prefeitu- 
ra: a Sede da Fazenda Sete 
Quedas; o conjunto arquite- 
tônico da Pucc Central; o 
prédio onde funciona a Asso- 
ciação dos Funcionários 
Públicos Municipais (Regen- 
te Feijó com Ferreira Pentea- 
do): todo o quarteirão envol- 
vido pelas ruas Barão de Ja- 
guara, Benjamim Constant, 
Dr. Quirino e Thomás Alves, 
com destaque para o edifício 
do Jockey Club; o patrimônio 
do Museu Arquidiocesano de 
Arte Saora; a casa que foi de 
Ramos de Azevedo; o bosque 
existente próximo ao Cam- 
pus I da Pucc; além das duas 
recentes indicações da Pre- 
feitura! os prédios do Merca- 
dào e da Escola Normal Car- 
los Gomes. Mas segundo al- 
guns professores de Arquite- 
tura, ná em Campinas apro- 

ximadamente 25 edifícios de 
interesse histórico, que mere- 
cem uma preocupação no 
sentido de preservá-los. 

"Mentalidade 

de museu". 

um equívoco 

Essa desastrosa realidade 
de preservação do patrimô- 
nio cultural, no entanto, não 
pode ser debitada apenas á 
falta de conscientização da 
população, mas muito mais 
que is§o, afirma grande parte 
dos arquitetos contemporâ- 
neos, é o resultado de uma 
politiça equivocada e elitista 
que dominou os organismos 
responsáveis pela preser- 
vação. Ou seja, o de que tudo 
que é velho e esteticamente 
belo deve ser tombado, e pre- 
ferencialmente para ser 
transformado em museu. E o 
que se chama nos círculos in- 
telectuais de "mentalidade 
de museu", porque inutiliza 
uma edificação, tornando-a 
num local morto, sem ativi- 
dade, prejudicando-se total- 
mente o proprietário. 

É exatamente como con- 
seqüência dessa política, e da 
falta de qualquer mecanismo 
de compensação para os pro- 
prietários, afirma a professo- 
ra de arquitetura da Pucc, 
Áurea Pereira da Silva, que á 
primeira menção de que seu 
edifício poderia ser tombado 
pelo patrimônio histórico, ele 
imeditamente o derruba nu- 
ma tentativa de preservar 
pelo menos o terreno. 

Para a professora, é preci- 
so que se parta para estudos 
— como já está sendo feito 
em São Paulo por arquitetos 
e juristas — no sentido de se 
apontar alternativas de com- 
pensação para os pro- 
prietários. Ele lembra, por 
exemplo, algumas idéias já 
discutidas, como o não paga- 
mento de impostos do 
imóvel, ou o município colo- 
car à disposição do pro- 
prietário alguns outros 
imóveis, em pontos diferen- 
tes da cidade. 

Feito isso, deve-se partir 
para o mais importante, que 
é discutir o que preservar, 
porque preservar, para quem 
preservar e como preservar. 
Para o professor Ari Fernan- 
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des, também da Pucc, é ne- 
cessário a conscientização da 
população, dos políticos, no 
sentido de se criar um movi- 
mento, um organismo com o 
objetivo de estudar a recom- 
posição histórica da cidade, 
"tendo como critério a 
memória que o povo tem do 
edifício, que espécie de refe- 
rencial ele representa como 
indicativo de uma época, de 
uma fase da cidade". 

Nesse sentido, Fernandes 
explica que o ponto de vista 
estético não se torna então 
fundamental. Mais impor- 
tante que isso é a preser- 
vação de conjuntos habita- 
cionais como um todo. Ele 
lembra a necessidade de ga- 
rantir a permanência dos 
conjuntos de casas operárias 
existentes próximos á aveni- 
da Aquidabã, e que são re- 
presentativos de uma época. 

Nem só das _ 

elites se fez 

a história 

O mesmo posicionamento 
é defendido pelo professor de 
Arquitetura Brasileira da 
Pucc, Carlos Martins, que 
denuncia a política elitista 
que tem preponderado nos 
órgãos oficiais que visam o 
tombamento, "optando sem- 
pre por preservar edificações 
com elementos característi- 
cos das classes dominantes, 
como se as classes menos fa- 
vorecidas não tivessem uma 
produção cultural, represen- 
tada na arquitetura para sua 
forma de construir, de mo- 
rar". 

Tanto Martins como Fer- 
nandes defendem a idéia de 
que mais importante que pre- 
servar um belo edifício para 
ser transformado em museu 
(ou para ser comido pelo cu- 
pim, na visão da professora 
Áurea Pereira), é preservar 

um conjunto arquitetônico 
que possa ser utilizado de 
forma coletiva pela popu- 
lação. Martins se pergunta: 
"por que não tombar, por 
exemplo, o edifício do Mata- 
douro no bairro da Swift, pa- 
ra ser utilizado como lazer e 
ponto de reuniões e encon- 
tros da população vizinha?" 

Com a mesma preocu- 
pação, Fernandes lembra a 
importância de se preservar 
todo o conjunto de casas 
existentes ao longo dos tri- 
lhos da antiga Estrada de 
Ferro Mogiana, na Vila In- 
dustrial. Além dos casarões, 
onde moravam os chefes de 
estações, maquinistas, os 
"limpa-trilhos", poder-se-ia 
também, segundo o profes- 
sor, realizar um trabalho de 
urbanização das grandes 
áreas ao longo dos trilhos, 
com jardins e praças públi- 
cas. 

Caso não seja tomada 
uma médida dessa natureza, 
"o futuro imediato de toda 
essa área é transformada em 
loteamentos de alto ftível, 
com a derrubada dos casa- 
rões e a destruição de toda a 
história que representam, in- 
seridos no passado da ferro- 
via". 

Para os arquitetos, todas 
as medidas que visem uma 
preservação histórica devem 
ter o sentido de contribuir 
para a melhoria de vida da 
população, incluindo-se ai a 
criação de legislação munici- 
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O prédio que abriga a Pucc é um dos que possivelmente serão tombados pelo Condephat 
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A estação da Fepasa, tombada recentemente 

pai mais efetiva que impeça a 
descaracterizaçào, por exem- 
plo, do centro da cidade, on- 
de continuam a se fazer pre- 
sentes edifícios de dezenas 
de andares. Na Câmara Mu- 
nicipal, e nas gavetas dos 
Prefeitos que passaram pelo 
Palácio dos Jequitibás nos 
últimos anos, estão mofando 
projetos que visam criar im- 
pedimentos para a cons- 
trução dessas edificações ("a 
força de pressão de constru- 
tores e empresários é muito 
maior do que o sentimento 
preservacionistas das autori- 
dades"). 
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Arquitetos dão o 

primeiro passo 

Em meio ã desolação de se ver o quanto já se perdeu, e 
também do quanto se terá que lutar para fazer frente às 
pressões do "progressismo" lucrativo, surge uma posição 
unânime, a qual, ninguém das pessoas envolvidas tem 
dúvidas de que seja o fio da meada; a formação urgente de 
grupos representativos da sociedade, visando à formulação 
de uma política preservacionista, e mais do que isso, grupos 
encarregados de estudar o potencial cultural da cidade. 

Nesse sentido, o primeiro passo já foi dado pelo Núcleo 
Regional de Campinas do Instituto dos Arquitetos do Bra- 
sil, que reuniu há poucos dias representantes de várias enti- 
dades preservacionistas (inclusive as duas que cuidam da 
proteção á natureza; PROESP e PROAM), além de historia- 
dores, como um primeiro passo rumo á criação de um movi- 
mento de conscientização popular para a ncessidade se pre- 
servar o patrimônio cultural campineiro. 

Segundo o presidente do Núcleo, arquiteto Marcos Caro 
Machado, muito embora tivesse sido uma reunião quase que 
informal, foi muito importante para se constatar a existên- 
cia de uma posição comum a várias entidades e segmentos 
sociais, de que não se pode ficar mais em ponto de espera, ou 
na omissão. É preciso agir rapidamente no sentido de se 
criar organismos e mecanismos locais para a defesa da 
memória cultural da cidade. 

Um outro ponto é quase que uma unanimidade entre ar- 
quitetos, ecólogos, ecologistas, historiadores; a necessidade 
de se acionar a Secretaria Municipal da Cultura, para que 
assuma uma posição menos omissa e mais incisiva em re- 
lação ao assunto. 

Um passo já dado com essa perspectiva, é a mesa-redonda 
programada pelo Núcleo Regional do IAB, em conjunto com 
a Secretaria da Cultura, sobre "Patrimônio Histórico". A 
ser realizado no próximo sábado, dia 21, a partir das 9 horas, 
no Salão Vermelho da Prefeitura, o encontro terá a presença 
como participantes dos professores Fábio Magalhães, Car- 
los Lemos, Benedito Lima Toledo e Modesto Carvalhosa. 

A partir dos resultados da primeira reunião, o IAB 
também já está preparando para os próximos dias o segun- 
do encontro de entidades preservacionistas campineiras, on- 
de se pretende ampliar a participação de várias outras orga- 

y^uzações representativas de segmentos sociais. 
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Arquitetos criticam o plano 

para preservação de imóveis 

0 Instituto dos Arquitetos do Brasil — 
Departamento de Sâo Paulo (IAB-SP) divul- 
gou ontem um documento onde critica o 
projeto sobre preservação do patrimônio 
cultural e ambiental urbano que deverá ser 
enviado à Câmara Municipal nos próximos 
dias. Segundo a entidade, o envio da propos- 
ta à apreciação dos vereadores "é absolu- 
tamente precipitado", não só porque "tem 
falhas", como também porque "o atual 
governo municipal (Executivo e Câmara) 
encontra-se exaurido e sem a legitimidade 
mínima para a definição de quaisquer 
programas de interesse social". 

projeto seja suficiente, "quando sabemos 
que a atual Câmara Municipal, através da 
sua maioria, não tem tido o menor pudor em 
aprovar medidas que contrariam o Interesse 
comum, como demonstra o recente 'pacote 
do zoneamento', escândalo denunciado pelo 
IAB/SP". 

O documento refere-se à proposta ela- 
borada pelo arquiteto Benedito Lima de 
Toledo, o Jurista Modesto Carvalhosa e uma 
equipe de 12 profissionais, encomendada 
pela Secretaria de Cultura do Estado, com o 
objetivo de reformular a atual legislação 
sobre tombamentos. Atualmente, o projeto 
está sendo estudado pela Coordenadorla 
Geral do Planejamento da Prefeitura 
(Cogep), para posterior envio à Câmara 
Municipal. 

O documento sugere ainda que se crie um 
novo organismo público na área de preser- 
vação, capaz de coordenar os Já existentes. 
O IAB/SP propõe também que a questão da 
conservação do patrimônio ambiental ur- 
bano seja discutida durante as eleições por 
partidos políticos e movimentos sociais 
populares, "para que juntos possamos 
elaborar uma proposta de política sobre essa 
questão", a ser "julgada" nas eleições de 
novembro, mediante o comprometimento 
com ela pelos diferentes candidatos. 

PROPOSTA 
O projeto propõe, basicamente, a Insti- 

tuição de Incentivos aos proprietários de 
imóveis preservados; permite, sob certas 
condições, a transferência de um terreno 
para outro do direito de edlflcar correspon- 
dente à área onde situa-se o edifício preser- 
vado; estabelece penalidades aos proprie- 
tários que descaracterizem ou destruam a 
edificação a preservar; e estabelece que os 
Imóveis a serem conservados sejam defi- 
nidos por leis municipais. (Os Imóveis Já 
tombados pelo Município, Estado ou União 
ficam automaticamente Incluídos na nova 
lei). 

COMPROMISSO 
Segundo Eldeval Bolanho, do Conselho 

Superior do IAB, o documento divulgado on- 
tem "é apenas mais um fruto do compromis- 
so assumido pela atual diretoria da entidade 
em dar continuidade ao debate sobre o as- 
sunto e de reivindicar uma tomada de po- 
sição do poder publico em relação ao pro- 
blema". w 

Acrescentou que na opinião do Instituto, 
apenas uma nova legislação não vai resolver 
o problema da preservação de nosso pa- 
trimônio, sendo necessário, antes de tudo, a 
conscientização da população a respeito do 
problema. Além do mais, salientou Edgar 
Dente, também do IAB/SP, "não temos 
motivos para acreditar que o atual governo 
não vá manipular a nova legislação, o que 
poderá acarretar grandes prejuízos para a 
cidade". 

Para o IAB, a proposta tem defeitos por- 
que baseia-se "na falsa premissa de que o 
mercado Imobiliário, acionado pelos me- 
canismos que prevê, será capaz de encon- 
trar um ponto de equilíbrio capaz de rever- 
ter a tendência de destruição e substituição 
dos Imóveis significativos". 

"ILUSÃO" 
De acordo com o documento, é "Ilusão" 

acreditar que a necessidade de aprovação 
pelos vereadores dos Imóveis a serem be- 
neficiados pelos Incentivos previstos no 

Autores não aceitam as críticas 

O Jurista Modesto Carvalhosa, o arquiteto 
Benedito Lima de Toledo e a Secretaria de 
Cultura do Estado não aceitam as criticas 
feitas pelo IAB/SP ao projeto sobre a preser- 
vação do patrimônio cultural e ambiental ur- 
bano. Carvalhosa diz "achar multo estranho 
o pedido de adiamento do envio do projeto à 
Câmara, a não ser que o IAB consiga adiar 
todas as demolições e desastres culturais da 
cidade de Sâo Paulo. Um desastre cultural é 
algo irreparável. Não se pode esperar mo- 
mentos mais oportunos e mais perfeitos para 
que se tomem medidas de preservação do 
patrimônio histórico e cultural". 

Em relação à sugestão de que o assunto 
seja mais debatido, ele lembra que o tema Já 
foi bastante discutido. Inclusive no próprio 
IAB e por televisão. "Além do mais, o 
melhor foro para debate desse projeto será a 
Câmara Municipal, quando ele estiver sendo 
apreciado pelos vereadores. Basta os vários 
segmentos da sociedade comparecerem às 
discussões e pressionar os vereadores." 

sócio da IAB/SP desde 1961 e estranha que o 
documento divulgado ontem tenha sido 
elaborado sem o seu conhecimento ou sem 
ter passado pela aprovação dos associados. 
Salienta que todas as vezes que ele e Modes- 

to Carvalhosa foram convocados para de- 
bates sobre a proposta da nova legislação, 
compareceram, sendo o assunto amplamen- 
te discutido pela imprensa. "Se os redatores 
do documento tiverem melhor sugestão para 
a preservação do patrimônio cultural e am- 
biental urbano, contarão Imediatamente 
com o nosso apoio.'' 

SEMAPROVACAO 
Benedito Lima de Toledo afirma que é 

SECRETARIA 
Para João Evangelista Leão, assessor téc- 

nico da Secretaria de Cultura do Estado, "o 
documento do IAB/SP expressa uma descon- 
fiança contra tudo e contra todos". 

"A posição da Secretaria, assim como a da 
Prefeitura, é a de que é premente uma 
solução para a preservação dos bens his- 
tóricos e culturais. A solução que estamos 
propondo tem tudo para ser eficaz. A Câ- 

vn?£ 



mara Municipal é o órgão que detém formal- 
mente a capacidade de representar as as- 
pirações da comunidade, e a posição de des- 
crédito manifestada pelo IAB/SP em 
relação ao Legislativo municipal é, no fundo, 
uma posição dé descrédito no próprio pro- 
cesso democrático." Em relação à descon- 
fiança manifestada pelo IAB/SP quanto à 
capacidade do Executivo em fazer cumprir 
a nova lei, "cabe a toda a população cobrar 
essa eficiência e idoneidade", afirma João 
Evangelista Leão. 



Campinas criará Co., iselho 

pura preservar putrim&mo 

Da sucursal da 
CAMPINAS 

'Preservar a memória artístl- 
co-cultura) da cidade, punindo 
severamente através do Código 
Penal os infratores, e garantir 
um "cinturBo verde ao redor do 
centro urbano" serSo os princi- 
pais objetivos de um novo órgão 
que a Prefeitura de Campinas 
vai criar acolhendo sugestão do 
vlce-preíelto José Roberto Ma- 
galhães Teixeira, O Conselho do 
Patrimônio Histórico e Artístico 
de Campinas—COPHAC— se- 
rá vinculado à Secretaria de Cul- 
tura e terá atribuições específi- 
cas de "incrementar a proteção 
e conservação dos bens tomba- 
dos, possuidores de valor histó- 
rico e artístico", segundo o docu- 
mento encaminhado ao prefeito 
Francisco Amaral. 

O Conselho será formado por 
um membro indicado pela Se- 
cretaria Municipal de Cultura, 
que ser 'á seu presidente nato'e 
membros representativos do 
Centro de Ciências, Letras e Ar- 
tes, da Câmara Municipal, do 
Gabinete do prefeito e da Secre- 
taria de Obras, todos nomeados 
pelo prefeito, que serão obriga- 
dos a organizar e submeter à 
apreciação do Executivo a rela- 
ção das propriedades ou objetos 
que devam ser tombados, res- 
ponder a consultas, além de or- 
ganizar instruções para a reali- 
zação de orçamentos ou avalia- 
ções do objetivo de tomba- 

i mento. 

Se o projeto for aprovado, 
uma das teorias do ex-prefeito 
Lauro Pericles Gonçalves pode- 
rá ser executada: preservar ao 
redor de Campinas um cha- 
mado "cinturão verde", com o 
tombamento de velhas fazen- 
das. Essa teoria só não foi execu- 
tada durante o govemo anterior 
porque faltaram recursos e um 
plano exeqüível, uma vez que 
seus principais "assessores pro- 
punham a declaração de utili- 
dade pública dessas áreas. Isso, 
entretanto, não garantiria a pre- 
servação dos imóveis que pode- 
riam ser explorados normal- 
mente, prejudicando o sentido 
básico do programa, de reservar 
o máximo de área verde possí- 
vel, dentro dos limites do perí- 
metro urbano. 

t 
O novo projeto da Prefeitura, 

entretanto, consegue garantir a 
existência das matas, e segundo 
um documento já elaborado, o 
tombamento dos bens Imóveis 
ou integrados "em conjuntos ur- 
banos e rurais da cidade e do 
município de Campinas, tanto 
de propriedade particular como 
pertencentes às pessoas jurídi- 
cas de direito público, que forem 
julgadas necessárias à evocação 
e preservação do passado histó- 
rico de Campinas, de forma a 
tornar esses bens apreciados pe- 
la sua forma original e realçados 
por seus aspectos característi- 
cos, obedecerão às formalidades 
de lei municipal". O mesmo do- 
cumento permite o tomba- 

mento de próprios municipais, 
estaduais e federais, vinculados ! 
a fatos memoráveis da história | 
local, e ao mesmo tempo auto- | 
riza o tombamento de obras de ! 
arte de autores ligados a Cam- i 
pinas. 

Estabelece ainda que, "como j 
compensação às restrições esta- 
belecidas pela legislação (limi- 
tação do uso e alterações, demo- 
lição ou mesmo pinturas) pode- | 
rá o prefeito municipal conceder 1 

redução de até 100 por cento do 
imposto predial a que estiversu- 
jeito o imóvel tombado. 

Encarada pelos historiadores 
como atitude de grande valia 
para a memória histórica da ci- 
dade principalmente após a 
"onda de demolições de velhos 
casarões no centro" — a criação 
do Conselho do Patrimônio His- 
tórico e Artístico de Campinas 
não permitirá reforma, óu cons- 
truções, nas áreas próximas ao 
local tombado, que impeça ou 
reduza a visibilidade e "modifi- 
que a paisagem histórica do lo- 
cal". Todos os tombamentos se- 
rão registrados em livro próprio 
do Conselho., que terá ainda a 
função de representar às autori- 
dades. solicitando a aplicação 
penal aos infratores de acordo 
com os artigos 165 e 166 do Có- 
digo Penal e artigo 48 da Lei de 
Contravenções Penais. Parale- 
lamente será aplicada a legisla- 
ção federai ou estadual que 
trata da proteção do patri- 
mônio. 
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A sede da Fazenda Bocaina, um dos patrimônios a serem preservados 
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o I Seminário Municipal de Plo- 
nejomento Urbono iníeiodo hoje às no- 
ve horas com a presença do general 

~m°" BSTÍ"™ d° '"""o ^ F°- 
ÍZol. r San,Fa"- A"- 
M?ri» !. '"T — Dom Antoni, 
Amlll * d0 P"Mt0 Fn-ncisco Amoral e secrefariado. 

clo4 L090 íPc' 0 obertura foram iai- ciados os debafes e conferências. Ao 
i iciar os trabalhos, o prefeito Fran- 

tém0 ?°.'01 í5" <|ue ° sem inário tem o objetivo de "permitir aos técni- 
COS, estudantes e interessados e aos 

que se preocupam com o desenvolvi- 

mento urbano a oportunidade de deba- 
ter o Anteprojeto da Lei de Desenvol- 

vimento Urbano. Pretendemos dar a 

contnbuição de Campinos para elabo- 
ração final do texto que será enviado 
ao Congresso Nacional. 

0$ debates iniciados ontem aborda- 

ram os Aspectos Sociais e Econômicos 

do Anteprojeto de Lei. Hoje está pre- 
visto as nove horas, conferência sobre 
os aspectos Urbanístico do Anfeproje- 
to, a cargo do arquiteto Jorge Wi- 

i Steretário do Planejamento 
ESf°?°- S°râ0 debatedores os arqui- 

tetos Fábio Penteado e Pedro Todei. 
À tarde, a partir de quatorze ho- 

ras serão debatidos os aspectos iúridi- 
co, pelo Prefeito de Olinda Germano 

Coelho, e serão debatedores o econo- 
mista Eugênio Montoro e Elvino Silva 
Pilho. As 17 horas serão abordados os 
aspectos Políticos pelo prefeito de Juiz 
de Fora — Francisco Antenio de Mel- 
Io Reis e irão debater o prefeito de Pe- 
lotas Ira já Andara Rodriques e o ar- 

quiteto Carlos Bueno da Emdec. 
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Projeto frustra 

os recursos 

do Município 

"O anteprojeto da Lei de Desenvolvimento frustra a pri- 
meira tentativa de os municípios receberem mais recursos. 
Embora contenha a idéia de se tributar o excesso de cons- 
trução ao município no caso do solo criado, o projeto desvia 
também parte desse recurso para Um Fundo Estadual de De- 
senvolvimento Urbano". 

Informou o Secretário de Finanças de Osasco Antonio 
Risk durante os debates sobre os aspectos Econômicos do Ante- 
projeto da Lei de Desenvolvimento Urbano. Participaram dos 
debates a eqifipe da Fundação Getúlio Vargas composta de 
Antonio Cláudio Moreira, Pedro Jacob e Esdras Borges Costa 
além do arquiteto Gilberto Paschoal. 

Antonio Risk enfatizou ainda que o documento não defi- 
ne o que é desenvolvimento urbano nem quem deve se ser- 
vir dele. 'Toda vez — explicou — que se leva um melhora- 
mento urbano temos que ver se a população vai ter condi- 
ções de arcar com esse melhoramento. Se ela não tiver, esse 
melhoramento favorecerá a sua expulsão. 

Para ele, o Anteprojeto sobre o aspecto econômico só te- 
rá validade se for secundado por melhorias econômicas da 
população. "Se pretendemos dar cidades boas à população 
precisamos dar melhor nível de vida ã ela", acrescentotf. 

Solo Criado 

O arquiteto Antonio Cláudio Moreira da Fundação Ge- 
túlio Vargas do Rio de Janeiro, colocou como principais pon- 
tos econômicos a ser discutidos no anteprojeto o direito de 
preferência do Poder Público em transações particulares e 
o aproveitamento do solo. limitado por coeficiente único em 
todo o país — solo criado. 

Para ele, o direito de Preferência do Poder Público — 
que vem suscitando controvérsias entre os empresários — do 
ponto-de-vista do vendedor não trará modificação, mas do 
ponto-de-vista do comprador haverá perdas com a interfe- 
rência do Poder Público. 

A afirmação do Jornalista Odon Pereira sobre o Ante- 
projeto da Lei de Desenvolvimento Urbano elaborado neio 
Conselho Nacional de Política Urbana da Secretaria" do 
Planejamento da Presidência da República, ressalta segundo 
ele — o processo em que está foi elaborado um documento 
do qual depende a melhoria de vida de milhares de pes- 
soas". 

O Jornalista Odon Pereira foi um dos debatedores do I 
Seminário Municipal de Política Urbana, iniciado ontem e 
promovido pelo Núçleo de Campinas do Instituto dos Arqui- 
tetos do Brasi, Associação de Arquitetos e iTngenheúos de 
Campinas e colaboração da Prefeitura Municipal, 

Além de Odon Pereira participaram dos debates de 
ontem que se relacionavam com os aspectos Sociais do An- 
teprojeto de Lei do Desenvolvimento Urbano, os arquitetos 
Sérgio Zaratin, de São Paulo. Fábio Penteado de Campinas e 
o engenheiro José Homem de Melo da Federação de Arqui- 
tetos e Engenheiros de Campinas. O ex-prefeito de São 
Paulo — Miguel Colassuono não compareceu aos debates 
embora estivesse previsto. 

Aspectos Sociais 

Pará o Jornalista Odon Pereira a elaboração de um an 
teprojeto de Lei de Desenvolvimento Urbano tem que estai 
vinculado a uma definição do que se quer das cidades i 
nivel nacional relacionando o desenvolvimento e modo d< 
vida da população. 

"No Anteprojeto podem ser encontrados instrumento 
para o planejamento urbano — acrescentou o jornalista - 
mas é difícil encontrar instrumentos Importantes quando a 
decisões são políticas". 

Segundo ele, o anteprojeto propõem um modelo urbano' 
dentro de uma í^osofia rural, com uma fixação de municí- 
pios iguais em todos os sentidos: "Não é portanto inovador 
ele visa introduzir algumas figuras da vida urbana numa 
filosofia rural". 

O arquiteto Sérgio Zaratin levantou os pontos funda- 
mentais que poderiam ser discutidos no Anteprojeto. 

O tfxto 

Para ele o texto no que se refere ã competência não 
delimita as atribuições dos três níveis de governo — o da 
União, o Estadual e o Municipal. "A união pode ficar por 
exemplo com competência absoluta, o texto é vulnerável e 
pode dar aspectos de autoritarismo". 

Com relação ao solo criado Sérgio Zaratin acredita que 
como está definido no anteprojeto essa tese poderá causar 
um impacto sobre o mercado imobiliário e em conseqüência 
haverá um encarecimento da construção. 

Com o solo criado o proprietário tem o direito de cons- 
truir em seu terreno no mãximo, área equivalente a do lo- 
te e só poderá ampliar este limite com licença especial da" 
f- reieitufíT Fssa, liceuca será semprê feffiüftéçágá é" Pfõporf" 
cional ao valor da nvi-iua unidade do respectivo terreno nò 
mercado imobiliário. 

"Para o podtr público entretanto - 
da tem efeito econômico Importante, 
grande comprador de terrenos. 

explicou — a medi- 
A prefeitura é um 

Com relação ao solo criado — Antonio Cláudio acredita 
que será de grande importância para o mercado Imobiliár' 

"Ao se impor esse coeficiente um, de aproveitamento das 
áreas centrais da cidade, e portanto as mais valorizadas, vai 
se criar uma Impossibilidade no aproveitamento do terreno e 
a forma que o empresário encontra para suprir isso é adqui- 
rir o direito de construir do Poder Público e com isso enca- 
recer o Imóvel", 

"Há cerca de dezoito meses um grupo de "sábios" em 
Brasília vem estudando esse Anteprojeto da Lei do Desen- 
volvimento Urbano e mantendo em segredo da população e 
embora divulgado, ele não é oficial. Assim corremos o risco 
de que esse documento que discutimos aqui não seja oficia- 
lizado e de o governo dizer que não vai fazer nenhuma lei 
sobre o assunto". 

r ^HBIRRp 
Acampamentos 

-"No início dQ século vinte ç um, Oitenta por cento da 
população brasileira, q i-" segundo previsões deverá atingir 
zzg milhões, ira viver em verdadoiios acampamentos, con- 
;; omraüos humanos dé ST. 30 ou 50 milhões de pessoas. 

Afirmou o arquiteto Fábio Penteado, ao lembrar que 
num prazo de 20 anos será necessáário organizar no mesmo 
espaço físico essas pessoas. "Isso implica — acrescentou — 
que teremos a obrigação de duplicar o total de todas as 
construções e edificações construídas em 475 de História 
cultural brasileira, nos quais chegamos a uma população de 
110 milhões de habitantes. 

Segundo ele, o Desenvolvimento Urbano é considerado 
hoje por quase todos os responsveis como o 2. o maior prp- 
biema a enfrentar na nossa énoca. "E fundamental — ex- 
plicou — que ao analisarmos inn documento destes enten- 
damos o sentido político geral do problema muito mais do 
que a mera análise técnica". 

Ao referir-se ao texto original do Anteprojeto Fábio 
Penteado ressaltou — "um documento com cinqüenta e oito 
artigos, pode ser considerado um avanço já que nada temos 
até agora sobre ò assunto. Mas, ele não aborda os pontos 
fundamentais que seriam o instrumento de trabalho què 
técnicos e políticos pudessem usar". 

'Um desses instrumentos — acrescentou é o solo. 
Seria curioso Imaginar um planejamento a nível de teoria 
quando falta nele o fundamental para o desenvolvimento do 
trabalho que é o solo, o chãn. O texto do documento não 
delimita o uso dessa solo"» 
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O anteprojeto da Lei de De- 
senvolvimento Urbano, prepara- 
do pela Comissão Nacional de 
Planejamento Urbano, frustra as 
primeiras expectativas, na opi- 
nião do secretário das Finanças 
do municipio de Osasco, Antonio 
Resk, ao analisar ontem à tarde, 
no Seminário Municipal de Polí- 
tica Urbana de Campinas, os as- 
pectos econômicos do trabalho. 
A principal expectativa dos diri- 
gentes municinaisTafirma Resk' 
e a de encontrar, através da Le- 
gislação a ser criada, recursos 
para superar suas diticuldades. 
e esse aspecto não foi considerado 

ela comissão que elaborou o an- 
eprojeto, "uma vez que a_maior 

parte dos recursos serão desvia- 
dos para um Fundo Estadual, 
impedindo, portanto, as Prefeitu- 
ras de arrecadarem o montante 

"oriundo ao bolo criado". 

"A especulação imobiliária 
— diz Resk — é conseqüência de 
um mercado imobiliário próspe- 
ro: na medida em que as melho- 
res áreas tem maior procura do 
que oferta, a tendência natural 
é onerar o custo do terreno, fa- 
vorecendo faixas da população 
que tem condições de participar 
do mercado e a minha preocu- 
pação é justamente com a classe 
que não tem condições. Se em 
Campinas, por exemplo, um ter- 
ço da população morar na perife- 
ria e representa um encargo pe- 
sado para a cidade, eu pergunto: 
e quando essa população atinge 
os dois terços ou mais, que peso 
ela vai epresentar?". 
■iíft & - (1 ' f n í lutra • fr Outra 'falha apontada pelo 
secretário de Finanças de Osasco 
é o fato do anteprojeto não defi- 
nir o que seia desenvolvimento 
urbano e a quem ele deve servir. 
"Toda vez que se leva melhora- 
mento a um determinado bairro, 
nossa preocupação primeira é sa- 
ber se a população tem condi- 
ções de arcar com esse melhora- 
mento. Se não tem condições, 
esse melhoramento não serve e, 
em última análise, expulsará es- 
sa população para mais longe da 
melhoria". 

Falando com veemência, 
Antonio Resk citou uma pesqui- 
sa encomendada pelo governador 
Paulo Egydio Martins com a fi- 
nalidade de estabelecer as causas 
da queda da qualidade de vida 

em São Paulo. "Pois a Grande 
São Paulo, como qualidade de 
vida, não existe", ressalta ele, 
para acentuar, mais adiante que, 
"na mesma proporção que cai o 
aumento aquisitivo da W bópulá"-' 
cão, cai a renda que o poder pú- 
blico pode auferir dessa ponula- 
ção, Como a população é pobre. 
cabe ao poder público suprir es- 
sa defidcncia". 

Na opinião do secretário das 
Finanças de Osasco, o anteprojeto 
deve ser analisado sob o ponto 
de vista de que alguém terá que 
pagar pelo desenvolvimento ur- 
bano "porque municipe paga 
água, luz e qualquer outro melho- 
ramento". Seus comentários, en- 
tretanto, não significam, de acor- 
do com suas explicações, que se- 
jam válidos os instrumentos 
apontados no anteprojeto "mas se 
um planejamento é feito pára' 
melhorar as condições de vida da 
população é porque reconhece-" 
mos que a qualidade de vida 
existente não é boa e temos que 
levar em conta que uma popula- 
ção pobre não pode construir ci- 
dades ricas". 

Salientando que "as coisas 
melhores custam mais" Antonio 
Resk alerta para o fato de que 
"todos os processos de urbaniza- 
ção se encarecem e quem usufrui 
ó uma minoria. Para ilustrar o 
que digo basta ver que 75 por 
cento dos que trabalham na área 
metropolitana de São Paulo ga- 
nham menos de tres salários mí- 
nimos. O que precisamos analisar 
é se a iniciativa da CNPU tem 
condições de levar modificações 
ao setor economico da popula- 
çap71 

Sábios discutem 

O jornalista da "Folha de 
São Paulo", Odom Pereira, que 
participou dos debates realiza- 
dos na parte da manhã, no pri- 
meiro dia do Seminário sobre Po- 
lítica Urbana que se realiza em 
Campinas, disse que "o projeto 
de Lei de Desenvolvimento Urba- 
no não existe", pois é fruto "de 
uma comunidade técnica de 300 
pessoas do país. Um grupo de 
10 ou 12 sábios brasileiros vem 
discutindo esse projeto e escon 
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dendo-o da população". Para ele, 
embora a imprensa tenha rompi- 
do o silencio sobre o assunto, pu- 
blicando o anteprojeto, as autori- 
dades do país ainda o ignoram, e 
essa é uma das marcas do pro 
sesso de urbanização. "Por isso, 
qualquer intervenção sobre ele 
tem que ser feita considerando 
essa ressalva, analisando o que 
existe de bom e de mau, sem 
avanços e recuos e considerando 
as contradições da vida brasilei- 
ra". 

Falando no primeiro ciclo do 
seminário — Aspectos Sociais do 
Anteprojeto de Desenvolvimento 
Urbano — Odom Pereira conside- 
rou alguns aspectos da vida nas 
grandes cidades, antes de apon- 
lar as contradições do antepro- 
jeto . "Na verdade, não sabemos 
o que "queremos da cidadeTlierri^ 
o governo federal nem o munici- 
pal. O desenvolvimento é pláne- 
iado conceitualmenté". salienta 
o jornalista, para perguntar se 
"com o desenvolvimento de São 
Paulo caiu a qualidade de vida de 
São Paulo ou a qualidade de vida 
das pessoas originais de São 
Paulo?" 

Odom Pereira lembrou que 
nos próximos 10 ou 15 anos de- 
verão ser investidos 100 milhões 
de cruzeiros em São Paulo — 
que atingirá 23 milhões de ha- 
bitantes até 1990 — e que exis- 
te uni Plano Nacional de De- 
sen"olvimento "que decide a sor- 
te da cidade,, visando a conter 
o crescimento da metrópole e 
algumas demandas" 

í A primeira contradicSol do 
projeto de Urbanização, de acor- 
do com o jornalisia, está nos 
instrumentos indicados para o 
planejamento, "quando as de- 
cisões são de outra natureza, de 
ordem política e portanto estra- 
tégicas. Um projeto que preten- 
de ser abrangente, não chega' 
ao aspecto sócio-economico. aos 
prpblemas dê" locação dLmia-. 
-de obra, ao tipo de indústria 
que a cidade deve receber. Nes^ 
se aspecto há ausência de uma 

, política nacional permanente". 

lugar, | Odom 
^eira fala que o projeto não 

Envolveu uma escala para ci- 

dade metropolitana, adotando 
filosofia rural com apenas alguns 
aspectos urbanos, "consideran- 
do um município igual a outro, 
resultado de um Brasil da ca- 
na, do café". Por isso na opinião 
do jornalista, o pronunciamento 
de alguns técnicos tem sido clas- 
sificado de "subversivo", "jus- 
tamente porque as poucas coi- 
sas que não são rurais, na filoso- 
fia adotada, contradizem as 
idéias de quem elaborou o ante- 
prcúfiial' 

tA tifi j£miira contradição/do an- 
teprojeto, enumerada por Odom 
Pereira, "também é resultado da 
hibridez do momento que vive- 
mos com algum avanço demo- 
crático e momentos de autori- 
tarismo" e um quarto aspecto 
considerado "reflete ausência de 
uma estratégia de planejamento, 
o que, segundo o jornalista, pro- 
vocará terríveis dificuldades na 
implantação do plano, mesmo 
que ele seja aprovado. 

"As coisas, no final, são fei- 
tas sobre um consenso", desta- 
cou para finalizar quê "se exis- 
te um consenso nao é pr.e&isa. 
fazer Lei" enquanto salientava 
a necessidade de definir melhor 
a competência do Estado, da 
União e do município. 

Sensibilidade 

O prefeito de Campinas, 
Francisco Amaral, que abriu ofi- 
cialmente o Seminário Munici- 
pal da Política Urbana, disse que 
a cidade está bastante sensibili- 
zads "e por isso preocupada com 
os problemas de política urba- 
na, razão pela qual entendeu a 
absoluta necessidade desse con- 
gresso" 

Miguel Colasuono, da Secre- 
taria de Planejamento da Presi- 
dência da República, que deveria 
participar do primeiro dia de de- 
bates sobre Política Urbana, não 
compareceu, e Amaral justificou 
sua ausência dizendo que o ex- 
-prefeito de São Paulo "tivera 
compromissos inadiáveis no Rio 
de Janeiro, mas que talvez antes 
do término do seminário ele ve- 
nha até aqui". 

O arquiteto Sérgio Zaratin, 
que também analisou os aspec- 
tos sociais dó anteprojeto, desta- 

cou algumas falhas do trabalhe 
elaborado no CNPU: 1) a ausên- 
cia de Organicidade da Lei, ne 
sentido de organizar relações e 
procedimentos, tornar operative 
o plano de intenções que o proje- 
to preconiza, citando como exem- 
plo o Plano de Desenvolvimento 
Urbano, que deve ser integrado 
pelos três níveis de governo (fe- 
deral, estadual e municipal); 2.o) 
o problema de competências, 
pois, de acordo com o anteproje- 
to, o governo federal fica cora 
competência sobre o Estado e os 
municípios. "O texto fica auto- 
ritário e não deveria ser"; 3) pro- 
blemas técnicos: quanto às áreas 
de interesse especial, "não edifi- 
cável", que precisa ser melhor 
definida: 4) as áreas de lazer t 
turismo de que trata o projeto, 
e que devem ser especificadas, 
pois algumas não deveriam sei 
incluídas; 5) Solo Criado: vincu- 
lou-se demasiadamente o Uso do 
Solo à perspectiva financeira, e 
deveria ser abordada a transfe- 
rência do direito de construir: 6) 
Vinculação de atuação setorial 
(administração direta ou indire- 
ta) ás diretrizes do planejamen- 
to, pois as formas diferentes de 
tratar a ação setorial subverte a 
ação do planejamento. 

O arquiteto Fábio Penteado 
destacou a necessidade de dupli- 
car, nos próximos vinte anos, to- 
dos os equipamentos construídos 
ao longo de 470 anos de existên- 
cia. para organização dos grupos 
urbanizados. Falou das "contradi- 
ções que marcam e definem o de- 
senvolvimento brasileiro, atra- 
vés de cópias de países desenvol- 
vidos". Exemplificou com o Me- 
trô e a rede de esgoto de São 
Paulo, que tiveram mais de 10 
anos de estudos (15 para o Metrô 
e 29 para a rede de esgoto) e 
acabaram sendo construídos a 
preços mais altos do mundo. 

O debate da manhã teve co- 
mo expositores Sérgio Zaratin e 
Fábio Penteado; debatedores, 
Eduardo Homem de Mello e 
Odom Pereira; e relator Antonio 
José Pinho. À tarde, a equipe da 
Fundação Getúlio Vargas, com- 
posta por Esdras Borges da Cos- 
ta, Antonio Cláudio Moreira e 
Pedro Jacob; debatedores: Gil- 
berto Paschoal e Antonio Resk. 
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Desenvolvimento urbano 

exige uma Lei Federal 

Um Projeto de Lei Estadual sobre de- 
senvolvimento urbano que é uma minuta 
do anteprojeto da Lei de Desenvolvimen- 
to Urbano, íoi divulgada ontem pela ma- 
nhã, durante o «I Seminário Municipal 
Urbano» que está sendo realizado no Sa- 
lão Vermelho da Prefeitura Municipal de 
Campinas, através do Secretario de Pla- 
nejamento do Estado de Sáo Paulo, Jor- 
ge Wilheim. Segundo ele, a Lei Estadual, 
seria uma forma de pressão para a pro- 
mulgação a curto prazo da Lei Federal. 

Afirmou o secretario de Planejamento 
que o Projeto de Lei a nível estadual dis- 
põe de quatro artigos, sendo ele: dos ob- 
jetivo» e fltretrizes. dos conceitos básico», 
da organização territorial e da promoção 
dos instrumentos de atuação. 

Segundo ele, «as diretrizes que consa- 
gram a política que temos adotado», pre- 
sentes no Projeto de Lei visam estabele- 
cer o sistema estadual de municípios; a- 
tenuando os desequilíbrios regionais, me- 
lhorar a qualidade de vida na metrópole, 
condicionar o uso do solo e o direito de 
construir, à função social da proprieda- 
de, preservar o patrimônio ambientãT 
urbano, proteger os mananciaig, preser- 
var o melo ambiente e n patrimônio 
cultural. 

As outras diretrizes que visam corri- 
gir a nocividade dos desecmilibrios re- 
gionais são: utilizar como instrumento 
de atuação o planejamento, a política 
fiscal e os incentivos financeiros, e tam-~ 
bém fazer cumprir a política estadual de 
desenvolvimento urbano. 

Áreas de ação 
Segundo Jorge Wilheim, as nove areas 

de ação para o desenvolvimento urbano 
englobam, a renovação urbana, urbani- 
zação prioritária, urbanização restrita, 
uso industrial, lazer e turismo, proteção 
ambiental, preservação da cultura e pai- 
sagística, proteção de águas públicas e 
planejamento obrigatório. 

Esclareceu ainda que «estamos a par- 
tir do conhecimento das regiões, elabo- 
rando o plano de macro-metrópole, que 
deverá estar pronto dentro de aprlxama- 
damente sessenta dias. 

riado em Ci A implantação do solo criado em Cam- 
pinas segundo ele, é perfeitamente viável. 
Quanto ao transporte de massas, disse: 
«Acho que se deve pensar no transporte 
de massa não convencional, aliás há qua- 
tro anos Já havia previsto isso nos meus 
estudos». 

«Coerente com o esmagamenlo». 
O Prefeito de OLnda, Germano Coe- 

iho, espera «O mie não psl-á nn Prnjptn n» 
Lei Federal de Desenvolvimento Urba- 
no». segundo ele, «o município está es- 
magado dentro das~nnrmas federativas e 
esse projeto de lei teria r|;ip spr apprfel. 
çoado, pois como está, ele é coerente com 
esse esmagamento». 

Dizendo que é necessário pensar na 
viabilização econômica do munlcipio». 
Germano Coelho afirmou que o desen- 
volvimento urbano não pode se limitar a 
construções de parques, e demais obras 
materiais. «Há que se pensar na boa vi- 
da dos homens que vivem na cidade». 
Disse ele que a multiplicação de prédios, 
a construção de vias expressas tão so- 
mente é um fracasso urbano. Citando a 
cidade de São Paulo como exemplo desse 
fracasso frisou que esse tipo de desen- 
volvimento «é da linha de ter o não de 

ser». 

Salientou nesse aspecto a necessidade 
de uma legislação que tenha um aspcc 
to global. «E preciso também resolver n 
problema' agrário que provoca o exôdo 
rural»" 

Prefeito de Olinda quer democracia 

"A redemocratização é urgente e 
deve ser feita já", disse o Prefeito de 
Olinda, Germano Coelha do MDB, 
que está participando do "I Seminá- 
rio Municipal de Planejamento Ur- 
bano", durante entrevista coletiva à 
imprensa. O Prefeito de Pelotas, Ira- 
jã Rodrigues também do MDB afir- 
mou a esse respeito, "a essa altura 
no Brasil a tendência para a demo- 
cratização é ponto comum", enquan- 
to que o Prefeito de Juiz de Fora, da 
Arena, Francisco Antonio de Mello 
Reis, depois de dizer "para mim é di- 
fícil falar sobre esse assunto" afir- 
mou que "ninguém pode ser contra a 

democracia". 
"Ninguém é contra" 
Dizendo que não há ninguém 

desfavorável à redemocratização, Ira- 
já Rodrigues, salientou entretanto 
que "há apenas Elgumas exceções 
em razão de compromissos facilmen- 
te detectáveis". Segundo, o governa, 

«seja ele qual for, tem um compro- 
Imlsso básico com a Nação. "E a par- 
Vlr do momento em que essa Nação 
inteira indica em uníssono o norte, 
lie parece que não há outro caminho 
\não caminhá-la para lá". 
\ Frisou que, na verdade a situa- 
;j atual já não comporta desdobra- 
•mtos casuísticos que possam re- 

4ar o retorno a normalidade ins- 
pional. "Nós, portanto, acredita- 

mos que a curto prazo o país reto- 
mará o ritmo constitucional normal 
o se tal não acontecer pior para to- 
dos nós". 

Dizendo que "a redemocratização 
é urgente e deve ser feita já", Ger- 
mano Coelho lamentou apenas "que 
a Faculdade de Direito de Recife, on- 
de sou professor, não tenha se mani- 
festado ainda, e sobretudo com aque- 
la unanimidade de 1945". 

"Difícil" 
Depois de comentar que para ele 

esse assunto era difícil, Francisco 
Antonio de Mello Reis, afirmou ser 
"favorável a uma progressiva volta 
à Institucionalização do pais, atra- 
vés do voto". Contudo salientou que 
"não acho que exista no Brasil um 
governo ditatorial, no sentido de cer- 
cear todas as manifestações". 

Segundo ele na área específica 
dos municípios "nós tivemos uma 
eleição livre que não difere de outros 
países do mundo". Continuando afir- 
mou: "Acho que tem havido uma 
certa abertura. Nós temos que obser- 
var que governos fortes e militares 
tem sido uma tendência e na minha 
opinião a classe política tem sido 
responsável por isso, por não se pre- 
parar para assumir o poder". 

"Não há adesismo" 
Sobre as afirmações de que pre- 

feitos pertencentes ao MDB, após a 

fase de eleições se tornam moderados 
ou até mesmo adesistas, Germano 
Coelho, disse que o partido da oposi- 
ção, em Pernambuco, fez a primeira 
reunião com prefeitos logo após o 
"Pacote de Abril". "Naquela oportu- 
nidade foi elaborado um documento 
sobre o MDB no Executivo com a 
unanimidade dos emedebistas pre- 
sentes, tanto prefeitos, quanto depu- 
tados e vereadores". 

— Todos acham que o MDB nas 
prefeituras não pode, nem deve iso- 
lar-se dos órgãos metropolitanos, es- 
taduais a autárqmcos que atuam no 
espaço físico do município. Eles de- 
vem exercer uma ação inditora, en- 
caminhando todos os projetos neces- 
sários afim de que o município lao 
abandonado dentro do sistema naci- 
onal, obtenha recurso». 

Desse modo, na sua opinião, a 
combatividade de oposição continua 
a mesma no Executivo "Apenas o 
MDB no Executivo além da lingua- 
gem estritamente polit-ca do pio- 
nunclamento ou do protesto fala 
uma outra linguagem: a adminis- 
trativa, que mobiliza da mesma for- 
ma o povo". 

"Convém lembiar — finalizou 
Germano Coelho — que a ação da 
oposição junto às comunidades para 
saber concretamente suas priorida- 
des e preferências, é algo essencial ã 
política do MDB" 
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O secretário de Planeja- 
mento do Estado, Jorge 
VVilheim, anunciou ontem 
em Campinas, no segundo 
dia do Seminário Municipal 
de Política Urbana, que o 
governo estadual tem pron- 
ta a minuta do Projeto da 
Lei de Desenvolvimento 
Urbano, a nível estadual, 
que deverá ser acrescenta- 
do ao projeto federal, ad- 
mitindo inclusive que esta 
pode ser considerada "uma 
forma de pressão" para o 
encaminhamento rápido da 
questão ao Senado. 

Negando-se a fornecer 
detalhes da minuta, o se- 
cretário do Planejamento 
adiantou, entretanto, os 

• quatro artigos prioritários 
do anteprojeto estadual que 
trata do seguinte; dos obje- 
tivos e diretrizes da Lei; 
dos conceitos básicos; da 
organização territorial, e 
da promoção e dos instru- 
mentos territoriais. 

O projeto estadual esta- 
belece diretrizes para cor- 
rigir a nocividade dos de- 
sequilíbrios regionais, atra- 
vés das seguintes medidas: 
estabelecer um sistema es- 
tadual de municípios; ate- 
nuar o desequilibrio regio- 
nal; melhorar a qualidade 
da vida na Metrópole; con- 
dicionar o uso do solo e c 
direito de construir à fun- 
ção social da propriedade; 
presei-var o patrimônio am- 
biental e urbano; proteger 
os mananciais; preservar o 
meio ambiente e o patrimô- 
nio cultural: utilizar como 

instrumento de atuação o 
planejamento, a pol.tica 
fiscal e os incentivos finan- 
ceiros; fazer cumprir a po- 
lítica estadual de desenvol- 
vimento urbano. 

Os conceitos básicos de 
desenvolvimento urbano, 
que de acordo com alguns 
técnicos não ficaram bem 
definidos no anteprojeto 
federal, aparecem com 
maiores detalhes na minu- 
ta divulgada por Jorge Wi- 
Iheim, embora o próprio se- 
cretário reconheça ser "im- 
possível detalhar mais es- 
ses conceitos, o que dificul- 
taria a interpretação das 
autoridades e políticos que 
terão que analisá-lo. Os 
conceitos básicos do plano 
estadual são praticamente 
os mesmos relacionados no 
anteprojeto federal e dizem 
respeito à conurbação. me- 
tropolização e áreas de in- 
teresse especial. 

O artigo 17 da minuta 
apresenta 9 áreas de ação, 
definidas como: renovação 
urbana, urbanização prio- 
ritária. urbanização restri- 
ta. instalação industrial, la- 
zer e turismo, proteção am- 
biental, nreservação da cul- 
tura e da paisagem, prote- 
ção de águas públicas e 
planejamento obrigatório. 
Trazendo apenas um rascu- 
nho do nrojeto estadual. 
Jorge Wilheiro disse que 
esse estudo será colocado 
em discussão e que. no es- 
sencial. ele não difere mui- 
to do antenrojeto elabora- 
do pela CNPU. 

Para o secretário do Pla- 
nejamento do Estado de 
São Paulo, o anteprojeto 
federal "é muito importan- 
te" porque realmente pen- 
sa no planejamento urba- 
no. o que não foi feito até 
hoje. "Tenho muito medo 
da ação de pessoas que, em 
busca do ótimo, desprezam 
o bom e isso não pode acon- 
tecer com relação ao ante- 
projeto, embora existindo 
o debate e criticas que po- 
derão ser acrescentadas 
antes do envio ao Senado 
para promulgação. Já a Lei 
estadual não será promul- 
gada pois servirá de minu- 
ta de adaptação da Lei Fe- 
deral ao âmbito do Estado" 

O secretário, do Planeja- 
mento foi o conferencista de 
ontem, no Seminário Munici- 
pal de Política Urbana, na 
parte da manhã, tendo como 
debatedor o arquiteto Pedro 
Tadei e relator o arquiteto 
Antonio da Costa Santos. 
No período da tarde, os con- 
íerencistas Germano Coelho, 
prefeito de Olinda Pernam- 
buco, e Francisco Antonio 
de Mello Reis, prefeito de 
Juiz de Fora, falaram sobre 
o Anteprojeto de Desenvolvi 
mento Urbano — tema de 
todas as palestras — abor- 
dando, respectivamente o 
aspecto jurídico e o aspecto 
poiitico uo projeto. Os de- 
batedores de Germano Coe 
lho foram Eugênio Monloro, 
economisia, e Eivino Silva 
Filho, advogado; do prefeit" 
de Juiz df Fora, foram df- 
batedores o prefeito Iraji 
Andara Rodrigues, prefeito 
de Pelotas e o arquiteto Car 
los Nelson Bueno, da Em 
presa Municipal de Desen- 
volvimento de Campinas. 

MACRO REGIÃO 

METROPOLITANA 
Na sessão de ontem do 

Seminário de Urbanismo, _p 
secretário do Planejamento, 
convidado para anaiisar~~õ~ 
aspecto urbanístico do""ãnre 
projeto da Lei de Desenvo', 
vimento Urbano, acabou 
fazendo duas revelações: a 
primeira, sobre a minuta es- 
tadual do projeto e a segun-, 
da sobre a criacão da Macro 
Região Metropolitana de São 
Paulo — abrangendo Cartv 
ainas, São José dos Campo?:. 
Sorocaba, e a Baixada San 

PPI .  Paulo. 
ambos virando basicamente- 
a espalhar o desenvolvimen- 
to. distribuído as industrias 
e a população, além de visar 
ao reforço dos instrumenfõs 
locais de controle do uso dó 
solo, "a fim de impedir jp 

-agravamento da _ situação 
atual" 

Os dois programas anun- 
ciados em Campinas ontem, 
estarão elaborados dentro 
de 60 dias, de acordo com 

Jorge Wilheim e depois disso 
será levado ao conheclmen 
to dos prefeitos das cidades 
envolvidas para discussão 

-P programa da Macro-iVietro. 
Pole, mais do que ser exe 
cuiivo pretende induzir ab 
trabalho e às obras ^ue 

v/\ í? £ 



propiciem u crescimento dos 
municípios, mas reforçando 
os instrumentos de controle" 
do clesenvolvimerito. 

O Prog rama do Macro- 
Elxo, que englobará as cida- 
des de uma das regiões mais 
pobres do pais — a do Vale 
do Paraíba, Vale do Rioaira 
e Pontal do Paranapanema 
— está sendo elaborado se- 
gundo explicações do secre 
tário do Planejamento, con- 
siderando sobretudo as prin- 
cipais reivindicações dos* 
municipios envolvidos. "As- 
sim, não faremos surpresa 
às Prefeituras e esses aspec- 
tos prioritários estão sendo 
considerados também para 
a Macro-Pegião do Estado 
Só depois de discutirmos o 
plano pronto com as Prefei 
turas é que os programas se 
rão enviados ao Congresso 
para aprovação". 
PRKFFfro^ DEFENDEM 
REDEMOCRATIZAÇAO 

Os prefeitos de vários 
municipios brasileiros que 

participaram ontem, em 
Campinas, do Seminário 
Municipal de Política Urba- 
na. foram unanimes e.n 
defender, em entrevista co- 
letiva à imprensa, a rede- 
mocratização de país "pa- 
ra já". 

O prefeito emedebista de 
Olinda, Pernambuco, Ger- 
mano Coelho, disse que "a 
redemocratização é urgente 
e deve ser já", ressaltando 
que sente frustrado ao ver 
que a Faculdade de Direito 
do Recife — onde é profes- 
sor — "não tenha se mani- 
festado ainda a esse respeito 
e sobretudo com a unani- 
midade verificada em 1945". 

Francisco A n t o n i o de 
Mello Reis, prefeito arenis- 
ta de Juiz de Fora, Minas 
Gerais, também concordou 
que "hoje não há ninguém 
contra a redemocratização 
do país e a manifestação do 
povo deve ser feita através 
do voto livre e direto". Mel- 
lo Reis disse que pode fa- 
lar tranqüilamente sobre o 
assunto, mesmo sendo are- 
nista, pois foi eleito por 
eleições livres, "como em 
qualauer outra parte do 
mundo" Por issoo, ele não 
acredita num gove-rno dita- 

torial no Brasil, "pois pelo 
menos em municipios que 
não integram áreas de se- 
gurança nacional, as ma- 
nifestações são livres". 

O prefeito de Pelotas, 
RS, Irajá Andara Rodrigues, 
do MDB, afirmou que a re- 
democratização "é lugar co- 
mum hojí no país". "Com 
exceção de alguns segmen- 
tos, facilmente detectaveis, 
em razão de compromisso 
com a situação vigente, 
não há ninguém no Brasil 
que não proclame a neces- 
sidade de redemocratização. 
O governo, seja ele qual 
for, tem compromisso bá- 
sico com a nação, e a par- 
tir do momento que essa 
nação inteira lhe indica, em 
uníssono, o Norte, me pare- 
ce não have outro caminho 
ao governo, senão conduzi- 
la para lá". 

"A situação atual já não 
comporta mais desdobra- 
mentos casuisticos — disse 
Andara Rodrigues — que 
possam retardar o retomo á 
normalidade institucional. 
Nós. portanto, acreditamos 
que. a curto prazo, o pais 
retomará o ritmo consti- 
tucional normal, e se tal 
não acontecer, pior para to- 
dos nós". 
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® Os empresários de Campinas fizeram algu- 
mas restrições ao Distrito Industrial, ontem, quando 
de uma reunião com o presidente da EMDEC, Car- 

• i: los Nelson Bueno na sede do Centro das Indús- 
5^ trias do Estado. Entretanto entenderam que as di- 

^ ^ ficuldades encontradas para a solução de proble- 
u ^ mas que o DIC, que entrará em funcionamento em 

S março, apresenta, estão enquadradas dentro da 
*13 5^ realidade brasileira. Por outro lado, tomaram co- 

• vçj çj nhecimento de que o prefeito Francisco Amaral 
2 ^ ^ pretende desestimular a industrialização de Cam- 

s ><3 pinas a seu crescimento. 

^ Falando francamente sobre os problemas do 
g O *5 Distrito Industrial, Bueno afirmou que para a via 
O bilização do serviço de água e esgoto, a Sanasa ne-j 

cessitou contar com um empréstimo da ordem de . CV Q "1 
^ S 10 milhões e 500 mil cruzeiros da Mercedez Benz, 
^ ali instalada. 

o ^ • 
h O 

Disse também que mais da metade da área do 
*3 ^ DIC, num total de 8 milhões de metros quadrados, 

não é de propriedade da Prefeitura, fato que preo- 
O ^ S cupa os empresários, pois, apesar de declarada co- 

• ÍS Si £ 010 ^ utilidade pública, existem aproximadamente 
Si 1.800 ações ajuizadas, com alguns mandados de Vi 

O cu segurança por parte dos proprietários. Todavia dis- 
u S se due esse fator não representa riscos aos in- 

X ^ dustriais, pois a Prefeitura tem obtido alguns 
'y <3 *3 acordos amigáveis e que em breve tudo será re- 

m gsEssd O « solvido. r3™*3! -O., 
"H S o — Quando o empresário se manifesta inte- 

tíj ^ 'S ressa<:'0 em adquirir uma área, buscamos anterior- 
^ ^ mente adquirir essa área, para que não surjam 

p ^ problemas posteriores. Entretanto, são compro- 

V "S-1 ^ missários compradores da EMDEC, que não possui 
^ os títulos de domínio dessa área. | ^ LI LU I WO Uü UUIMIMIU UCO 

© ^ o Acesso e transporie 

5^ 
2 ^ ^ Um dos problemas do Distrito Industrial que 

-íAs mereceu restrição por parte dos empresários, diz 
O respeito ao acesso ao mesmo, uma vez que enca- 

*■"3 ram a rodovia Santos Dumont, como uma estrada 
_ vn O superada e incapaz de atender à demanda do trans- 
O S ^ porte, não só de cargas como de elemento humano. 
u § Nesse aspecto o presidente da EMDEC citou 
g Ci _£ um plano de construção de uma via de ônibus ex- 
^ r*. clusiva ao DIC, aproveitando-se do leito ferroviá- 

■u 

a rio da Fepasa, ora desativado, o que somente se- 
^ .52 P fia viável com a cessão por parte da empresa da- 

quele leito. 

^ § *3 Independente disso, aduziu que um novo s- 
*3 vi ^ so ao DIC poderá ser efetivado, através do apro- 

• S íq ~ veitamento da av. das Amoreiras, com a constru- 
•Cl, ' ui o Çã0 d® uma ^ia Expressa margeando o leito da Fe- 
S pasa, até o Trevo da Bosch e com a complementa- 
^ q Çâ0 ^ vias clue interliguem os principais acessos 
^ ^ 'C à Campinas. 

^ Carlos Nelson afirmou que uma equipe r 
vt f* engenheiros, advogados e sociólogos, que trab ^ rN 11-» O fV» i-i r\ i m i-i 1 4- ^ J „ r~\ I /—i _ • ~ . O 

^*3 

CJD 

0^ 

^ "S"1 "1am no 'mP'ante do DIC, estão estudando a pc 
^ ~ sibilidade da construção de um centro habitacioi 
2 *73 ^ naquela área, visando concentrar os trabalhadqi 

S O nele absorvidos, evitando sérioF^problemas" 
■p-, ^ transporte de massa. 
£ ^ "« ~ 

^ -w Salientou o presidente da EMDEC, que a Coha m—,•« Campinas não poderá se preocupar com esse as 
pecto, uma vez que está concentrada na constru 

•g ção do Conjunto "Padre Anchieta", no Distrito de 

O Aparecida, o qual será o maior de Campinas. 
•Ct. 
o 

í I *3 
No entanto, ressaltou a necessidade de que o 

\/l í? F 



prefeito Francisco Amaral estimule a construção 
dos próximos núcleos naquela área, que, em fun- 
ção do DIC, segundo afirmou, se constituirá numa 
das maiores da cidade, inclusive com a fixação de 1 

mais de 350 mil habitantes. 

Desestímulo à indústria 

Conforme Carlos Nelson Bueno, é plano do 
prefeito Francisco Amaral, a contenção do desen- 
volvimento industrial em Campinas, visando com es- 
sa medida evitar que a cidade se transforme num 
centro como a cidade de São Paulo, onde existem 
inúmeros problemas relacionados ao crescimento 
desordenado. Nesse sentido, as indústrias que de- 
sejarem se instalar no Município somente poderão 
fazê-lo junto ao DIC e para aquelas que procurem a 
descentralização deverá ser criada uma área junto 
a este, o que ainda será estudado. 

Ao final da reunião, alguns empresários presen- 
tes concordaram que o Distrito Industria! ainda es- 
tá numa fase problemática, mas que são riscos que 
devem correr e que estão enquadrados na realidade 
brasileira. 


